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 120ª SESSÃO ORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 120ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

24 DE NOVEMBRO 2010
(quarta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus,
secretariado pelos Srs. Deputados Elton Welter e Jonas
Guimarães.

 Presenças:

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes Srs. Deputados:Nelson Justus, Antonio Ani-
belli, Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Alexandre Curi,
Valdir Rossoni, Elton Welter, Cida Borghetti, Ademar
Traiano, Ademir Bier, Antonio Belinati, Artagão Júnior,
Beti Pavin, Caíto Quintana, Chico Noroeste, Cleiton
Kielse, Dobrandino da Silva, Douglas Fabrício, Dr.
Batista, Duílio Genari, Durval Amaral, Edson Strapas-
son, Elio Rusch, Enio Verri, Fernando Scanavaca, Fran-
cisco Bührer, Jocelito Canto, Jonas Guimarães, Luciana
Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Claudio Romanelli, Luiz
Eduardo Cheida, Marcelo Rangel, Nelson Garcia, Nereu
Moura, Osmar Bertoldi, Pedro Ivo, Péricles de Mello,
Rafael Greca, Reni Pereira, Rosane Ferreira, Stephanes
Júnior, Tadeu Veneri, Teruo Kato, Waldyr Pugliesi e
Wilson Quinteiro (46).

Ausentes os Srs. Deputados: Pastor Edson Pra-
czyk, Luiz Carlos Martins, Luiz Fernandes Litro, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin e Plauto Miró (06).

Ausentes com justificativa os Srs. Deputados:
Fábio Camargo e Ney Leprevost (02)

Verificada a existência de número legal, o Sr.
Presidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qu

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Ofícios

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO Nº 430/10/OIN-GP

Curitiba, 23/11/10.
Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para
superior deliberação dessa Casa de Leis, o anexo ante
jeto de lei, que trata de matéria atinente à recomposiç
salarial aplicada às tabelas de vencimento básico dos
vidores ativos e inativos, titulares de cargos efetivos
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da remun
ção dos cargos em comissão.

Certo do acolhimento da proposição, que
reveste de transcendental importância para esta Co
aproveito a oportunidade para reiterar a V. Exa. a se
rança do meu profundo respeito.

 Atenciosamente,
 (a) HERMAS EURIDES BRANDÃO - Presidente

 ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Os valores dos vencimentos básicos d
servidores ativos e inativos do Quadro de Pessoal efe
e dos cargos em comissão do Tribunal de Contas
Estado do Paraná, ficam reajustados em 13,72% (tr
vírgula setenta e dois por cento), nos termos do Anex
desta lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução de
lei, relacionadas aos servidores ativos e inativos, corre
por conta de dotação orçamentária própria do Tribunal
Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

D I Á R I O   Nº  117
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Exposição de Motivos

O presente anteprojeto de lei dispõe sobre reajuste
a ser aplicado sobre o vencimento básico dos servidores
ativos, inativos com paridade de vencimentos e sobre a
remuneração dos cargos em comissão do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

Tem por objetivo assegurar a manutenção do poder
de compra dos servidores do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, dando efetividade ao disposto no
artigo 37, X, da Constituição Federal e artigo 27, X, da
Constituição do Estado. A premissa da política salarial
desta Corte é a recomposição das perdas salariais.

Assim como o Tribunal de Contas, os Poder
Executivo e Judiciário têm respeitado o direito à revis
geral anual dos vencimentos, garantindo aos seus se
dores, ao menos, as perdas salariais ocasionadas
inflação, medida pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, por meio dos sistemas IPCA/INPC

Entretanto, diferentemente dos Poderes Execut
e Judiciário, aos seus vencimentos básicos do quadro
servidores desta Corte de Contas deixou-se de apli
nos anos de 2004 e 2005, o teor do disposto nos arti
supracitados das Constituições Federal e Estadual.

A Tabela 1 demonstra os reajustes gerais conce
dos desde 2004, por esta Casa e pelos Poderes Exec
e Judiciário:

Anexo I
VENCIMENTO DE CARGO EFETIVO COM 13,72% DE REAJUSTE

R$ 1,00
Referência/

Nível
A B C D E F G H I

01 2.052,34 2.406,39 2.821,53 3.308,26 3.878,92 4.547,86 5.332,23 6.165,47 7.72
02 2.082,25 2.441,44 2.862,63 3.356,45 3.935,42 4.614,13 5.398,50 6.293,41 7.88
03 2.112,58 2.477,00 2.904,34 3.405,37 3.992,75 4.681,39 5.465,70 6.424,02 8.05
04 2.143,35 2.513,09 2.946,64 3.454,97 4.050,95 4.749,57 5.533,90 6.557,33 8.21
05 2.174,58 2.549,72 2.989,60 3.505,33 4.109,93 4.818,75 5.603,11 6.693,41 8.39
06 2.206,28 2.586,88 3.033,14 3.556,42 4.169,82 4.888,96 5.673,32 6.832,31 8.56
07 2.238,42 2.624,58 3.077,33 3.608,24 4.230,57 4.960,16 5.744,60 6.974,10 8.74
08 2.271,05 2.662,86 3.122,22 3.660,83 4.292,21 5.032,45 5.816,87 7.118,82 8.92
09 2.304,19 2.701,68 3.167,75 3.714,19 4.354,74 5.105,78 5.890,15 7.266,55 9.10
10 2.337,74 2.741,04 3.213,88 3.768,29 4.418,19 5.180,15 5.964,53 7.417,34 9.29
11 2.371,80 2.780,97 3.260,70 3.823,23 4.482,55 5.255,64 6.040,01 7.571,26 9.49

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO - SIMBOLOGIA "DAS" E "C" REAJUSTADA EM 13,72%

R$ 1,00

Símbolo Denominação
Encargos
Especiais

Vencimento Básico

Representação
de Gabinete

Total com Encargos
Especiais

Servidor com e
sem Vínculo

Servidor
com Vínculo

Servidor
sem Vín-

culo

Servidor
com

Vínculo

Servidor sem
Vínculo

DAS-1 -  6.040,01 147,73  738,67 1.125,59  7.313,33 7.904,27

DAS-2 Diretor /
Inspetor

 5.332,23 130,38 651,91 989,53  6.452,14 6.973,67

DAS-2 -  5.255,64 130,38 651,91 989,53  6.375,55 6.897,08

DAS-3 Coordenador 4.960,16 121,52 607,58 922,21  6.003,896.489,95

DAS-3 -  4.888,96 121,52 607,58 922,21 5.932,69 6.418,75

DAS-4 - 4.230,57 103,91 519,55  788,57 5.123,05 5.538,69

DAS-5 - 3.878,92 95,04 475,18 721,22 4.695,18  5.075,32

1-C - 2.406,39 61,33 306,63 180,21 2.647,93 2.893,23

2-C - 2.406,39 56,64 283,21 166,43 2.629,46 2.856,03

3-C - 2.406,39 52,29 261,42 153,62 2.612,30 2.821,43
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Conforme pode ser observado na tabela acima, no
ano de 2006 o Poder Judiciário reajustou em 8,50% a
tabela de vencimentos de seus servidores, percentual pró-
ximo à inflação acumulada durante o período de 01/07/04 e
31/12/05. Antes desta data a Lei Estadual nº 14506/04 revi-
sou a mesma tabela de vencimentos e as mesmas carreiras.

Quanto ao Poder Executivo, embora tenha editado
lei que trate da revisão geral de vencimentos somente no
ano de 2007, o texto da Lei nº 15512/07 esclareceu que
estava repondo a inflação acumulada de alguns anos.
Em seu artigo 1º, concedeu 3,14% a todas as carreiras,

que representa a inflação de 2006, medida pelo IPCA
ainda, um índice complementar que variava de 0,09%
26,33% repondo a inflação acumulada desde a data
última consolidação ou reestruturação de cada carr
(art. 2º).

O índice, ora pleiteado, de 13,72% (treze vírgu
setenta e dois por cento) é fruto dos percentuais inflac
nários, calculados pelo IPCA - Índice de Preços ao Co
sumidor Amplo, do IBGE - Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística no período de janeiro/04
dezembro/05, consoante Tabela 2:

TABELA 1 - HISTÓRICO DE REAJUSTES GERAIS – 2004 A 2010

Ano
Inflação Poder Executivo Poder Judiciário Tribunal de Contas - PR

IPCA INPC Lei Índice Lei Índice Lei Ìndice
2004 7,60 6,13 --- --- --- --- --- ---
2005 5,69 5,05 --- --- --- --- --- ---
2006 3,14 2,81 --- --- 8,50 * 15.047/2006 --- ---
2007 4,46 5,16 3,14 (+) índice

complementar
15.512/2007 ** 3,14 15.639/2007 3,14 % 15.748/200

2008 5,90 6,48 4,46 15.799/2008 4,46 15.799/2008 4,46 % 15.955/20
2009 4,31 4,11 6,00 16.132/2009 5,90 16.165/2009 6,00 % 16.131/20
2010 --- --- 5,00 16.468/2010 7,07 16.542/2010 5,00 % 16.468/20

 Fonte: IBGE
Notas: * Lei 15047/2006 – Reajustou em 8,50% as carreiras do Poder Judiciário (exceto Magistrados).

** Lei 15512/2007 – Concedeu 3,14% a todas as carreiras do Poder Executivo, mais índice complementar que variou d
26,33%.

TABELA 2 - ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – JAN/04 A DEZ/05
Competência Índice Mês Acumulado (%)

jan/04 0,76 0,76
fev/04 0,61 1,37
mar/04 0,47 1,85
abr/04 0,37 2,23
mai/04 0,51 2,75
jun/04 0,71 3,48
jul/04 0,91 4,42
ago/04 0,69 5,14
set/04 0,33 5,49
out/04 0,44 5,95
nov/04 0,69 6,68
dez/04 0,86 7,60

Acumulado 2004 7,60 -
jan/05 0,58 8,22
fev/05 0,59 8,86
mar/05 0,61 9,53
abr/05 0,87 10,48
mai/05 0,49 11,02
jun/05 -0,02 11,00
jul/05 0,25 11,28
ago/05 0,17 11,47
set/05 0,35 11,86
out/05 0,75 12,70
nov/05 0,55 13,31
dez/05 0,36 13,72

Acumulado 2005 5,69 -
Acumulado 2004/05 - 13,72

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
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Impacto Financeiro e Memória de Cálculo

O impacto orçamentário e financeiro do antepro-
jeto de lei em comento, observadas as disposições legais,
será suportado integralmente pelo orçamento próprio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas disponibi-
lidades financeiras, e importará, em um acréscimo de:

* R$ 1.461.933,00 / mês (Um milhão, quatrocentos
e sessenta e um mil reais, novecentos e trinta três reais).

* R$ 19.289.154,00 / ano (Dezenove milhõe
duzentos e oitenta e nove mil, cento e cinquenta e qua
reais).

Na Tabela 3 são apresentados o histórico da d
pesa total com pessoal desta Casa e a projeção de ga
no exercício de 2010 e nos três exercícios subsequen
em comparação ao limite de gasto total possível, segu
as disposições da Lei Complementar nº 101/00, que t
por base a Receita Corrente Líquida (RCL):

O percentual de comprometimento da despesa de
pessoal sobre a Receita Corrente Líquida (RCL) para o
exercício corrente e os três subseqüentes são   apresenta-

dos no gráfico 1, em atendimento ao preconizado p
Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o percent
gasto dos últimos seis anos:

TABELA 3 - EVOLUÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA –
2006 A 2013

Elemento 2006 2007 2008 2009 2010 2010* 2011 2012 2013

Desp. Total
Pessoal

113.120 113.830 125.564 136.924 154.373  158.756 186.525 200.332 21

Receita Cor.
Líquida**

11.409.182 12.466.463 14.482.742 16.512.268 17.891.578***  17.891.578 19.931.218 22.203.377 24.

Limite (%
da RCL)

0,99 0,91 0,87 0,83 0,86 0,89 0,94 0,90 0,

  Notas: * A Despesa Total de Pessoal considera o impacto financeiro sobre novembro e dezembro de 2010, alm do 13 salário.
 ** A variação média da RCL entre 2006 e 2010, de 11,4%, foi adotada para o período de 2011 a 2013.
 *** RCL prevista para 2010 foi divulgada no Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do período de set/2009 a ago/2010.

    Para 2013, a dotação orçamentária estimada suporta o crescimento natural das despesas com pessoal, observados os impactos projetados para os
próximos exercícios em atendimento aos artigos 16, 17 e 20 da Lei Complementar 101/2000

TABELA 4 - EVOLUÇÃO DA DESPESA PROPOSTA – PROJEÇÃO 2010 – 2013
R$ 1,00

Valores Atuais Projeção 2010 Projeção 2011 Projeção 2012 Projeção 201
Receita Corrente Líquida 17.891.578.793 17.891.578.793 19.931.218.000 22.203.377.000 24.734.
Folha De Pagamento/mês 11.607.000 13.068.933 13.330.312 13.596.918 13.8
Acréscimo/mês 1.461.933 1.491.172 1.520.995  1.551.
Acréscimo/ano 4.383.000 19.289.154 19.674.937  20.068.
Folha De Pagamento/ano 154.373.000 158.756.000 186.525.000 200.332.000 215.0
% Despesa De Pessoal S/ Rcl 0,86% 0,89% 0,94% 0,90% 0,87%
  Nota: RCL prevista para 2010 e divulgada no Demonstrativo da Receita Corrente Lquida do período de set/09 a ago/10.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal fixa o limite
máximo para as despesas de pessoal (incisos I, II e
III, artigo 20 da LRF) em 1,36% da RCL, tendo
como limite prudencial (parágrafo único, artigo 22

da LRF), 1,29%. Ambos são plenamente atendid
Abaixo, o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao
quadrimestre de 2010 - setembro de 2009 a ago
de 2010.

A recomposição inflacionária solicitada neste ante-
projeto faz momentaneamente estacionar a tendência de
queda observada a partir de 2004, quando o percentual da
Despesa com Pessoal era superior a 1% da Receita Cor-
rente Líquida (RCL). Todavia, tal decréscimo percentual
retorna já em 2012.

Vale salientar que esse percentual, mais elevado em
2004 e 2005 em relação aos níveis atuais, dificultou a
recomposição da inflação ora proposta, gerando conse-
quentemente uma tendência declinante dos limites da refe-
rida despesa em relação à RCL nos anos subsequentes.

Encontra-se anexo a Declaração do Ordenador
Despesa, de que o aumento tem adequação orçamentá
financeira com a Lei Orçamentária Anual (Lei Estadual
16032, de 29/12/08), e compatibilidade com o Plano Plu
anual 2008 - 2011 (Lei Estadual nº 15757, de 27/12/07)

DECLARAÇÃO

Declaro, em atendimento às disposições da L
Complementar nº. 101, de 04/05/00 - Lei de Responsa
lidade Fiscal - LRF (artigo 17, parágrafo 1º e 2º), que

RGF-ANEXOI(LRF,ARTIGO55, INCISOI,ALÍNEA“A”)
R$ 1,00

Despesas Executadas
(Setembro/2009 a Agosto/2010)

Despesa com Pessoal Liquidadas (a)
Inscritas em

Restos
a Pagar Não-

Processados (b)

Despesa Bruta com Pessoal (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas *
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (parágrafo 1º

do artigo 18 da LRF)
Despesas Não Computadas (parágrafo 1º do artigo 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão  e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes  de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas  com Recursos Vinculados

142.787.957,31
89.833.582,19
52.594.375,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.529.870,98
5.613.762,14

916.108,84
0,00

6.629.870,98
0,00
0,00

6.629.870,98
0,00

Despesa Líquida com Pessoal (III) = (I - II) 142.787.957,31 0

Despesa Total com Pessoal - DPT (IV) = (IIIa + IIIb) 142.787.957,31

Apuração do Cumprimento do Limite Legal Valor

Receita Corrente Líquida - RCL** (V) 16.343.342.087,66

% da Despesa Total  com Pessoal - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,87%

Limite Máximo (incisos I, II e III, artigo 20 da LRF) - 1,36% 222.269.452,39

Limite Prudencial (Parágrafo Único, artigo 22 da LRF) - 1,29% 210.829.112,93

    Fonte:
Relatórios SIAF/SEFA: Despesa de Pessoal: SIA-410 Valor Líquido; Restos a pagar: SIA-220;
* Pensionistas - Aplicação do Acórdão nº 1568/06
** RCL: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA
Dados disponíveis na internet, site www.tce.pr.gov.br.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do e
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. D
para maior  transparência, as despesas  executadas
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve  a entrega do material ou serviço, nos termos do a
Lei nº 4320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liqui
encerramento do exercício, por força do artigo 35, inciso II da Lei nº 4320/64.



Pág. 8 Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010

ma
ald
eira
ân-
da

de
Ao
ro-
am
por

e

i-
-la
ico

su-
sta-
de
ídas
no

or
so-

ndo

nte
eis,
do
60
bril
da

e
as
tor
ou

o

de
o

otos
ib
despesa, observadas as disposições do artigo 1º, resul-
tante do presente projeto de lei, está contemplada na Lei
Orçamentária do Exercício Financeiro de 2010 e no
Plano Plurianual 2008/2011, não sendo necessária, por-
tanto, a adoção de medidas compensatórias.

Curitiba, 23/11/10.
(a) HERMAS EURIDES BRANDÃO - Presidente

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 4109

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve no uso de

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário a antecipação da Sessão Ordinária do
dia 25 de novembro (quinta-feira) para logo após o tér-
mino da Sessão Ordinária, com a diminuição de interstí-
cio.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) JONAS GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 4118
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso
de suas atribuições legais e regimentais, REQUER,
justificativa de ausência, do Deputado Ney Lepre-
vost, na Sessão do dia 24 de novembro, devido a
compromissos na condição do Presidente da Comis-
são de Saúde.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ANTONIO BELINATI

REQUERIMENTO Nº 4119
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, justificar
ausência nas Sessões Ordinárias dos dias 22, 23, e 24 de
novembro do corrente ano, por estar representando a
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná na Cidade
de Foz do Iguaçu.

Sendo o que se apresenta para o momento agradeço
antecipadamente.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) FÁBIO CAMARGO

REQUERIMENTO Nº 4092
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve no uso de
suas atribuições regimentais e após ouvido o douto Plená-
rio, respeitosamente, REQUER, o envio de voto de pesar
à família Ravedutti pelo falecimento do Sr. Ronald Rave-
dutti, Presidente da COPEL, ocorrido na manhã desta
quarta-feira, dia 24.

Nestes termos pede deferimento, solicitando o
envio de cópia à família.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) WALDYR PUGLIESI

JUSTIFICATIVA:
É com muito pesar neste momento que presto u

última homenagem ao Presidente da COPEL Ron
Ravedutti, que faleceu na madrugada desta quarta-f
(24) aos 60 anos de idade, vítima de um acidente de tr
sito. Seu falecimento deixa uma grande tristeza em to
sociedade paranaense.

Ravedutti trabalhava na Companhia Paranaense
Energia Elétrica desde o início da década de 1970.
assumir o comando da COPEL, em 27 de abril, teve co
ada uma carreira de 40 anos de serviços que incluír
passagem por cargos como os de Diretor Financeiro (
duas oportunidades), Diretor de Gestão Corporativa
Diretor de Distribuição.

Ravedutti imprimiu um enorme dinamismo às at
vidades da COPEL buscando fortalecê-la e torná
ainda maior e mais importante dentro do setor elétr
brasileiro.

Foi perseguido esse objetivo que a empresa as
miu recentemente importantes desafios, todos conqui
dos em disputados leilões: uma grande linha
transmissão e uma nova subestação a serem contru
em São Paulo, e uma usina hidrelétrica a ser erguida
norte de Mato Grosso.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, p
intermédio deste Parlamentar, cumpre o dever de as
ciar-se a dor que abalou a família Ravedutti, endereça
a eles, votos de profundo pesar.

REQUERIMENTO Nº 4093
Senhor Presidente:

Observadas as disposições regimentais, a adia
nominada Deputada com assento nesta Casa de L
REQUER à Mesa seja enviado voto de pesar à família
Presidente da COPEL, Ronald Ravedutti, falecido aos
anos. Ravedutti assumiu a Presidência da COPEL em a
deste ano. Trabalhava na companhia desde o início
década de 70.

Ronald foi Diretor Econômico-Financeiro e d
Relações com o Mercado, em 1994, Diretor de Finanç
e de Relações com Investidores de 2003 a 2004, Dire
de Gestão Corporativa, de 2004 a 2005, também atu
como Diretor de Distribuição por cinco anos.

Nesse momento de dor, resta oferecer à família
apoio e a consideração desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) CIDA BORGHETTI

REQUERIMENTO Nº 4094
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares do professor William Ab
Cheidt.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ
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REQUERIMENTO Nº 4095
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Nadir Rodrigues da Rosa.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4096
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Luis Carlos dos Santos.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4097
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Loimar Aparecido de
Almeida.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4098
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Guido dos Santos.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4099
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Evanil da Silva Pedroso.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4100
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Bento Severiano Soares.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4101
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares de Antonio Vaz dos San
Sobrinho.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4102
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvid
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares de Álvaro Martinho Groch
viski.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4103
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares de Vilmar Stadler.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4104
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares de Odino Moro Jr.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4105
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvid
soberano Plenário, que seja enviado expediente
votos de pesar para os familiares de José Francisco
Melo.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4106
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares de Ricardo Enei.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ
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REQUERIMENTO Nº 4107
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de votos
de pesar para os familiares de Frederico Ferreira Pinto
Neto.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4110
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, após
ouvido o soberano Plenário, o registro de votos de pro-
fundo pesar, pelo falecimento do Sr. Espedito Oliveira da
Rocha, ocorrido no mês de novembro de 2010.

Sr. Espedito, homem culto e dedicado à família,
deixará saudades. Era pessoa reconhecida e querida pela
comunidade.

Era dirigente comunista histórico e artista plástico
autodidata. Foi colonizador do Norte do Estado. Ativista
Sindical, foi Presidente do Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Químicas de Curitiba, onde teve forte atua-
ção política em busca de um País mais justo. Como
artista plástico, demonstrou todo seu talento nas escultu-
ras de madeira, tendo várias obras suas em acervos per-
manentes de museus do País.

Todos temos que enfrentar a morte um dia. Mas
temos certeza de que de fato ela não existe. Pois confia-
mos na promessa de vida eterna feita por Jesus Cristo.

A vida não começa no berço e não termina no
túmulo ou em cinzas. A morte é o momento em que faze-
mos desta certeza uma convicção.

Requer ainda, o envio de correspondência à família
enlutada.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) NEY LEPREVOST

REQUERIMENTO Nº 4111
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, após
ouvido o soberano Plenário, o registro de votos de pro-
fundo pesar, pelo falecimento do Sr. Osvaldo Braz de
Paula, ocorrido no mês de novembro de 2010.

Sr. Osvaldo, homem dedicado à família, deixará
saudades. Era pessoa reconhecida e querida pela comuni-
dade.

Foi caixeiro viajante, comerciante e representante
comercial, sempre bem humorado, tinha na família seu
bem mais precioso. Nas últimas décadas trabalhou no
Hotel Lancaster, empresa da família, onde foi um colabo-
rador orgulhoso e dedicado.

Todos temos que enfrentar a morte um dia. Mas
temos certeza de que de fato ela não existe. Pois confia-
mos na promessa de vida eterna feita por Jesus Cristo.

A vida não começa no berço e não termina n
túmulo ou em cinzas. A morte é o momento em que faze
mos desta certeza uma convicção.

Requer ainda, o envio de correspondência à fam
enlutada.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) NEY LEPREVOST

REQUERIMENTO Nº 4115
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, seja consignado na ata dos trabalhos da Se
de hoje, voto de profundo pesar, pelo falecimento
Ilmo. Sr. Presidente da COPEL, Ronald Thadeu Rav
dutti, no dia 24/11/10.

Pessoa de caráter nobre, Ronald Thadeu Raved
teve uma brilhante carreira de mais de 35 anos junto
COPEL, onde passou por várias diretorias, tendo as
mido o cargo de Diretor-Presidente em 27/04/10.

Requer, outrossim, seja dada ciência a famí
enlutada, na pessoa da esposa, Sra. Tania Cestari R
dutti.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ADEMIR BIER

JUSTIFICATIVA:
Ronald Thadeu Ravedutti nasceu em 1950, ten

se graduado em Ciências Econômicas pela Fundação
Estudos Sociais do Paraná (FESP), pós-graduado
Economia e Finanças, Engenharia Econômica, Admin
tração Financeira e Análise de Sistemas. Na COPE
empresa pública na qual ingressou no início da década
1970, foi Diretor Econômico-Financeiro e de Relaçõ
com o Mercado, em 1994, Diretor de Finanças e de Re
ções com Investimentos, de 2003 a 2004, Diretor de G
tão Corporativa, de 2004 a 2005, e atuou como Diretor
Distribuição no período de 2005 a 2010. Assumiu o car
de Diretor-Presidente na data de 27/04/10. Ao longo
todos esses anos, foi um dos grandes responsáveis p
índices positivos apresentados pela companhia, sem
em defesa do patrimônio. Como ser humano, Raved
foi uma pessoa de inestimável caráter e honradez, a
de grande amigo e parceiro.

REQUERIMENTO Nº 4121
Senhor Presidente:

O Deputado abaixo subscrito, no uso de suas a
buições regimentais REQUER, após manifestação
soberano Plenário, seja consignado na ata desta Se
votos de pesar à família Ravedutti pelo falecimento
Ronald Ravedutti, aos 59 anos, em virtude de acide
automobilístico ocorrido na região de Campina Gran
do Sul.

Ronald era empregado de carreira da COPE
onde cumpriu por 40 anos uma trajetória profissional q
o levou a ocupar posições como de Diretor Financeiro
de Relações com os Investidores (em duas oportunida
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Diretor de Gestão Corporativa, Diretor de Distribuição e,
por fim, Presidente, cargo que assumiu no último dia 27
de abril. Ronald deixa viúva, Tânia Cestari Ravedutti, e
três filhos Gustavo, Fernanda e Giovanna.

Esta Casa reverencia a memória de Ronald Rave-
dutti, cuja vida de realizações como administrador e pai
de família deixa um legado exemplar de serviço, dedica-
ção e amor ao próximo. O Deputado Teruo Kato e esta
Casa associam-se às manifestações de profundo pesar e
apresentam à família enlutada as mais sinceras condolên-
cias.

Requer-se à Mesa o envio de cópia deste docu-
mento à Sra. Tânia Mara.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) TERUO KATO

REQUERIMENTO Nº 4116
Senhor Presidente:

O Deputado Estadual, que assina o presente
requerimento, valendo-se das prerrogativas regimen-
tais, vem REQUERER a esta Casa, após decisão do
Plenário, que sejam consignadas nos Anais da Sessão
de hoje, as efusivas congratulações deste Parlamento,
aos sócios-proprietários, dirigentes e colaboradores da
empresa Globoaves, da Cidade de Cascavel, pelo
transcurso do 25º aniversário de fundação, que ocorreu
no último dia 18 de novembro.

Do aprovado, também requer o Parlamentar reque-
rente, que seja dado ciência, com a expressão dos votos
de permanente prosperidade e contínuo sucesso ao grupo
empresarial, nas pessoas de seus ilustres diretores sócios-
proprietários Srs. Roberto Kaefer e Velci Kaefer e ainda
Alfredo Kaefer, Henrique Helmut Kaefer, Fabiana Kae-
fer, Maria Arnete Kaefer, Elenita Kaefer e José Saldi
Kaefer.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ELIO RUSCH

JUSTIFICATIVA:
O Oeste do Paraná que tem sido pródigo na produ-

ção agropecuária, colaborando especialmente na manu-
tenção de altos índices na balança de pagamentos pelas
suas exportações, mesmo num momento de crise mun-
dial, tem mais um motivo para se orgulhar: no dia 18
deste mês viu transcorrer o 25º aniversário de implanta-
ção da Globoaves.

Empresa fundada em Cascavel em 1985, especi-
alizada na produção de pintainhos de um dia para abaste-
cer o então promissor mercado avícola brasileiro, viu-se
rapidamente guindada à condição de maior empresa do
setor.

Razão que justifica as comemorações ocorridas no
final de semana em Cascavel e que a fazem merecedora
dos aplausos desta Casa de Leis e de todos os paranaen-
ses que veem com orgulho, a projeção dessa e das demais
empresas que constroem a grandeza deste Estado e do
País.

Daí o voto de congratulações que proponh
perante esta Casa de Leis, ao patriarca e aos irmãos K
fer e a todos os funcionários e colaboradores, direto
indiretos, dessa hoje poderosa empresa.

A história da Globoaves confunde-se com a col
nização do Sudoeste, do Oeste e até por que não lem
com a do Norte do Paraná.

Enquanto naquela região paulistas e mineir
viram no café, nos primeiros anos do século passad
grande horizonte transformador do Estado, mais ta
gaúchos e catarinenses trouxeram para cá, em o
pedaço deste generoso Paraná, a vocação para o cu
da terra e das atividades agropecuárias.

Com a família Kaefer não foi diferente. A ond
migratória que se direcionou àquelas regiões do Para
Sudoeste e Oeste à partir da segunda metade do sé
passado, trouxe para Toledo o patriarca, Henrique H
muth Kaefer.

À partir de um armazém de secos e molhados, sur
a vocação para o comércio de produtos agropecuários.

A crescente produção de frangos que se estab
ceu, ofereceu à família Kaefer a oportunidade para
implantação da Globoaves, especializada na produção
matrizes e em incubatórios para produção de pintain
de um dia em vários pontos do País.

Pioneira em várias tecnologias como a vacinaç
in ovo, três dias antes da eclosão, assim como na elimi
ção de ovos inférteis pelo escaneamento, a empresa
obtém premiações continuadas pela implantação
novas tecnologias.

Suas produções, que alcançam a dezenas
milhões de pintinhos/mês, gerados nos incubatórios
grupo empresarial existentes no Paraná, Santa Cata
São Paulo, Mato Grosso, Minas Gerais, Espírito San
Bahia e Rio Grande do Sul, dão bem a dimensão
potência em que se transformou a Globoaves.

Igualmente, dá sua extraordinária contribuiçã
para o crescimento da produção avícola brasileira, h
uma das grandes forças da exportação brasileira a me
dos de todo mundo.

Esse breve relato sobre a poderosa empresa m
tada pela família de Henrique Helmuth Kaefer, justific
uma manifestação desta Casa que representa os bra
ros  que fazem a construção deste País.

REQUERIMENTO Nº 4117
Senhor Presidente:

O Deputado Estadual, que assina o presente requ
mento, valendo-se das prerrogativas regimentais, v
REQUERER a esta Casa, após decisão do Plenário,
sejam consignadas nos Anais da Sessão de hoje, as e
vas congratulações deste Parlamento, aos dirigen
equipe técnica e atletas da equipe COPAGRIL/Faville/D
Ponte, da Cidade de Marechal Cândido Rondon, pela c
quista do título de vice-campeão 2010 da Liga de Futs



Pág. 12 Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010

uas
e-
m-
-
do

m
iro
lho
sua
ais

a
e a
na
lvi-
m o

os
e a

ão
ltu-
pu-

à

o
de

a

il,
nal,
des
a a
ílias

as
o,
na noite de ontem, na Cidade de Jaraguá do Sul, SC, ao
jogar contra a Malwee/CIMED.

Mesmo não ganhando o título nacional da compe-
tição mais importante do salonismo nacional, a conquista
de ontem tem gosto muito forte de campeão, se conside-
rada a performance apresentada pela equipe no decurso
do certame nacional.

Com uma trajetória impressionante, a equipe
Copagril/Faville/DalPonte, em seu segundo ano de dis-
puta da Liga de Futsal já obteve um feito inédito: foi a
primeira equipe do salonismo paranaense a decidir a
competição nacional e nela alcançar a segunda posição.

Não poucas vezes, colocada como “azarão” pela
imprensa esportiva nacional, a equipe Copagril/Faville/
DalPonte surpreendeu com muita garra e determinação
grandes nomes do futsal, a exemplo do São Caetano/
Corinthians, que perdeu a vaga para disputar a final do
certame.

No ano passado, a equipe vice-campeã já havia
conquistado o título do Paranaense de Futsal e ficou entre
os oito melhores times da Liga Nacional.

Este breve resumo sobre o feito realizado pela
Copagril/Faville/DalPonte, justifica prontamente a mani-
festação desta Casa Legislativa, congratulando-se com a
equipe pelo alcançado neste ano, o que engrandeceu
sobremaneira o esporte do nosso Estado.

Do aprovado, também requer o Parlamentar reque-
rente, que seja dada ciência, com a expressão dos votos
de contínuo sucesso a equipe antes referida, na pessoa de
seu ilustre Presidente, Sr. Jaime Benjamin Vilani.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ELIO RUSCH

REQUERIMENTO Nº 4112
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de suas
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor e
congratulações pela posse dos membros do Sindicato da
Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem pela posse dos membros do Sin-

dicato da Indústria da Construção Civil no Estado do
Paraná, que assumem com o compromisso de representar
a entidade, atuando na coordenação, na defesa, proteção e
representação das reivindicações e direitos dos filiados.
Estimulando a solidariedade das classes produtoras e a
formação técnica, promovendo o bem geral dos associa-
dos e a conciliação nas relações de trabalho. Com o obje-
tivo prioritário de promover a defesa de seus legítimos
interesses, com fins de estudo, informação, coordenação,
proteção e representação legal da categoria econômica da
indústria da construção civil.

REQUERIMENTO Nº 4122
Senhor Presidente:

O Deputado que abaixo subscreve, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o sob
rano Plenário o envio de moção de aplausos da Asse
bleia Legislativa do Estado do Paraná à FAJAR
Faculdade Jaguariaíva pela inclusão na participação
Projeto Rondon a ser desenvolvido em 2011.

A FAJAR - Faculdade Jaguariaíva, criada e
dezembro de 2000 e credenciada pelo MEC em fevere
de 2003, elaborou pela primeira vez proposta de traba
visando sua inclusão no Projeto Rondon, e devido a
excelência e qualidade acadêmica, além dos dem
requisitos preenchidos, teve sua proposta aprovada.

O Projeto Rondon, coordenado pelo Ministério d
Defesa, é um projeto de integração social que envolv
participação voluntária de estudantes universitários
busca de soluções que contribuam para o desenvo
mento sustentável de comunidades carentes e amplie
bem-estar da população.

A referida instituição de ensino ao atender todos
critérios de seleção, sendo eles o mérito, a pertinência
exequibilidade da proposta, foi incluída na participaç
do projeto, o que representará um enfático avanço cu
ral e social não só para a instituição, mas para toda po
lação da região.

Requer, ainda, seja enviada cópia da moção
Faculdade Jaguariaíva.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) MARCELO RANGEL

Projetos de Lei
PROJETO DE LEI Nº 495/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Grup
Espírita Clélia Rocha, com sede e foro na Cidade
Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) NELSON GARCIA

JUSTIFICATIVA:
O Grupo Espírita Clélia Rocha, é sociedade civ

sem fins lucrativos, de caráter beneficente e educacio
assistencial, que tem como uma das principais ativida
a confecção de material de artesanato, que objetiv
arrecadação de recursos para atendimento de fam
carentes atendidas pela entidade.

O Grupo é formado em sua maioria por senhor
na melhor idade que, com muito carinho e dedicaçã
amenizam o sofrimento de muitas famílias carentes.
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PROJETO DE LEI Nº 496/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Insti-
tuto de Promoção de Saúde Bucal - Gente que Faz o Bra-
sil Sorrir, com sede e foro no Município de Curitiba.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
A presente instituição, sem fins lucrativos, de cará-

ter filantrópico, tem por finalidade promover o tratamento
preventivo e restaurador para pessoas carentes beneficiá-
rias de projetos sociais, devidamente cadastrados.

Desta forma esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares, para que possamos aprovar a presente pro-
posição, com a documentação pertinente em anexo.

PROJETO DE LEI Nº 497/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica proibida a produção, o consumo, o
cadastro, o comércio, o armazenamento e o uso de agro-
tóxicos que contenham o ingrediente ativo endossulfam
em sua formulação.

Art. 2º Os fabricantes de agrotóxicos que tem o
ingrediente ativo endossulfam e sua formulação terão o
prazo de 90 dias para retirarem do Estado do Paraná os
estoques remanescentes de sua fabricação, nos comerci-
antes, agricultores e de suas próprias dependências.

Art. 3˚ Sem prejuízo das responsabilidades civil e
penal cabíveis, a infração de disposições desta lei acarre-
tará, independente das medidas cautelares de estabeleci-
mento e apreensão do agrotóxico ou alimentos
contaminados, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa de até 50.000 (cinquenta mil) UPF - Uni-

dade Padrão Fiscal do Estado do Paraná, aplicável em
dobro em caso de reincidência;

III - interdição temporária ou definitiva do estabe-
lecimento;

IV - destruição de vegetais, partes de vegetais e ali-
mentos, com resíduos de endossulfam;

V - após a conclusão do processo administrativo,
os agrotóxicos apreendidos como resultado da ação fisca-
lizadora, serão inutilizados.

Parágrafo Único. Os custos referentes a quaisquer
dos procedimentos mencionados neste artigo correrão
por conta do infrator.

Art. 7˚ Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ROSANE FERREIRA

JUSTIFICATIVA:
O endossulfam é um agrotóxico largamente uti

zado nas culturas de algodão, cana-de-açúcar, café e
Pertence ao grupo químico dos organoclorados e a Cla
Toxicológica I (extremamente tóxico). Seus isômeros
metabólitos apresentam sérios efeitos negativos ao m
ambiente e à saúde humana especialmente, para o sis
neurológico, reprodutor, endócrino e imunológico e
seres humanos - já comprovados por evidências cien
cas. Estudos subcrônicos sugerem que o fígado, rins,
tema imunológico e testículos são os principais órgã
alvo (HAZARDOUS SUBSTANCES DATA BANK,
2005).

As populações que são notadamente mais susc
veis ao endossulfam são os nascituros, os neonatos,
anças (principalmente do sexo masculino, já que
endossulfam possui propriedades estrogênicas e de de
gulação endócrina) e também os idosos e pessoas
comprometimentos hepáticos, renais, imunológico
hematológicos ou neurológicos (NAQVI VAISHNA VI,
1993).

O endossulfam tem características dos inseticid
organoclorados do grupo dos POP (Poluentes Orgân
Persistentes) por apresentar átomos de cloro a um
em sua estrutura molecular, conformação que conf
elevada estabilidade à molécula.

A meia vida do endossulfam varia de alguns mes
a mais de dois anos no solo e de um a seis meses na á
dependendo das condições climáticas e do Ph do m
(ENVIRONMENTAL RISK MANAGEMENT AUTO-
RITHY, 2007).

A ANVISA - Agência Nacional de Vigilância
Sanitária tem constatado a presença de resíduos
endossulfam em culturas que não tem seu uso permit
como, batata, mamão, morango, pimentão e uva, se
um fator de risco para a saúde humana.

Este agrotóxico já tem seu uso proibido em 4
Países. No Brasil uma comissão formada pelo Institu
Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), Ministério da
Agricultura (MAPA) e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, reunida em agosto de 2010 decidiu que
endossulfam terá de sofrer uma redução gradativa,
importação, fabricação e uso, até que, em julho de 20
a venda e o uso estejam totalmente proibidos. Se os
balhos científicos comprovam a periculosidade de
agrotóxico, não poderemos esperar por mais três a
para abolir este produto em nosso Estado, temos
garantir à população o acesso a uma alimentação m
saudável e evitar que os agricultores sejam vítimas m
tas vezes fatais no uso deste agrotóxico. O Estado
obrigação de promover a defesa do consumidor e ze
pela saúde de todos.
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As razões supracitadas me levam a apresentar esta
proposição e conclamo os Parlamentares a aprovarem a
iniciativa em prol de toda a sociedade paranaense e em
defesa do meio ambiente.

PROJETO DE LEI Nº 498/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º As viúvas(os) dos(as) Governadores do
Estado do Paraná, passam a perceber pensão por morte,
nos mesmos termos do contido no artigo 85, parágrafo 5˚
da Constituição Estadual.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei visa adequar a situação

das viúvas de Governadores no referente à pensão por
morte na forma como dispõe.

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Primeiro orador inscrito no Pequeno Expediente,

com a palavra o Sr. Deputado Antonio Belinati.

Deputado Antonio Belinati (PP)
O SR. ANTONIO BELINATI

Nobre Presidente Deputado Nelson Justus, mem-
bros da Mesa, colegas Parlamentares, cidadãos que nos
dão a honra de acompanhar, pela internet ou pela Rede
MERCOSUL e TV SINAL, os trabalhos desta Casa.
Quem não pode nos acompanhar, temos os valorosos jor-
nalistas que fazem um trabalho muito bom, acompa-
nhando a atividade do Parlamento e de todos nós
Parlamentares. O nosso respeito aos membros do comitê
de imprensa desta Casa.

Recebo um expediente assinado por vários Coro-
néis da Polícia Militar, inclusive pelo Comandante, que
diz: Os Coronéis integrantes do Alto Comando da Polícia
Militar do Paraná, em consenso e com absoluta unanimi-
dade, respeitosamente vêm à presença de V. Exa. solici-
tar o seu apoio ao Projeto de Lei n˚ 419/10.Há aqui as
assinaturas desses Coronéis.

Tenho também aqui do estimado Ronaldo Tavares,
que cobra:O Governo não realiza o pagamento da
quarta parcela da reestruturação salarial da Polícia
Militar. Isto foi aprovado em março deste ano por esta
Casa e definiu novos soldos para os policiais militares,
incorporando todas as gratificações e vantagens, com o
objetivo de corrigir os valores e cessar, colocar um ponto
final nas perdas salariais decorrentes da omissão do

Governo do Estado em implantar o subsídio em 199
como determina a Constituição Federal. Dividido e
quatro fases, em quatro parcelas, o Governo está da
calote em uma parcela.

Alô, Governador Pessuti, pega mal o Governad
dar calote, e logo na Polícia! Se há um compromiss
uma lei, para pagar em quatro parcelas, por que n
pagou? Está errado o Governo do Paraná.

Sr. Presidente, neste País há horas em que as
soas não sabem o que fazer. Parece piada o que vou
mas é coisa séria:Justiça proíbe igreja de tocar os sinos
Repito: Justiça proíbe de tocar os sinos.Houve um
tempo em que se tocava o sino na hora de sair o ente
quando o corpo era levado até a igreja, para anuncia
Santa Missa. Era uma coisa gostosa o sino, ainda que
faça um pouco de barulho. Mas com tanta coisa par
Justiça se preocupar, querer proibir igreja de tocar o sin
Onde foi isso? Será que foi na África, País de quinta ca
goria? Deputado Douglas Fabrício, onde é que a Jus
proibiu igreja de tocar o sino? Em Brasília, Capital d
República, onde trabalha o Presidente Lula, onde tra
lham os congressistas, Deputados Federais, Senad
onde a imprensa mostrou, há pouco tempo, que nas
bas do Presidente Lula rola o maior crack do mund
Quase debaixo das janelas onde trabalham os Minist
os comandantes da República. O crack, a droga rola
abertamente!

Passa a usar o horário da Liderança
do PP

Então, em Brasília, a Justiça ao invés de se preo
par com crack, com drogas, toma a decisão de pro
igreja de tocar sino. A 8ª Turma Cível do Tribunal de Ju
tiça do Distrito Federal manteve liminar o Juiz da 1
Vara Cível de Brasília, que proíbe a Paróquia São Pe
de Alcântara, de Brasília, de tocar o sino da igreja.
decisão estipula multa de R$ 1 mil por dia caso a igre
não pare de tocar o sino.

E nós, quando estamos dormindo, é um barulho
madrugada, o desocupado, aquele tipo que está na b
deira, no mundo da droga, com som no último, incom
dando, não trabalha, no outro dia vai dormir até 2h
tarde, o pai é um doutor, é rico, tem dinheiro e o filh
não tendo nenhuma outra ocupação, passa a rodar
Cidade atropelando quem está na calçada. Isso que d
ria a Justiça, em parceria com a Polícia, garantir u
pouco mais de sossego para quem precisa dormir e lev
tar cedo para pegar no batente no dia seguinte.

Sr. Presidente, recebo um e-mail do Ronaldo Tav
res. Ele está mostrando, para a nossa vergonha, quan
um litro de gasolina no Paraguai, que não tem poço
petróleo. No Paraguai um litro de gasolina custa R$ 1,
e não tem mistura de álcool. Na Argentina, no Chile,
Uruguai, somados os três Países produzem menos de
da produção de petróleo do Brasil, e um litro de gasolin
em média, custa R$ 1,70. O Presidente Lula tem dito q
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o Brasil está autossuficiente em petróleo. Tanto é que
estávamos até vendendo gasolina para outros Países.
Realmente esse cidadão tem razão, é coisa pior que
batom na cueca. Batom na cueca não se explica, e do
jeito que está aqui também, o comparativo do preço da
gasolina que aqui está R$ 2,60, R$ 2,59, R$ 2,80, con-
forme a ganância do dono do posto, não dá para explicar
essa diferença. Com um detalhe, o Paraguai compra
gasolina do Brasil e consegue revender para o povo lá a
R$ 1,45 o litro. Daí a explicação que não se explica.

Tomara que o Governo Dilma possa dar um fim
nessa situação, porque se o combustível é caro, o custo de
vida é mais caro para o povo, o transporte é mais caro, a
energia elétrica é mais cara, a comida, o remédio, a
roupa, o sapato, o transporte, tudo acaba custando mais
caro.

Sr. Presidente, ocupando o cargo de Prefeito da
Cidade de Londrina, pudemos construir muitas obras de
grande alcance social: a maternidade municipal, onde já
nasceram mais de 90 mil bebês, e onde nessa materni-
dade que construímos a mulher gestante não paga
nenhum centavo para ter seu bebê.

Fizemos o PAI, o Pronto-Atendimento Infantil,
para cuidar da saúde da criança; conseguimos, com nossa
equipe, remover a ferrovia que antes dividia Londrina em
duas, a Londrina de baixo e a Londrina de cima; sanea-
mos vales, fizemos calçadão, desapropriamos todos os
bordéis da Cidade e contratamos o maior arquiteto do
mundo, Oscar Niemeyer, para a construção de uma das
rodovias mais modernas deste País. São algumas das
muitas obras que fizemos.

E uma outra de grande destaque social é a moradia
para libertar a família do pesado fardo que é o aluguel. Eu
estava no meu primeiro mandato de Prefeito, por quatro
vezes o povo nos elegeu Prefeito e Londrina, e havia o
Banco Nacional da Habitação, o BNH, comandado aqui
no Paraná pelo grande engenheiro, grande professor,
grande mestre, figura de uma honradez extraordinária, o
professor Luiz Antonio Velozo de Souza, filho do sau-
doso Governador Parigot de Souza, um dos homens tam-
bém mais honrados que já administraram o Governo do
Paraná, e ao lado do Luiz Antonio Velozo de Souza,
tínhamos ali um grande amigo também, Genard Albu-
querque Barreto. O Genard sempre pronto para nos aco-
lher no BNH, nos dar atenção, fazer encaminhamento dos
nossos projetos, e tínhamos sempre oreferendume o
apoio desse grande professor, Luiz Antonio Velozo de
Souza.

Quero render aqui, para ficar registrado para a his-
tória, se Londrina tem hoje 160 mil pessoas, são 160 mil
pessoas que ocupam hoje a sua casa própria, que escapa-
ram dessa coisa triste que é o aluguel, porque o grande
sonho das famílias que têm juízo é sair do aluguel e ter a
sua casa própria.

E se tivemos grande sucesso no campo habitacio-
nal, como Prefeito de Londrina devo ao extinto BNH, o
Banco Nacional de Habitação, ao ex-Ministro Mário

Andreazza, ao ex-Presidente João Batista Figueire
mas aqui no Paraná as portas sempre estiveram ab
para que esse grande trabalho, essa grande obra soc
tirar o povo do aluguel, de oferecer a oportunidade
casa própria, eu contei sempre, sempre, sempre com
grande, valoroso impagável apoio do Dr. Luiz Anton
Velozo de Souza, e do meu amigo Genard Albuquerq
Barreto. Registrando, portanto, esta gratidão em no
dessas famílias que passaram a ocupar uma casa con
ída nesses conjuntos habitacionais, edificados duran
nosso mandato de Prefeito.

Volto a salientar, se não fosse o apoio aqui na ba
no comando do BNH, do doutor, do professor Luiz Ant
nio Velozo de Souza e do meu amigo Genard Albuqu
que Barreto, muita gente, certamente, ainda estaria h
pagando essa coisa desagradável que é o aluguel.

Registro, portanto, para a história, a gratidão,
homenagem a Luiz Antonio Velozo de Souza e
Genard Albuquerque Barreto.

Era isto, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Com a palavra o Sr. Deputado Péricles de Mello

Deputado Péricles de Mello (PT)
O SR. PÉRICLES DE MELLO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Subo à tribuna nesta tarde para me opor a um p

jeto do Governo que defendo, é uma contradição. Tod
sabem que a Bancada do PT durante toda a gestão
Governador Roberto Requião, primeiro e agora
Governador Orlando Pessuti foi leal ao PMDB em tod
as questões essenciais, tivemos divergências sim,
nas questões essenciais que dizem respeito aos inte
ses Estado do Paraná sempre comungamos dos me
ideais.

Sentimentos um estranhamento que no final
Governo do PMDB seja remetida a esta Casa, uma
que permite alterar uma lei ligada a uma empresa estr
gica do Paraná a COPEL - que é um exemplo no Para
no Brasil, no mundo como empresa bem sucedida -
projeto que altera os dispositivos da Lei n˚ 1384 de 19
que instituiu o Fundo de Eletrificação do Estado d
Paraná. Essa lei foi alterada pelo ex-Governador Requ
em 2004 num momento muito especial: havíamos sa
de uma luta histórica contra a privatização da COPEL

Participei desta luta como Deputado, depois f
eleito Prefeito e Ponta Grossa e companheiros ficar
aqui, foi uma luta vitoriosa que mobilizou funcionário
da COPEL, mobilizou totalmente a sociedade paran
ense. Foi criado um fórum em defesa da COPEL com
empresa pública, contra a privatização, parece que o P
sidente era o Nilton Freire, grande constitucionalis
hoje Diretor da Itaipu. O Governador Requião altero
esta lei em 2004, no momento em que saíamos vitorio
da luta contra a privatização e que muitas coisas



Pág. 16 Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010

elo
esse
ncia
a,

ue é
EL,
o é

ão
ela
Esta
iria
mo
os

tão
da

ção

a
r o
sta

e-
si-
cia

zer
do
o-
m
a

não.
ha

é
cie

e
ade
al-
ria,
ro-
o,
pro-

ra o
nte
o.

das
trário.
que
foi

eri,
COPEL já haviam sido alteradas no Governo Jaime Ler-
ner. A COPEL que era uma empresa pública, começou a
vender ações para o capital privado no Governo Lerner
como início da tentativa de privatização.

Então, em 2004 o Governador Requião mandou
uma lei, estabelecendo uma emenda que a COPEL pode-
ria se associar a empresas para empreendimentos, desde
que fosse majoritariamente. Se por exemplo a COPEL
vai construir em parceria com uma empresa privada uma
pequena central hidrelétrica, uma coisa é ter capital majo-
ritário - ela que vai fazer a gestão da empresa segundo o
interesse público - outra coisa, é se associar de forma
minoritária, a empresa privada é que faz a gestão, ou seja,
ela é que está ganhando dinheiro digamos a um custo pra-
ticamente zero da empresa pública e ela que vai gerir. Na
SANEPAR, sabemos o que aconteceu, a tentativa do
Governo Lerner e ele conseguiu o objetivo: passou a ges-
tão e o controle da SANEPAR para um grupo privado
internacional, um consórcio privado. Então o Governador
Requião, naquela época, para prevenir novas tentativas de
privatizar a COPEL, mandou uma lei alterando a lei do
fundo, estabelecendo que a COPEL pode participar como
sócia, desde que seja majoritariamente.

Nos causa estranheza que agora no final do
Governo, o nosso companheiro que admiramos e respei-
tamos, vamos continuar respeitando sempre, foi compa-
nheiro nosso aqui na luta contra a privatização da
COPEL, na Bancada do PMDB, o Governador Orlando
Pessuti, remeta a Casa o projeto, que altera, mesmo
sendo de uma forma indireta. Diz assim:...de preferência
majoritária. Colocou-se o termo “preferencial”, no texto
da Lei n˚ 1384/53.

Passa a usar o horário da Liderança
do PT

Isso significa com todas as letras, Deputado Enio,
que se aprovarmos esse projeto, a COPEL poderá se
associar com capital minoritário, quem terá o controle
será as empresas privadas ou consórcios. Isso tem um
efeito cascata, porque se começarmos a somar, somar,
somar capital privado majoritário e várias obras e ações
da COPEL, é um caminho indireto para que no futuro a
COPEL seja novamente privatizada.

Com aparte o Deputado Enio Verri.

O Sr. Enio Verri (PT)
Quero agradecer o seu aparte e elogiar a sua inter-

venção e fazer aqui uma breve reflexão do que representa
para nós a COPEL - como você colocou muito bem - o
seu papel estratégico, mas mais do que isso, pararmos
para pensar que foi uma grande luta que esta Casa teve -
infelizmente eu não estive presente - para defender a
COPEL, tendo o seu amplo número de acionistas como
sendo um Estado. Isso deu a ela nesses oito anos, gigan-
tesco crescimento. Uma empresa premiada no Brasil

todo, internacionalmente reconhecida e respeitada p
povo paranaense, que às vezes um movimento como
que na aparência parece insignificante, na sua essê
pode ser determinante para o futuro que se aproxim
fazendo aquilo que tanto esperamos que não ocorra, q
criar lentamente um processo de privatização da COP
coisa que já foi provada, não é bom para o Paraná, nã
bom para o nosso povo.

Por isso, quero parabenizá-lo pela sua intervenç
e dizer que temos que unir todos as forças agora p
manutenção das conquistas do povo paranaense.
manutenção está implícita, sem dúvida nenhuma, d
até quase em primeiro lugar, a defesa da COPEL, co
uma empresa majoritariamente estadual, inclusive
seus investimentos.

Obrigado.

O SR. PERICLES DE MELLO (PT)
Obrigado, Deputado Enio. Ou seja, é uma ques

grave, seriíssima, esse fato, altera toda a lógica
COPEL e abre possibilidade enormes para a privatiza
da COPEL.

É muito grave que estejamos votando de form
açodado diria até, a um mês e meio, antes de termina
Governo e rapidamente esta lei sendo aprovada ne
Casa. É grave.

Acho que no mínimo, a Assembleia deveria se pr
servar. Hoje infelizmente faleceu acidentado, o Pre
dente da COPEL, Ronald Ravedutti, pessoa que conhe
e admirava. Mas, acho que no mínimo tínhamos que fa
uma Audiência Pública, convidar os representantes
antigo fórum contra a privatização, convidar trabalhad
res da COPEL, Diretores da COPEL, para que faça
esclarecimentos que abram um debate público com
sociedade paranaense, se é correta essa alteração ou
Isso é o mínimo que a Assembleia deve fazer na min
opinião.

Além de colocar a palavra “preferencial”, que
uma forma indireta de permitir que a COPEL se asso
minoritariamente ao capital privado, em suas ações
empreendimentos. O projeto também tira a necessid
de consulta a esse poder. Porque na lei do fundo, qu
quer sociedade que a COPEL faça na época majoritá
uma empresa privada, um consórcio tem que ser ap
vado por este Poder Legislativo. O projeto Executiv
agora retira essa necessidade. Então, aprovando esse
jeto, damos uma espécie de carta branca também pa
Poder Executivo, que pode se associar minoritariame
sem passar por esta Casa, sem aprofundar a discussã

São duas questões muito sérias, fundamenta
nessas questões. Nossa assessoria deu parecer con
Apresentamos uma emenda, infelizmente, a emenda
estabelecia o projeto anterior e a transparência. Ela
rejeitada, pela Comissão de Justiça, desta Casa.

Senão me engano, só o Deputado Tadeu Ven
que votou a favor da nossa emenda.
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Quero fazer um apelo, estamos entrando com um
pedido de vistas, para retirarmos esse projeto de discus-
são e vamos convocar uma Audiência chamar Diretores
da COPEL, o novo Presidente se for o caso, para um con-
versa mais aprofundada.

O Sr. Luiz Eduardo Cheida (PMDB)
Apenas para cumprimentá-lo pelo pronunciamento

a respeito do projeto da COPEL, que infelizmente nos
parece aquela coisa de afogadilho, até sorrateira que vem
a Assembleia, eu não sei porque. A retirada da necessi-
dade da consulta ao Legislativo da venda de ações da
COPEL, é uma das maiores temeridades que pode ocor-
rer com relação a empresa. V. Exa. está coberta de razão,
apoio a sua iniciativa e enaltecer o posicionamento de V.
Exa. Estamos juntos sem dúvida nenhuma com essa posi-
ção que V. Exa. assume e a Bancado da PT também.

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)
É uma posição da bancada, fizemos várias reuniões

sobre isso, é uma visão homogênea da bancada de que
nós não devemos aprovar esse projeto desta forma temos
que ter tempo para discussão profunda e aberta com a
sociedade paranaense e vamos pedir vistas por isso.

O Sr. Tadeu Veneri (PT)
Há outro problema que está colocado neste projeto

e que embora a emenda que a bancada apresentou não
tenha sido acatada. Mas há outra situação e que foi levan-
tada aqui pela assessoria jurídica e, quando votarmos esse
projeto, se formos votar hoje, ao encaminharmos a dis-
cussão possamos fazer esse diálogo com os demais
Deputados, que prevê entre outras coisas que não há mais
necessidade da Assembleia Legislativa aprovar a altera-
ção de capital de compra ou de venda, não só da COPEL,
mas também de outras empresas. Aliás isso está na nossa
Constituição e se nós retirarmos, por esta lei estaremos
incorrendo num processo que seguramente gerará uma
Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Tenho a impressão que esse foi um processo que
passou na CCJ, passou sem que houvesse a percepção
necessária, passou na 2ª votação. E, se passar na 2ª vota-
ção aqui, fatalmente teremos uma Ação Direta da Incons-
titucionalidade, porque o projeto muda por uma lei
ordinária aquilo que está prevista na Constituição Esta-
dual do Paraná.

O SR. PERICLES DE MELLO (PT)
Vamos aprofundar o debate, mas uma coisa que

tem uma interface, tem relação digamos: recebi uma
denuncia contra a ANEEL que diz respeito as Pequenas
Centrais Hidrelétricas do Paraná. É uma denuncia que
parece ser grave, tenho uma assessoria técnica prepa-
rando um requerimento. A denuncia é que uma porcen-
tagem grande das Pequenas Centrais Hidrelétricas do
Paraná, foram concedidas de forma irregular, um grande
número, e a base dessa irregularidade é que a ANEEL

para liberar a concessão, faz o chamado registro ativo
projeto básico. Então, quando aprova o projeto de u
central em determinado lugar, seção do rio tal, ela t
que publicar no Diário Oficial para que fique público
as outras pessoas interessadas, os proprietários da á
ser alagada possam entrar com um projeto de for
concorrente.

A denúncia que eu recebi, é que uma porcentag
grande das Pequenas Centrais do Paraná a ANEEL
esse registro ativo e não publicou, ou seja, não teve a p
sibilidade de outros interessados participarem da ten
tiva de fazer a central e, aquela primeira empre
proprietária que fez o registro ficou com o direito adqu
rido sem que houvesse possibilidade de concorrên
nenhuma. Recebi essa denuncia a semana passada e
questões técnicas que estão sendo aprofundada, est
trabalhando e vou apresentar nesta Casa um requ
mento a ANEEL para que pegue toda a documentação
legalização e concessão dessas Pequenas Centrais H
létricas do Paraná, para que possamos analisar com m
rigor uma questão que é de interesse público.

É um debate que está começando e podemos de
ter mais na discussão do projeto. É o apelo que faç
toda Assembleia Legislativa aos companheiros
PMDB, que possamos retirar esse projeto e fazer u
Audiência Pública e aprofundar esse debate no mínim

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No Pequeno Expediente, passamos a palavra

Deputado Tadeu Veneri.

Deputado Tadeu Veneri (PT)
O SR. TADEU VENERI

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputada
Deputado Péricles já colocou muito bem a preocupaç
que estamos levantando com essa questão da COP
Obviamente que no horário das votações na possibilid
de encaminhar a votação, é possível fazer esse debat

Quero hoje fazer referência ao projeto, que nó
ontem, na CCJ em Sessão Extraordinária eu e o De
tado Quinteiro aprovamos, que é justamente o proj
que tem sido debatido aqui nos últimos dias, nos d
últimos meses, com relação à Defensoria Pública.

Havíamos tido aqui na parte da tarde uma Ses
que foi esvaziada, não houve quórum, os Deputados
retiraram do plenário. Depois por um entendimento co
o Presidente da CCJ e outros Deputados que compõe
CCJ, foi feita uma Sessão Extraordinária. Obviamen
que dos 44 projetos, cerca de 30 projetos foram apro
dos. Aprovou o Defensoria Pública do Estado do Para

Entende o Deputado Reni Pereira e outros Depu
dos, que deve o projeto por ter impacto financeiro s
encaminhado a Comissão de Finanças.

Conversamos ontem que se a Comissão de Fin
ças fizer a devolução desse projeto a tempo de ser vot
ainda que numa única votação, na primeira votação, p
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que tenhamos a votação da sua constitucionalidade apro-
vada nesta Casa, certamente a segunda votação poderá
ficar para março do ano que vem, mas de qualquer forma
já teremos encaminhado o processo de uma maneira que
para o próximo Governo, mesmo que entenda que deva
fazer alterações, o projeto já estará votado na Comissão
de Finanças, já estará votado em 1ª votação em plenário.

Falo isso, porque me parece, que essa é uma posi-
ção que discutimos entre os diversos Deputados. Pela pri-
meira vez em 19 anos, porque vários projetos já foram
tantados ser votados e não puderam ser votados e não
puderam ser aprovados, porque não temos legalidade e
legitimidade para aprová-los na CCJ, quando tem origem
na palavra dos Deputados.

Ontem, pela primeira vez nesses últimos 19 anos
conseguimos aprovar esse projeto, justamente porque é
originário do Governo do Estado.

Faço esse registro, porque me parece importante
que a partir de agora, da mesma forma como fizemos
ontem, continuemos tendo o mesmo cuidado e na Comis-
são de Finanças aquilo que for necessário, o Deputado
que seja o relator possa pedir às Secretarias, para que elas
enviem os dados necessários, e ainda se possível, nesse
ano fazermos a primeira votação que seria a votação da
constitucionalidade, que foi exatamente o que votamos
ontem a constitucionalidade.

Após isso é possível que o novo Governo Beto
Richa se entender que deve fazer um substitutivo geral,
uma modificação ou qualquer outra coisa remeterá esse
substitutivo é que será votado posteriormente após passar
também pela CCJ e também se for o caso, pela Comissão
de Finanças.

Estou fazendo esse registro, porque acho que é
importante que tenhamos a continuidade desta que é uma
luta do povo paranaense. Hoje Deputado Quinteiro, V.
Exa. que tem se empenhado, para que tenhamos a Defen-
soria Pública no Estado, assim como outros Deputados,
como as Deputadas Rosane, Luciana Rafagnin, outros
Deputados aqui.

Mas hoje foi aberta formalmente uma solenidade
que houve na Universidade Federal do Paraná, a campa-
nha e o fórum que pretende também dar estímulo, para
que os Deputados tenham um prazo para que possamos
votar aqui a Defensoria Pública e instalá-la de fato que é
“Defenda a Defensoria’.

Esta campanha conta não só com a Universidade
Federal do Paraná mas também com a OAB, com os
demais segmentos da sociedade. Antes de encerrar, gos-
taria de fazer um registro que parece importante, para
aqueles que são advogados e que têm dito que o Governo
do Estado tem um convênio com a OAB para advogados
dativos. Pois bem, há um parecer e na semana que vem
vou trazê-lo, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
exarado neste último mês em que determina que para ser
válido aquele convênio entre a OAB e o Governo do
Estado, é preciso que se instale, primeiro, a Defensoria
Pública. Ou seja, o convênio de R$ 53 milhões, assinado

pelo Governador Roberto Requião, pela Ordem d
Advogados do Brasil, não permite que sejam repassa
recursos do Governo do Estado para este convênio a
que, de fato, tenhamos aprovado o projeto de Defenso
constituído o corpo de defensores. Aí sim, obviamen
que de uma forma suplementar e também de forma a c
tribuir, teremos este convênio, para aqueles locais on
não temos Defensoria ou defensor, para aqueles lo
onde seja necessário que hajam advogados dativos, n
processo de convênio com a OAB e o Governo do
Estado.

Me parece que é bom que esclareçamos isto, p
que algumas vezes ouvi aqui informações erradas e go
sempre de lembrar inclusive com relação a números. N
criamos números. As dúvidas que houverem, procur
LDO, o Orçamento, o Quadro de Pessoal e todas as d
das pendentes poderão ser dirimidas. O que espero é
ainda este ano possamos fazer a votação deste pro
que não é um projeto da Assembleia e nem em discus
Deputados, mas sim um projeto do povo do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Augustinho Zucchi)
Concedemos a palavra, ainda no Pequeno Expe

ente, à Deputada Luciana Rafagnin.

Deputada Luciana Rafagnin (PT)
A SRA. LUCIANA RAFAGNIN

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Quero inicialmente me somar ao pronunciamen

do Deputado Tadeu Veneri, parabenizar a CCJ pela ap
vação do projeto, ontem, da implantação da Defenso
Pública. Sabemos que este é um anseio do Paraná e
dito que é incoerente da nossa parte, quando na Ord
do Dia de hoje temos um projeto que aumenta as ta
das custas judiciais. Ao mesmo tempo não votamos
implantação da Defensoria Pública.

É importante analisarmos o que estamos votand
o que significa nossa votação, nesta Casa de Leis em r
ção a estes projetos, com relação diretamente ao povo
Paraná, e é o povo que mais precisa de apoio. Deput
Augustinho Zucchi, que preside esta Sessão, acredito
V. Exa. também concorda que nós estaremos sendo in
erentes com o povo do Paraná, quando não votamo
adiamos a implantação da Defensoria Pública e
mesmo tempo deixamos em pauta ou votamos - já qu
deixar claro meu voto contrário - o aumento das taxas
cartórios, das custas judiciais.

Também quero me somar ao pronunciamento
Deputado Péricles de Mello naquilo que se refere à no
COPEL, nosso grande patrimônio. Estive aqui defe
dendo nossa COPEL. Passamos praticamente 20 h
sem sair deste plenário, não é justo e não podemos c
cordar - de forma alguma - com este projeto.

Quero também convidar a todos, amanhã acont
uma manifestação pública contra a violência à mulher
o Dia Internacional de Combate à Violência à Mulher,
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internacional. E por isso, teremos aqui em Curitiba, na
Capital do Estado, na Boca Maldita, a partir das 17h, uma
manifestação pública, por diversas entidades, pelos movi-
mentos que defendem a mulher e combatem a violência
contra a mulher. Queremos convidar a todos para partici-
parem deste ato.

Infelizmente temos no nosso País, no Estado e
nos Municípios, muitas mulheres que são vítimas de
violência de diversas formas, como a violência física,
sexual, diferentes formas de violência que não consegui-
mos combater, embora inibimos bastante com a Lei
Maria da Penha, mas não conseguimos combater de fato
os tipos de violência que ocorrem com a mulher. E uma
das reivindicações que as mulheres estão fazendo, espe-
cialmente o Fórum Popular das Mulheres, é que esta
Casa vote o projeto que já foi encaminhado pelo Gover-
nador Orlando Pessuti e que está aqui tramitando pelas
comissões, o projeto que cria a Secretaria Estadual da
Mulher.

Então, gostaríamos de reforçar esse pedido a todos
os Parlamentares, principalmente à nossa CCJ, ao Depu-
tado Durval Amaral, para que possamos realmente ver
aprovado esse projeto nas comissões e que possamos, até
o final deste ano, ver aprovado aqui o projeto que
implanta a Secretaria Estadual da Mulher. Tenho certeza
de que isso vai contribuir e muito para que possamos
fazer um grande trabalho, que o Estado possa prestar um
grande trabalho no combate à violência à mulher.

É importante dizer aqui que com a criação da Lei
Maria da Penha, tivemos muitas mulheres que tiveram
coragem de começar a denunciar a violência que sofrem,
seja na rua ou seja muitas vezes dentro da sua própria
casa. Mas, muitas mulheres ainda se calam porque não
encontram um apoio, porque não temos casas de apoio às
mulheres vítimas de violência, não temos ainda Delega-
cia da Mulher para que as mulheres possam se dirigir a
essa delegacia e fazer o registro da violência à qual ela
está sendo submetida.

Então, é importante que possamos fazer esse debate
nesta Casa, é importante que possamos fazer essa reflexão
no dia de amanhã, o Dia do Combate à Violência, e que
possamos dar alguns encaminhamentos para fazer a nossa
contribuição, a nossa parte para que as mulheres sofram
menos violência possível, e quem sabe, um dia vivamos
realmente em uma sociedade de paz, porque a violência
não leva a nada, a violência gera a violência.

Agora, queremos e lutamos para ter uma sociedade
igualitária, onde homens e mulheres sejam respeitados e
onde possamos andar livremente pelas ruas sem ter medo
de sofrer algum tipo de violência.

Muito obrigada, Sr. Presidente e Srs. Deputados!

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No horário da Liderança do PMDB, com a palavra

o Deputado Luiz Claudio Romanelli.

Liderança do PMDB: Deputado Luiz
Claudio Romanelli

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputad
Ocupo esta tribuna para falar um pouco de u

grande paranaense e brasileiro que perdemos no dia
hoje, que se trata do Ronald Ravedutti, que presidia
COPEL, a nossa Companhia Paranaense de Energia,
ao longo da sua vida dedicou os seus melhores anos
promover a defesa do interesse público como empreg
de carreira dessa empresa pública, ele foi uma pes
profundamente comprometida com o seu tempo. Quan
lutamos para poder manter a COPEL empresa pública
trincheira de luta estava o Ronald Ravedutti. Semp
firme, uma pessoa com uma profunda ligação com
temas que envolviam a área da geração de energia
transmissão de energia, da transmissão de dados, tr
lhando e tratando, diga-se de passagem, sempre à lu
interesse público. E durante praticamente oito an
durante o Governo Requião ele foi Diretor da COPEL e
várias áreas, quando presidiu a empresa o ex-Presid
Rubens Ghilardi. E o Ronald Ravedutti, de forma tam
bém muito leal, sempre recebeu cada um dos Parlame
res desta Casa com as reivindicações que tantas v
levamos dos Municípios, das comunidades que repres
tamos. O Ravedutti sempre foi uma pessoa, que emb
fosse um técnico, fosse um profissional de carreira
empresa pública, sempre teve uma grande sensibilid
política, mas principalmente uma sensibilidade social.

A perda do Ravedutti é muito grande para nós ta
bém do PMDB, por isso que falo aqui no horário da Lid
rança do PMDB. Ele que era uma pessoa profundame
comprometida com o nosso partido, uma pessoa que t
bém sempre teve lealdade conosco nesses anos todo
luta, fortalecendo o nosso partido. E muito especi
mente, quero falar aqui em relação ao Norte Pionei
Porque ele, platinense, tinha casa em Santo Antônio
Platina, e era para lá que ele sempre voltava quan
podia, porque ali é a sua terra. Recebi a notícia do De
tado Alexandre Curi, eu fui tomado de profunda dor e
luto, porque indiscutivelmente nós perdemos um gran
paranaense.

O Sr. Douglas Fabrício (PPS)
V. Exa. me concede um aparte?
(Assentimento)
Obrigado Deputado Romanelli. Quero me som

ao seu pronunciamento, eu como Vice-Líder da Oposiç
do Governo tenho que reconhecer o Ronald Raved
como uma pessoa, não só muito preparada tecnicam
pela sua carreira, pela sua história, mas também um a
dimento gentil, educado, uma pessoa preocupada
resolver os problemas de todos que o procurassem.

Tive oportunidade de conversar algumas vez
com ele para buscar soluções em problemas que prec
vam ser resolvidos, e sempre ele mostrou boa vontad
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Não só isso. Quero também lamentar esse acidente
que o levou para bem longe de nós. Quero deixar aqui as
palavras de conforto à família, a todos os amigos. Falo e
me arrepio, porque é uma coisa que não queremos para
ninguém, é uma coisa que vai acontecer na vida de todo
mundo, mas queríamos que fosse depois, se pudesse, dos
100 anos. E nesse caso foi não só uma carreira interrom-
pida, brilhante carreira, como também de uma espetacu-
lar pessoa. Que Deus o abençoe.

Parabéns pela iniciativa do seu pronunciamento.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Obrigado, Deputado Douglas. Agradeço pelas

palavras, e obviamente todos estamos consternados.

A Sra. Rosane Ferreira (PV)
V. Exa. me concede um aparte?
(Assentimento)
Muito rapidamente, Deputado Romanelli. Também

quero me somar às palavras de V. Exa. Conheci o Sr.
Ravedutti há algum tempo e estive agora, na última
segunda-feira, com alguns Deputados Federais da nossa
bancada discutindo a COPEL. E o homem que lá estava
fazendo a apresentação da empresa não era uma pessoa
que ocupava um cargo comissionado na direção de uma
estatal, de uma autarquia, de uma economia mista. Era
um apaixonado pela empresa, que colocou os problemas,
as dificuldades, as expectativas e perspectivas da
empresa, muito preocupado com o processo licitatório
das concessões públicas que terá que acontecer, muito
preocupado com os investimentos, mas falava de uma
COPEL do Estado do Paraná, não da COPEL do Governo
Requião, do Governo Orlando Pessuti. Então, 40 anos da
COPEL não poderia ser diferente. É uma pena para a
família copeliana, para os paranaenses e para o Brasil a
perda dessa pessoa tão importante para nós.

Parabéns pelo vosso pronunciamento e some-se o
meu nome a ele.

Obrigado.

O Sr. Fernando Scanavaca (PDT)
Permite um aparte, Deputado?
(Assentimento)
Deputado, está de parabéns por essa homenagem

que está fazendo ao Ronald Ravedutti. Quero dizer que
não foi só o Paraná que perdeu não. Acho que Santo
Antônio da Platina também perdeu um grande homem
que, com certeza, pelas palavras dele, tinha uma preten-
são política de dar uma colaboração a Santo Antônio da
Platina, sendo candidato a Prefeito nas próximas elei-
ções. Tenho certeza que se o Ravedutti fosse eleito Pre-
feito daquela Cidade iria fazer o mesmo trabalho que fez
como Diretor da COPEL e como Presidente da COPEL.
Acho que, além do Paraná, Santo Antônio da Platina per-
deu um grande cidadão que ia, no final, depois da aposen-
tadoria da COPEL, dar sua contribuição para o
desenvolvimento de Santo Antônio da Platina.

Era isso, Sr. Deputado.

O Sr. Jocelito Canto (PTB)
Permite um aparte, Deputado Romanelli?
(Assentimento)
Deputado Romanelli, que bom se todos os polí

cos que estão em cargos públicos fossem como o Ra
dutti. Ontem, às 18h38, está registrado aqui no m
celular, ele me retornou uma ligação. Eu havia liga
para ele, estávamos nos falando quando caiu a linha e
retornou no meu celular. Ele me ligou imediatamen
para dar uma satisfação.

Quero me somar ao seu pronunciamento dizen
que o pouco tempo que convivi com ele sempre foi u
excelente político, agente político, um homem públic
muito interessado em resolver os problemas, dando m
atenção. Quando precisei marcar uma audiência,
disse: “Não precisa marcar, venha aqui que eu atendo
hora!” Então, quero prestar esta homenagem a ele
família dele, que é muito difícil perder alguém nessa si
ação, mas fica o exemplo de um homem que foi um se
dor que atendeu a mim, que represento uma parte
eleitores deste Estado, me atendeu muito bem, e aten
algumas reivindicações nossas. Mais uma vez, os nos
sentimentos à família e fica a imagem dele, a imagem
meu telefone aqui, de um cara que tinha o devido respe
com os Parlamentares.

É isso, Deputado Romanelli.

O Sr. Artagão Júnior (PMDB)
Permite um aparte, Deputado?
(Assentimento)
Gostaria de me somar, também, ao vosso pronun

amento, às manifestações feitas pelos nobres Pares.
dúvida alguma, evidentemente, a família perde, os a
gos perdem, mas o Estado do Paraná está perdendo
grande agente político, um homem dedicado. Como di
com muita propriedade o Deputado Jocelito, um home
abnegado, sem restrições, sem burocracia, sem difi
dade, um homem disposto a realmente doar-se para
dar na construção de um novo Paraná, de uma COP
mais forte e de uma população mais feliz. Sem dúvi
alguma, a surpresa que tivemos hoje, ao saber da not
nos trouxe tristeza, nos trouxe descontentamento, m
trouxe-nos também o exemplo de uma boa pessoa, de
grande servidor público, de um grande amigo, de u
homem muito competente e, certamente, pelas inform
ções que temos, de um grande pai, de um grande cida
paranaense.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Obrigado, Deputado Artagão Júnior.
Presidente, concluo dizendo que eu, sobretu

perdi um grande amigo. Eu gostava muito do Ravedu
Ele era um bom descendente de italianos, como
Andamos até brigando, no bom sentido, por causa
questão que envolve a construção da Arena, ele não q
ria que fizéssemos o projeto de naming rights. Creio
que o Ravedutti foi uma pessoa que, como bem diss
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Deputada Rosane Ferreira, nas suas palavras, que ele
tinha uma profunda paixão pelo que fazia. Ele defendeu
esta COPEL firmemente e é uma pessoa que fará muita
falta na vida pública, seja do Estado do Paraná ou da que-
rida Santo Antônio da Platina - era esse mesmo projeto
que sonhava o Ravedutti, um desafio terrível. Ele falava
que amava esta Cidade e tinha um amor por Santo Antô-
nio da Platina.

Fica esta singela homenagem. Subi aqui para falar
em nome da Bancada do PMDB, mas tomo a liberdade
de falar em nome desta Casa, pelo profundo pesar, pelo
falecimento deste grande paranaense e brasileiro Ronald
Ravedutti.

Era isso.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Parabéns, Deputado Romanelli, pelas suas palavras.

De igual maneira, a todos os oradores que se pronuncia-
ram, esta Assembleia soma-se a todas as homenagens fei-
tas ao Presidente da COPEL, Dr. Ravedutti.

Bloco PPS/PMN; Bloco PSB/PRB/PV; Democra-
tas; PSDB; PDT; Liderança do Governo.

(Todos declinaram)
No horário da Liderança da Oposição, concedo a

palavra ao Deputado Elio Rusch.

Liderança da Oposição: Deputado
Elio Rusch

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu ouvi uma

parte do discurso da Deputada Luciana Rafagnin.
Respeito à opinião de cada Parlamentar, de cada

Deputado, ainda mais quando se trata de assuntos que
interessa a questão administrativa, que envolve de uma ou
outra forma a sociedade do nosso Estado ou a sua popula-
ção. Ouvi também a Deputada falar da criação da Secre-
taria da Mulher. Não somos contra, pelo contrário.

O que não concordamos e já falamos aqui desta tri-
buna é em relação a alguns projetos, que foram enviados
pelo Governo do Estado nos últimos dias a esta Casa, que
mexe com a estrutura do Governo do Estado organizacio-
nal. Não podemos admitir e permitir que no “apagar das
luzes” ou no final de um Governo, ele envie mensagem
para esta Casa propondo a criação de duas Secretarias, a
Secretaria da Mulher - que o atual Governo está pedindo
para que seja criada e - aoutra, uma Secretaria Especial,
com relações institucionais. Esta segunda Secretaria -
com relações internacionais - é especial. Temos oito
secretarias que foram criadas. Acho que pelo Governador
Jaime Lerner foram quatro, cinco ou três - não me
recordo o número. Depois, o Governador Requião
aumentou para oito Secretarias especiais e agora mais
uma Secretaria, que o Governador Pessuti está criando.

Ora, não dá para aceitar, que o atual Governo
venha querer mexer com a estrutura de Governo do pró-
ximo Governador. Daria para aceitar, se fosse um pedido

do futuro Governador Beto Richa, que havia feito es
solicitação. Ele até poderia fazer o pedido da equipe
transição. Mas, temos que entender que no último dia
de outubro, os eleitores do Paraná elegeram o Beto Ri
no 1º turno. Ele foi eleito. E temos que respeitar a vo
tade popular e a vontade da maioria dos eleitores. Temo
que aceitar esse resultado. Agora, não podemos ac
que o atual Governador queira ditar as normas o que d
ser feito a partir de 1º de janeiro.

Já disse por inúmeras vezes e gostaria de rep
tudo o que o Orlando Pessuti precisa para terminar o
Governo, que termina dia 31 de dezembro, nós Depu
dos estaremos aqui para votar os seus projetos. Pre
suplementar alguma obra, orçamento, precisa abrir u
rubrica ou suplementá-la, vamos aprovar. Principalme
das obras iniciadas neste Governo. Não queremos atr
lhar. Mas, ele tem que entender e nós Deputados tem
que entender que qual é a pretensão do futuro Gove
dor Beto Richa que assume dia 1º de janeiro? Será
ele vai querer criar só a Secretaria da Mulher ou junto
Secretaria da Família, da Criança e Adolescente? Al
diga-se de passagem, que o Governador que anteced
Roberto Requião, que era o Jaime Lerner, tinha naqu
época e foi criada pelo ex-Governador a Secretaria
Estado da Criança e dos Assuntos da Família. E brilh
temente dirigida pela saudosa Fani Lerner que rece
premiações diversas pelo trabalho que ela fez para o l
social. E o ex-Governador Roberto Requião extingu
essa Secretaria. E a Secretaria da Família de Assuntos
Criança, é lógico que envolve a mulher também.

Agora, não podemos aceitar que se passaram
anos e não se criou a Secretaria e o Governador quer c
para o próximo Governador. Lógico que cabe ao Be
Richa a criação ou mudanças das Secretarias. E não
a este Governo fazer alterações na nomenclatura
Secretarias ou criar novas, que serão implantadas a p
do ano que vem. Também falamos sobre isso.

Diversos Parlamentares também tem falado sobr
questão da Defensoria Pública. Acredito que nenh
Deputado é contra. Mas, todos nós temos que ter con
ência de que a Defensoria Pública não será implant
este ano, mas sim no ano que vem.

Já disse desta tribuna e gostaria de dizer de no
o Governador Beto Richa, tenho certeza que tamb
não é contra. Mas, de que forma o futuro Governad
vai querer criar a Defensoria Pública? Vai querer env
ver as universidades estaduais? E tem curso de Dire
temos sete cursos de Direito hoje nas universida
públicas, temos cursos de Direito nas universidades p
ticulares, que poderão ser feitos convênios, entendim
tos com a Secretaria da Justiça envolvendo
universidades públicas e até as particulares, para
serviços também sejam prestados pelos acadêmi
futuros bacharéis, a exemplo daquilo que está acon
cendo hoje na Cidade de Marechal Cândido Rond
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com o campusda UNIOSTE, curso de Direito com a
Prefeitura, um convênio assinado em 2006/2007. Quase
8 mil pessoas foram atendidas.

Disse aqui e gostaria de dizer de novo, tínhamos
também aqui no Estado do Paraná, Governo do Estado,
Tribunal de Justiça e a Universidade Federal tinham um
convênio também celebrado com o curso de Direito, para
prestar assessoria através dos futuros bacharéis. Esse con-
vênio também expirou, não se renovou, acabou o convê-
nio e acho que aí cabe, sim, uma discussão com o futuro
Governador, porque podemos aprovar uma lei de repente,
agora, a criação da Defensoria Pública, e ano que vem
mudar, alterar essa lei para que sejam incluídos outros
dispositivos. Temos que ouvir o Governador e o futuro
Secretário da Justiça, não sabemos ainda quem será.

A Defensoria Pública está subordinada à Secretaria
da Justiça e é por esta razão que nós Deputados, Ademar
Traiano, Valdir Rossoni, nos manifestamos sobre esta
questão. Não somos contra, ninguém é contra.

Agora, não conseguimos entender que se passaram
oito anos do Governador, não se falou da Secretaria da
Mulher, agora se fala; não se falou das relações internaci-
onais; não se falou da Defensoria Pública, aliás, Defenso-
ria Pública está na Constituição do Brasil, todos nós
sabemos, a Constituição Federal foi promulgada dia 5 de
outubro de 1988, lá se foram 22 anos e ninguém implan-
tou. Ela funciona hoje precariamente? Funciona, através
de convênios.

Quer dizer, tanto tempo se passou e nada se fez.
Agora, aprovarmos esta lei e o futuro Governador ter que
fazer? Então, vamos ouvir o futuro Governador, de que
forma e de que jeito ele quer fazer! Não vamos aprovar as
coisas no afogadilho, às pressas!

Seriam estas as colocações que queria fazer, prin-
cipalmente em relação à Secretaria da Mulher. Claro que
concordamos, não só com a Secretaria da Mulher, mas
principalmente de família, assuntos da criança, enfim,
tudo que pode envolver numa mesma Secretaria.

Então, quer dizer, o campo é muito vasto.
Gostaria de pedir acima de tudo, como disse o

Líder do Governo, Deputado Caíto Quintana: cautela e
caldo de galinha não fazem mal a ninguém; com toda cer-
teza fazem bem.

Então, vamos ter cautela nessas mensagens que
estão vindo às pressas, no final, no apagar das luzes, e
que não podemos aqui na Assembleia querer fazer ao bel-
prazer, de repente, um Governador que está saindo, que é
nosso amigo, que foi nosso colega Deputado, foi Presi-
dente da Casa.

Estas as nossas considerações e aquilo que quería-
mos registrar no dia de hoje.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Encerrado o Horário das Lideranças, passamos à

Ordem do Dia.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença

número legal.

Leitura do Expediente

Sobre a mesa, Ofício n˚ 430/10, subscrito pe
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Paraná, constante do expediente, encaminhando o an
anteprojeto de lei, que trata de matéria atinente à reco
posição salarial aplicada às tabelas de vencimento bá
dos servidores ativos e inativos, titulares de cargos ef
vos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e
remuneração dos cargos em comissão.À Diretoria
Legislativa, para os devidos fins.

Projeto de lei de autoria do Deputado Nelson Ga
cia, constante do expediente. Necessita de apoiame
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Ney Lepr
vost, constante do expediente. Necessita de apoiame
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria da Deputada Rosane F
reira, constante do expediente. Necessita de apoiame
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Antonio An
belli, constante do expediente. Necessita de apoiame
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento n˚ 4118, de autoria do Deputa
Antonio Belinati, constante do expediente, requeren
justificativa de ausência do Deputado Ney Leprevost,
Sessão do dia 24 do corrente mês, devido a comprom
sos na condição de Presidente da Comissão de SaúdÀ
Comissão Executiva.

Requerimento n˚ 4119, de autoria do Deputa
Fábio Camargo, constante do expediente, justificando
ausência nas Sessões Ordinárias dos dias 22, 23 e 2
corrente mês, por estar representando esta Casa de
na Cidade de Foz do Iguaçu.À Comissão Executiva.

Requerimento n˚ 4109, de autoria do Deputa
Jonas Guimarães, constante do expediente, requere
antecipação da Sessão Ordinária do dia 25 de novem
(quinta-feira) para logo após o término da presente S
são Ordinária, com a diminuição de interstício.Apro-
vado.À Diretoria Legislativa.

Discussão/Votação

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Sr
Deputados:
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2ª Discussão (Votação em)

ITEM 01
VOTAÇÃO EM:
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 316/10, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem n˚ 068/10, que objetiva
acrescer e alterar os dispositivos especificados na Lei n˚
1394, de 11/11/53, que instituiu o Fundo de Eletrificação
do Estado do Paraná. COM PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL DA CCJ.
EMENDA DE PLENÁRIO, COM PARECER CON-
TRÁRIO DA CCJ.

Em discussão. Em votação.

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)(Questão de
Ordem)

Sr. Presidente, queria saber se posso entrar com
pedido de vistas a esse projeto?

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Vistas? Não há a menor possibilidade.

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)(Questão de
Ordem)

Veja, eu fiz um pronunciamento contrário ao pro-
jeto, a Bancada do PT é contrária, nossa emenda foi rejei-
tada, mas acho que podíamos, pela importância,
dimensão desse projeto, fazer um acordo aqui dos líderes
e fazer uma emenda que surgiu agora uma ideia de que se
a COPEL se associasse a empresas públicas, que somado
desse o capital majoritário, ela poderia ter uma exceção.

Isto resolveria um caso específico e nós resolvería-
mos um problema sem escancarar um projeto de lei, na
verdade, vai abrir caminho para a privatização. Não sei se
existe algum mecanismo aqui no Plenário, um acordo
entre as lideranças, se pudéssemos então retirar mais uma
ou duas Sessões este projeto para fazer talvez este
acordo. Essa é a minha posição, porque caso contrário
vamos continuar lutando contra, pelos motivos que falei
na tribuna.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Está em votação o projeto. A votação será feita no

painel. Deputados favoráveis ao projeto votam SIM, os
contrários NÃO.

Trinta e seis Deputados votaram. Vai se proceder a
apuração: 23 SIM, 12 NÃO.Aprovado o projeto, artigo
por artigo.

Em votação o substitutivo geral da CCJ.

O SR. TADEU VENERI (PT)(Para Encaminhar)
Sr. Presidente, na realidade a emenda que apresen-

tamos foi rejeitada. O que estamos votando é o substitu-
tivo, que não contempla a emenda. A emenda que
apresentamos volta a preocupação para aquela única
palavra, que é objeto de todo projeto de lei, que é: “prefe-

rencialmente”. É esse talvez o grande problema que e
mos enfrentando aqui: a única alteração fundamental
a lei em si está sofrendo é que prevê que a COPEL po
se associar a outras empresas, “preferencialmente” m
ritária, mas permite também que se associe minorita
mente. Hoje a lei não permite, porque a lei em vigência
a de 2003. A alteração feita pelo Governo do Estado
mandada aqui para esta Casa coloca a palavra “prefe
cialmente”. Ao colocar a palavra “preferencialmente
abre a possibilidade da COPEL se associar a todas
demais empresas, pequenas, médias ou grandes, PCH
não, porque é transmissão de dados, energia elétric
outras atividades, permite que se associe minorita
mente, ou seja, que 49,9% a COPEL se associe a ou
empresas que tenham 50,001 por exemplo. E com
financiamento possível e conseguir no BNDES,
COPEL acabe sendo minoritária na gestão, mas mu
vezes majoritária a arrumar recursos.

Além disso, nosso entendimento, embora haja co
trovérsias, mas há no projeto a possibilidade de se fa
alteração acionária na COPEL, quando ela compra aç
me parece que é o parágrafo 2˚ do artigo 4˚, quando
que ela poderá fazer, através de posição acionária, c
pra ou venda de ações de contratos firmados até 2003
contratos que estejam já registrados em cartório até 20

Qual era o problema que tínhamos antes? É qu
lei permitia esse tipo de coisa. E no final de 2003 alte
mos a lei para impedir que a COPEL fizesse a mes
coisa que fazia no Governo Lerner, ou seja, minoritar
mente se associasse à todas as outras empresas,
entrasse depois com o patrimônio.

Na nossa Constituição a lei não especifica. Diz
artigo 87:

(Lê o artigo 87)
A lei retira isso. O assessor do Governo, o Ma

celo, informa que se não está na lei, mas está na Con
tuição, vale a Constituição, obviamente. A nossa dúvid
a nossa preocupação é que como não está na lei, qua
sentido da lei se ela faz uma série de alterações mas
remete em nenhum momento essas alterações a
inciso da Constituição Estadual? Ou seja, estam
fazendo uma lei que entra em descompasso com o
diz a Constituição.

Seguramente podemos aprovar. Aprovamos, te
mos uma Ação Direta de Inconstitucionalidade. É um
lei, que foi feita sem levar em conta o que diz a Constitu
ção. Como que uma lei ordinária pode aprovar um
modificação na compra e venda de ações sem levar
conta que essa modificação tem que ser, obrigato
mente, autorizada pela Assembleia Legislativa? Ou s
tira o poder da Assembleia Legislativa de fazer essa au
rização. Por isso que estamos solicitando que esse su
tutivo não seja aprovado, para aprovarmos a emenda.

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)(Para Encaminhar)
Sr. Presidente, quero fazer um apelo à Bancada

Governo. Acho um absurdo que nós, a 45 dias antes
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privatizar a COPEL. Nos que lutamos contra isso de
forma ampla, criamos comitê, fomos às ruas. Não é pos-
sível que agora, a 45 dias antes do término do Governo
do PMDB, simplesmente alteremos uma lei permitindo
que a COPEL seja sócia minoritária em empreendimen-
tos com empresas privadas e abrindo um grande caminho
para a privatização.

Conversava com o Governador Requião, quem
puder ler o twitter dele agora, ele está estarrecido. Porque
toda a lógica dessa lei que estamos mudando aqui, rapi-
damente, era tentar impedir o caminho da privatização da
nossa mais importante empresa pública. O que estamos
pedindo aqui é um tempo.

Acabei de conversar com o Presidente da Itaipu
Binacional, Jorge Samek, por telefone, e ele colocava
alguns senões, o interesse da COPEL em participar com
outra empresa pública, uma usina de Mato Grosso, que é
muito importante.

Então, poderíamos, se tivéssemos mais um tempo,
fazer uma emenda que até permitisse excepcionalmente à
COPEL participar de forma minoritária, desde que a soci-
edade da COPEL, no entendimento com outra empresa
pública, tivesse a maioria, o controle majoritário.

Precisamos de tempo. Faço um apelo à Bancada do
PMDB, aos outros Deputados, para que votemos pelo
menos contra o substitutivo da Comissão de Justiça,
aprovando a emenda da Bancada do PT, ou que façamos
um acordo para tirar esse projeto mais uma vez, estabele-
cendo uma emenda que corrija os interesses imediatos do
Paraná, mas que não abra caminho para a privatização da
COPEL.

Peço inicialmente o voto contrário ao substitutivo
da Comissão de Justiça e Redação para aprovarmos a
emenda da Bancada do PT.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Pela ordem o Deputado Tadeu Veneri.

O SR. TADEU VENERI (PT) (Pela Ordem)
V. Exa. não colocou em votação a emenda substi-

tutiva geral da CCJ?

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Estou colocando agora.

O SR. TADEU VENERI (PT) (Pela Ordem)
Porque, na verdade, o que aprovamos na 2ª discus-

são, o Projeto de Lei - Mensagem nº 068/10, esse projeto
que nós votamos - vamos votar o substitutivo.

O que é o substitutivo? É alteração do projeto por-
que o projeto veio com o número errado. Na verdade
aprovamos aquele projeto que prevê uma escola, em Rio
Azul, de R$ 250 mil. A emenda substitutiva que foi feita
pelo Deputado Caíto Quintana altera o número para que
possamos votar, que aí sim está a eletrificação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Depois vamos apreciar a sua emenda.

O SR. TADEU VENERI (PT)
O que vale nesse debate todo é o substitutivo, p

que o projeto original é outro.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Deputado Caíto Quintana.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Sr. Presidente e Srs. Parlamentares.
A dúvida levantada pelo Deputado Tadeu Vene

ela foi alterada na CCJ, porque na verdade no projeto
ginal, por equívoco de redação, constava uma lei que
é a que criou o fundo. Constava uma lei que tratava
assunto diverso. Essa foi corrigida por uma emenda
CCJ, colocando a lei verdadeira, colocando os artig
verdadeiros a serem alterados, por essa criação do Fu
Os parágrafos inclusive. É uma emenda de correção.

No substitutivo geral que foi apresentado propus
mos as seguintes alterações.

(Lê):
Art. 1º A alínea “e” do parágrafo 1º do artigo 9º, da

Lei nº 1394, de 11/11/53, passa a ter a seguinte redaçã
e) desenvolver atividades na área de geração

energia, transmissão de informações eletrônicas, com
nicações e controles eletrônicos, de telefonia celular,
outras atividades de interesse para a COPEL e para
Estado do Paraná, ficando autorizada para estes fins
para os previstos nas alíneas “b” e “c”, a participar, de
preferência, majoritária ou presente no grupo de co
trole de consórcios ou companhia com empresas priv
das e fundos de pensão e outros entes privados,
licitações de novas concessões e/ou em sociedade
propósito específico já constituídas para a exploração
concessões já existentes, que tenham sido considera
além das características gerais dos projetos, os respe
vos impactos sociais e ambientais.

Essas outras atividades de interesse da COPEL
uma emenda dos Deputados Tadeu Veneri e Roman
Nós acatamos e retiramos a emenda, porque ficaria m
aberto e qualquer coisa seria do interesse da COP
Limitamos em cima das atividades de transmissão ele
nica, comunicação e controles eletrônicos, que é o qu
COPEL faz.

Segunda alteração:Artigo 3º Fica incluída uma
alínea “f” no parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 13084
com a seguinte redação: A participação do grupo de co
trole exigida na alínea “e” deverão estar obrigatoria-
mente assegurados os documentos de formação
consórcios ou estatutos sociais da sociedade de propó
tos específicos, conforme o caso.

O que quer dizer isso? Para a COPEL particip
minoritariamente de um novo empreendimento, obrig
toriamente tem que participar do grupo de controle,
assegurado nos documentos de formação de consór
A COPEL não pode ser sócia minoritária e não ter pa
cipação desse controle.
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O artigo 2º:Fica incluído o parágrafo 2º no artigo
9º da Lei nº 13384 de 11/11/53 com a seguinte redação:
Nos casos de consórcios ou companhias previstas no
parágrafo 1º deste artigo e já firmados anteriormente-
Deputado Tadeu Veneri, que foi uma das questões que V.
Exa. levantou -e já firmados anteriormente à data da
publicação dessa alteração. Fica vedado à COPEL efe-
tuar a venda de suas participações, caso ocasionada
perda de sua condição majoritária.

Firmado anteriormente à publicação dessa lei que é
proibido vender e entornar minoritário nos contratos fir-
mados anteriores a essa lei.

O artigo 4º do substitutivo está colocando pará-
grafo 2º ao artigo 9º da Lei nº 1384, que passa a ter a
seguinte redação:Para viabilizar a condição de sócia
preferencialmente majoritária da COPEL nas parcerias
já formalizadas, fica essa empresa autorizada a adquirir
cotas de ações de sócios majoritários pelo voto subscrito
no contrato social, registrado na Junta do Estado do
Paraná até 20/02/03.

O que significa isso? Para a COPEL adquirir ações
ou cotas dos sócios majoritários, portanto ela sendo
minoritária vai poder se tornar majoritária.

Agora, outra questão que se levantou aqui é com
referência a não necessitar lei da Assembleia para as
ações. Esse é um direito constitucional. Isso não está alte-
rando aqui, porque quando foi feita a Constituição do
Estado do Paraná exigiu-se que a lei específica autori-
zasse. Isso não está tratando aqui, porque é dispositivo
constitucional que não está sendo alterado, continua a ter
a mesma exigência.

Queria, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, que eu,
como tantos outros Deputados...

(É retirado o som)
Foi uma guerra dentro desta Assembleia, talvez

tenha sido a Sessão Plenária que tenha valido os sete
mandatos que estou encerrando hoje, foi a defesa da
COPEL. Jamais estaria defendendo qualquer condição
que a COPEL viesse a ser privatizada ou ter domínio de
empresas privadas.

O que me faz defender essa votação, Deputado
Veneri, é que está esgotado o nosso potencial de geração
de energia dentro do Estado do Paraná.

Vejo aqui, muitas vezes, a própria Oposição dizer
que estamos perdendo espaço para a CEMIG. Estamos
perdendo espaço porque ela participa, no Brasil inteiro,
de construções de novas usinas.

Então, se formos construir uma usina majoritária
de 1 mil mega ou participarmos com 10% de uma usina
com 10 mil mega, estaremos com uma nova usina sob a
participação da COPEL, embora seja minoritária.

Por que vamos fechar a porta para que a COPEL
possa participar na construção de novas usinas? Dou um
exemplo típico: a usina do Baixo Iguaçu foi vencida por
um grupo do Fundo de Pensão do Banco do Brasil.
Ganhou a usina. A COPEL não pode ter participação
nenhuma, porque ela teria que ter 51% para participar.

Bom, se a COPEL participar com 30 ou 40%, ela es
ganhando 30, 40% de uma geração que ela já perdeu
leilão. Não é dela, ela já perdeu, está consumado. Mas
poderá, através daqui, participar minoritariamente
uma empresa, e ter, portanto geração.

Acho que não podemos, no momento atual, fech
a porta da expansão da COPEL, e é isto o que me lev
defender este projeto. Longe de mim, e gostaria q
alguém pudesse me abrir os olhos antes da última vo
ção se isto tiver algum risco de privatização da COPE
Eu estaria desfazendo minha biografia dentro desta C
se fosse defender um risco de privatização. Não é!
atuais usinas, a COPEL não pode vender! Nas novas
nas, onde ela participa, pode participar num proce
minoritário, desde que ela, conforme este dispositiv
faça parte no consórcio e inclusive na sua administraç
como acontece hoje na SANEPAR, que a empresa
vada exigiu participação dentro da administração do c
sórcio.

Então, é isto, Sr. Presidente, o que estam
votando no substitutivo. Exclusivamente isto.

Quero concluir, Sr. Presidente, o pessoal fala e
PCH. As PCHs já foram autorizadas, cento e poucas,
não é pela COPEL, é pelo órgão federal que autoriza
Assembleia votou a lei autorizando essas PCHs. P
tanto, se tiver ou não esta lei e um futuro Governador q
ser dar autorização para construção de PCHs, ele vai
E a COPEL vai participar, minoritariamente ou não,
quiser. Agora, se não tiver lei, vai dar autorização
mesmo jeito para que existem essas construções.
está aqui nesta lei diminuir a construção de PCHs ou n

Gostei muito da colocação feita por um Parlame
tar - acho que o Deputado Péricles de Mello - dizen
que se pode rever a legalidade dessas construç
Quanto a isto, o senhor conte comigo para ser solidá
nesta luta. Mas, acho que no momento atual não pode
fechar a COPEL, permitir que ela fique do tamanho q
está e comece a ser envolvida por outras empresas,
correntes nossas, que podem participar em eleições f
embora minoritariamente. Dez por cento de Belo Monte
maior que qualquer usina que temos no Paraná. E
COPEL foi impedida de participar de Belo Monte, po
que ela só pode ser majoritária.

É esta a explicação que eu queria dar, do subst
tivo. O que faltava amarrar, para ficar bem claro, está a
no substitutivo. Então, fica a critério dos Deputados
votação, a partir de agora.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vai se proceder a votação. Os Deputados q

forem favoráveis ao substitutivo apresentado pelo De
tado Caíto Quintana votam com a expressão SIM;
Deputados que forem contrários, com a expressão NÃ

Trinta e oito Srs. Deputados votaram, sendo
com a expressão SIM e nove com a expressão NÃO.

Está aprovado o substitutivo do Deputado Caíto
Quintana.
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Está em votação agora a emenda de Plenário, com
parecer contrário da CCJ, emenda do Deputado Tadeu
Veneri.

Vai se proceder a votação.

O SR. TADEU VENERI (PT)
Sr. Presidente, apenas para esclarecer que estamos

votando o parecer da CCJ. Como o parecer é contrário,
quem for contrário à decisão da CCJ não pode votar com
a decisão da CCJ. É isso? Apenas para esclarecer.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não. Vamos votar agora a emenda ao substitutivo,

a sua emenda.

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN (PT)
Sr. Presidente, mas vota a emenda ou está votando

o parecer contrário da CCJ?

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Só a emenda. O parecer já foi votado na CCJ.

Vamos votar agora a emenda do Deputado Tadeu Veneri,
que obteve parecer contrário na CCJ. É isso o que vamos
votar.

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN (PT)
Então, estamos pedindo a votação SIM à

emenda.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Sr. Presidente, só quero esclarecer o voto para uma

dúvida do Deputado Tadeu Veneri, porque acho que neste
assunto não podem pairar dúvidas. Existem pessoas que
colocaram para ele que se a COPEL participar de diver-
sos consórcios ela perde capital, porque poderá se tornar
majoritária no final.

Não é isso, porque aqui está assegurando que a
COPEL é a COPEL. Ela vai participar de outro con-
sórcio, mas o outro consórcio não vai participar da
COPEL e portanto não há o menor risco de que ela
seja privatizada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Acho que nem o Deputado Tadeu Veneri tem essa

dúvida. É claro que não.
Agora, sim, atenção. Os Deputados que forem

favoráveis à emenda do Deputado Tadeu Veneri votam
com a expressão SIM e os que forem contrários votam
com a expressão NÃO. Favoráveis à emenda do Depu-
tado Tadeu, SIM, contrários, NÃO.

Está em votação.
Trinta e sete Srs. Deputados votaram, sendo 27

NÃO e nove SIM.Está rejeitada a emenda.

O SR. ANTONIO BELINATI (PP)
Pela ordem, Sr. Presidente.
(Assentimento)

A Deputada Rosane Ferreira está presente no p
nário e na votação está constando como ausente. Pe
uma retificação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Ela não votou. A Rosane Ferreira não votou.

Redação Final

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 347/10, de
autoria do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobr
obrigatoriedade de os estabelecimentos escolares di
nibilizarem cadeiras específicas para os alunos porta
res de deficiência.Aprovada. (Publ. no DA nº 082/10,
de 03/08/10, em Projetos de Lei).

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 397/10, de
autoria do Deputado Wilson Quinteiro, que institui n
calendário de comemorações do Paraná, o Dia da Ig
Presbiteriana Renovada do Brasil, a ser celebrado, an
mente, no dia 08 de janeiro.Aprovada. (Publ. no DA nº
092/10, de 30/08/10, em Projetos de Lei).

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 418/10, de
autoria do Tribunal de Justiça, Ofício nº 1602/10, q
revoga dispositivo e dá nova redação ao inciso IX
artigo 288 da Lei Estadual nº 14277/03, e transfere
Distrito Judiciário de Diamante do Oeste da Comar
de Matelândia para a Comarca de Santa Helena.Apro-
vada. (Publ. no DA nº 097/10, de 04/10/10, em Ofí-
cios).

2ª Discussão

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 602/07, de autor
do Deputado Douglas Fabrício, que dispõe sobre proce
mentos a serem observados no âmbito dos serviços
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, e
outras providências. COM PARECERES FAVORÁVEI
DA CCJ e COPTC.

Sobre o referido projeto, emenda de Plenário, n
seguintes termos:

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01
PROJETO DE LEI Nº 602/07

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 602/07, passa
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As empresas prestadoras do serviç
deverão reservar aos idosos com renda igual ou in
rior a dois salários-mínimos, duas vagas gratuitas
cada veículo, comboio ferroviário ou embarcação



Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010 Pág. 27

xi-
por

os,
01/
,

a

a
ifi-
60,

bre
s.
ao
por
mu-
per-
r ao
io

da
ado

se
se
n-
ar
ce
o
râ-
tos,

a o
ram
dual
us-

ria
ea-
de

libe-
sem-
serviço convencional de transporte intermunicipal de
passageiros.”

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

Apoiamento:
Tadeu Veneri, Duílio Genari, Fernando Scanavaca
e Alexandre Curi.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta visa beneficiar os idosos não

somente quando da utilização de transporte rodoviário,
mas também em outros meios de locomoção, como o fer-
roviário ou de embarcação.

O projeto retorna à Comissão de Constituição e
Justiça, para apreciação da emenda.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 384/10, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que institui a Semana
Estadual da Pastoral da Criança Zilda Arns, a ser reali-
zada anualmente na última semana do mês de agosto.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC.
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 027/10, de
autoria da Comissão de Tomada de Contas, que aprova a
prestação de contas da Assembleia Legislativa do Estado
do Paraná, exercício de 2006. COM PARECER FAVO-
RÁVEL DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS.
Aprovado, artigo por artigo.

1ª Discussão

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 862/07, de autoria
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 758/07, que altera as
tabelas do regimento de custas, estabelecido na Lei Esta-
dual nº 6149, de 09/09/70 e modificações posteriores.
(aumento das custas judiciais). PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL DA CCJ.

PROJETO DE LEI Nº 862/07
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência
de Custas (VRC), previsto na Lei Estadual nº 6149, de
09/09/70, com suas posteriores alterações, a vigorar a
partir de 01/01/08, será igual a R$ 0,141 (cento e qua-

renta e um milésimos de real), correspondendo a apro
mados 0,271% (zero vírgula duzentos e setenta e um
cento) da Unidade Padrão Fiscal do Paraná (UPF).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolument
do Regimento de Custas, passam a vigorar, a partir de
01/08, em conformidade com as Tabelas I, II, III, VI, VII
IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, e
XX, anexas à presente lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13/12/.
(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA

JUSTIFICATIVA:
O presente anteprojeto de lei tem por objetivo

alteração da Lei Estadual nº 6149, de 09/09/70, mod
cada pelas Leis Estaduais nº 7567 de 08/01/82, nº 119
de 19/12/97 e Lei 13611, de 04/06/02, que dispõe so
as Tabelas de Regimento de Custas dos Atos Judiciai

A decisão de propor o reajuste está atrelada
binômio necessidade-possibilidade, de modo que, se
um vértice se deve buscar a mais justa e completa re
neração do serviço, por outro não se deve afastar a
cepção de que a sobrecarga na taxação pode gera
usuário limitações que coloquem em risco o própr
direito ao serviço.

O Exmo. Desembargador Corregedor-Geral
Justiça em proposta sobre o tema, contida no protocol
sob nº 1221109/07-CPJE, datado de 12/06/07, assim
manifestou:Neste panorama, então, sem prejuízo de
imaginar que a revisão das tabelas (conteúdo e exte
são), em estudo interno, é que melhor servirá a alcanç
os objetivos da "justa remuneração", a adoção de índi
de variação do teto da taxa judiciária no períod
(R$ 608 a R$ 816), ou aproximados 33,99%, como pa
metro para a readequação das custas e dos emolumen
atende aos objetivos buscados…. .

Tal proposição se faz necessária tendo em vist
período de tempo em que tais tabelas de custas fica
sem atualização, ou seja, desde o advento da Lei Esta
nº 13661, de 04/06/02, que reajustou os valores das c
tas dos atos judiciais a partir de 01/10/03.

Por fim, registre-se que, em sessão extraordiná
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, r
lizada em 10/12/07, aprovou a proposta do anteprojeto
lei que trata da alteração das Tabelas de Custas, de
rando-se por sua remessa à apreciação da augusta As
bleia Legislativa.
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Paraná -
TABELA I

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIAS

I. Recursos interpostos para o Tribunal de Justiça ou para os Tribunais
Superiores R$ 33,50

II. Reclamações, Correições Parciais e Conflitos de Competência R$ 3

III. Mandado de Segurança R$ 33,50

IV. Ação rescisória - 4% (quatro por cento) sobre o valor da causa:
     Mínimo
     Máximo

R$ 17,42
R$ 80,39

V.  Deserção R$ 33,50

VI. Alvarás, Ofícios, Editais e Traslados:
     a)  uma folha
 b)  por folha que exceder

R$ 6,70
R$ 2,01

VII. Carta Precatória, Carta de Ordem, Carta Rogatória e Carta de Sen-
tença

R$ 30,15

OBS: A este valor será acrescido o montante necessário para o porte postal devido para a  devolução.
NOTAS:
1. Nos demais processos originários e nos casos omissos serão cobradas as mesmas custas fixadas para a Primeira Instância.
2. A arrecadação total será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS.

TABELA II

DOS ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETÁRIO

I - Certidões
     a) pela  primeira folha
     b) por folha que exceder

 R$ 6,70
 R$ 2,01

II - Registros de diplomas de bacharéis ou cartas de doutores em Direito R$ 1

III - Autenticação  de cópias  reprográficas extraídas de processos
arquivados  ou em  andamento na secretaria R$ 2,01

NOTA - A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS

TABELA III

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

SECRETÁRIO

I - Certidões
     a) pela  primeira folha
     b) por folha que exceder

 R$ 6,70
 R$ 2,01

II - Autenticação de cópias reprográficas extraídas de processos arquiva-
dos ou em andamento na secretaria R$ 2,01

NOTA - A arrecadação total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
FUEMP/PR.
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Paraná -
TABELA VI

JUÍZES DE PAZ

I - Pela arrecadação provisória de bens de defunto, de ausentes ou vagos 2%

NOTAS:
1. As despesas de conservação e guarda de bens arrecadados serão pagas a parte.
2. Pela diligência de casamento em cartório 100,00 VRC - R$ 14,10
Pela diligência de casamento fora de cartório 200,00 VRC - R$ 28,20
OBS. 1: A presente tabela será aplicada até a regulamentação do artigo 98, II da Constituição Federal.

TABELA VII

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

I - Ao Ministério Público Estadual, nos feitos em que intervém,
inclusive notariais e registrais. R$ 4,02

NOTA - A arrecadação total dos atos acima mencionados, será recolhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
FUEMP/PR.

TABELA IX

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CÍVEL, FAMÍLIA E DA FAZENDA

I - Arrolamentos, Inventários, Sobrepartilhas, Partilha de bens

Embargos

Processos de procedimento especial de jurisdição voluntária

Processos de conhecimento (incluindo procedimentos especiais de jurisdição contenciosa)

Incidentes procedimentais

Mandados de segurança

Medidas cautelares

Alvarás

Retificações

Processos de execução em geral, inclusive de sentença

Separações, Divórcios e Dissolução da sociedade conjugal

Alimentos em geral

Reconvenções

Falências, Concordatas, Recuperação Judicial e Restituição de mercadoria

Extinção de obrigações

Recursos, Exceções e

Demais ações

II - Buscas, cada 10 anos
      Autuação
      Desarquivamento de processos

= 66,66 VCR
= 66,66 VCR
= 66,66 VCR

 = R$ 9,40
 = R$ 9,40
 = R$ 9,40
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III - Certidões extraídas de autos, livros ou documentos, e por ofício, edital e
alvará expedido:

         Primeira folha
         Por folha que exceder

= 66,66 VCR
= 20,00 VCR

= R$ 9,40
= R$ 2,82

IV - Conferência de reprodução, cópia, ou via de qualquer papel com o original;
conferência e conserto de translado ou pública forma, avisos e publicações
de avisos = 20,00 VCR = R$ 2,82

V - Cartas Precatórias:
a) recebidas, pelo respectivo cumprimento, quando para notificação, intimação

ou citação, exceto diligência, condução e porte postal devido pela devolução
b) recebidas, pelo respectivo cumprimento para atos executivos ou avaliação de

bens, pagamento de impostos expedidas em processos de inventário, arrola-
mento e partilha de bens em processos de execução em geral, prisão, inqui-
rição, perícia e busca e apreensão:

c) expedida, para o respectivo cumprimento, além do porte postal, quando hou-
ver

= 1.000,00 VCR

metade das custas previstas
no item I, mais porte postal.

= 66,66 VCR

= R$ 141,00

= R$ 9,40

VI - Carta de Sentença
        Rogatória
        Mandado de averbação

= 300,00 VCR
= 300,00 VCR
= 300,00 VCR

= R$ 42,30
= R$ 42,30
= R$ 42,30

VII - Por carta de adjudicação e formal de partilha expedido
    a) carta de arrematação, remissão e requisitório de pagamento:

= 1.000,00 VCR
as mesmas custas previstas
no item I

= R$ 141,00

VIII - Separações e Divórcios
          Conversões e dissoluções de sociedade conjugal
        a) havendo bens, acrescentam-se as custas previstas no item I

= 2.400,00 VCR
= 2.400,00 VCR

= R$ 338,40
= R$ 338,40

IX - Declaração de habilitação de crédito:
        a) no prazo
        b) retardatária ou impugnação de crédito

25% das custas taxadas no
item I

50% das custas taxadas no
item I

X - Procedimentos administrativos
      Justificações
      Protestos
      Notificações
      Interpelações

= 600,00 VCR
= 600,00 VCR
= 600,00 VCR
= 600,00 VCR
= 600,00 VCR

= R$ 84,60
= R$ 84,60
= R$ 84,60
= R$ 84,60
= R$ 84,60

Notas:
1. Nos processos de inventários, arrolamentos, sobre partilhas e partilha de bens, as custas serão calculadas sobre o valor integr

objetos dos mesmos.
2. As custas processuais não poderão ser dispensadas, parceladas ou negociadas sem a expressa concordância de seus favore
3. Nos processos em geral, o cálculo das custas incidirá sobre o valor legal da ação devidamente corrigido, devendo ser observ

efeito e atribuição ao valor da causa, o contido nos arts.  258, 259 e 260 do CPC.
4. O recolhimento contido no CPC referente às custas devidas pelos atos praticados seguirá os critérios da lei vigente.
5. As custas decorrentes das ações com o benefício da gratuidade processual tomarão por base a presente tabela, devendo ser

artigo 1º, IV, da Constituição Estadual.
6. As custas remanescentes deverão ser pagas antes do julgamento da causa e sobre elas incidirão correção monetária e juros

lei, a partir de sua inadimplência, podendo as partes devedoras serem inscritas no banco de dados dos ofícios distribuidores.
7. As custas dos processos de alvarás, serão cobradas na proporção de 50% das previstas no item I.
8. Na renovação de inventários por morte do cônjuge ou herdeiro, as custas serão acrescidas de mais 10%.
9. Os encargos decorrentes da transcrição de gravação de fita magnética dos Juizados Especiais serão cobrados conforme o item
10. As custas processuais dos Juizados Especiais Cíveis correspondem a 50% (cinquenta) por cento dos valores apontados no ite

arrecadação será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS.

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 21.000,00 2.961,00 1.500,00 211,50 Vide nota 6

Até 25.200,00 3.553,20 1.700,00 239,70 "

Até 29.400,00 4.145,40 1.800,00 253,80 "

Até 33.600,00 4.737,60 1.900,00 267,90 "

Até 37.800,00 5.329,80 2.100,00 296,10 "
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no item III,
Até 42.000,00 5.922,00 2.300,00 324,30 "

Até 46.200,00 6.514,20 2.500,00 352,50 "

Até 50.400,00  7.106,40 2.700,00 380,70 "

Até 54.600,00  7.698,60 2.900,00 408,90 "

Até 58.800,00  8.290,80 3.000,00 423,00 "

Até 63.000,00  8.883,00 3.100,00 437,10 "

Até 67.200,00  9.475,20 3.200,00 451,20 "

Até 71.400,00 10.067,40 3.400,00 479,40 "

Até 75.600,00 10.659,60 3.600,00 507,60 "

Até 79.800,00 11.251,80 3.800,00 535,80 "

Até 84.000,00 11.844,00 4.000,00 564,00 "

Até 88.200,00 12.436,20 4.200,00 592,20 "

Até 92.400,00 13.028,40 4.400,00 620,40 "

Até 96.600,00 13.620,60 4.600,00 648,60 "

Até 100.800,00 14.212,80 4.800,00 676,80 "

Até 105.200,00 14.833,20 5.000,00 705,00 "

Até 109.600,00 15.453,60 5.200,00 733,20 "

Até 114.000,00 16.074,00 5.400,00 761,40 "

Até 118.400,00 16.694,40 5.600,00 789,60 "

Até 122.800,00 17.314,80 5.800,00 817,80 "

TABELA X

ATOS DOS ESCRIVÃES DO CRIME

VRC R$

 I. Questões prejudiciais: Exceções; Conflitos de Jurisdição; Medidas Assecuratórias; Incidentes de Falsidade; Perí-
cias em Geral; Reconhecimento de Pessoas e de Coisas; Buscas e   Apreensão; Interdição de Direitos e Medidas de
Segurança
 Fiança

100,00
120,00

14,10
16,92

II. Restauração de autos extraviados ou destruídos. 200,00 28,20

III. Processos em espécie:
 a) Que obedeçam ao rito do Livro II, Título I, Capítulos I e III, do Código de Processo Penal.
  b) Que obedeçam ao rito do Livro II, Título I, Capítulo II do mesmo Código:
 1) Até a pronúncia, inclusive
 2) Da pronúncia até o julgamento
 c) Que obedeçam ao rito do Livro II, Título II, Capítulo V, do referido Código

200,00

100,00
100,00
160,00

28,20

14,10
14,10
22,56

IV. Recursos
  a) Embargos de Terceiro em Sequestro
  b) Em Sentido Estrito, Apelação e Protesto por novo Júri

200,00
200,00

28,20
28,20

 V. Incidentes de Execução:
 Livramento Condicional, inclusive revogação e reabilitação 60,00 8,46

VI. Certidões:
 primeira folha
 por folha que exceder

40,00
3,00

5,64
0,42

 VII. Buscas: cada 10 (dez) anos ou fração 2,00 0,28

 VIII. Autenticações 2,00 0,28

NOTA - As custas processuais nos Juizados Especiais Criminais correspondem a 50% (cinquenta por cento) dos valores apontados
letra "a" e a sua arrecadação será recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS.

OBS.: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei nº 10546/93.
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T A B E L A   XI

ATOS DOS TABELIÃES

VRC R$ CPC

I. Reconhecimento de Firma:
 a) sem valor declarado
b) com valor declarado, e por autenticidade

21,73
43,60

3,06
6,15

II. Autenticações de papéis, documentos e fotocópias, por ato 20,00 2,82

III. Procuração:

 - Por outorgante ou outorgado que acrescer
 - Em causa própria, metade das custas do item IV desta tabela

384,62

10,00

54,23

1,41

IV. Escrituras: (incluído o traslado)

 sem valor declarado metade do item 1 da tabela abaixo.

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 56.000,00 7.896,00 1.260,00 177,66 Vide nota 4

Até 66.000,00 9.306,00 1.485,00 209,38 "

Até 76.000,00 10.716,00 1.710,00 241,11 "

Até 86.000,00 12.126,00 1.935,00 272,83 "

Até 96.000,00 13.536,00 2.160,00 304,56 "

Até 106.000,00 14.946,00 2.385,00 336,28 "

Até 116.000,00 16.356,00 2.610,00 368,01 "

Até 126.000,00 17.766,00 2.835,00 399,73 "

Até 136.000,00 19.176,00 3.060,00 431,46 "

Até 146.000,00 20.586,00 3.285,00 463,18 "

Até 156.000,00 21.996,00 3.510,00 494,91 "

Até 166.000,00 23.406,00 3.652,00 514,93 "

Até 176.000,00 24.816,00 3.872,00 545,95 "

Até 186.000,00 26.226,00 4.092,00 576,97 "

Até 196.000,00 27.636,00 4.312,00 607,99 "

Até 206.000,00 29.046,00 4.532,00 639,01 "

Até 216.000,00 30.456,00 4.752,00 670,03 "

Até 226.000,00 31.866,00 4.972,00 701,05 "

OBS: - Esta tabela não é progressiva.

VRC R$ CPC

V. Testamentos:
 a) Público

 b) Aprovação de testamento cerrado

 c) Revogação

2.000,00
300,00

1.000,00

282,00
42,30
141,00

Vide nota 4

Vide nota 4

Vide nota 4

VI. Constituição de Condomínio e Divisão ou Partilha amigável

 por unidade, mais

1.000,00
40,00

141,00

 5,64

Vide nota 4
Vide nota 4

VII. Certidões:
 a) Procurações

 b) de escritura - primeira folha
     por página que acrescer

40,00
30,00
9,00

5,64
4,23
1,27

0,00
0,00
0,00

VIII. Pública forma:
 a) primeira folha

 b) por página que acrescer
46,00
30,00

6,48
4,23

0,00
0,00

IX. Buscas: por dez (10) anos ou fração 6,00 0,84 0,00
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s à perfeição

s pela ava-

ncia inicial,

0
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0

plementar e

1º da Lei nº

ncia inicial,
X. Tratando-se de um só adquirente ou devedor, pessoa física, numa única escritura que
versar sobre diversas unidades de um mesmo loteamento ou edifício condominial, as custas
serão cobradas pela forma abaixo:

a) pelas três (3) primeiras unidades, custas integrais;
b) cada uma das demais unidades, 80% (oitenta por cento) das custas integrais.

 NOTAS:
1. Escritura de contrato de financiamento dentro do Plano Nacional de Habitação, a metade das custas fixadas.
2. Nenhum acréscimo será devido pela transcrição nas escrituras de alvarás, talões de SISA, certidões e outros papéis necessário

ao ato.
3. No título que haja incidência de imposto de transmissão de bens imóveis e do direito a ele relativo, as custas deverão ser cobrada

liação dada ao imóvel para aquela incidência.
4. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrâ

intermediária e final (Lei nº 10546/93)
OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas.

TABELA XII

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL

VRC R$ CPC

  I. Averbações:
 a) de sentença de nulidade ou anulação de casamento, separação judicial, ou divórcio; ato
de restabelecimento de sociedade conjugal, de escritura de adoção ou atos que a dissolvam
 b) de alteração de nome e retificação de assento

120,00

120,00

16,92

16,92

0,00

0,00

II . Certidões de Nascimento, Casamento ou Óbito:

 a) em breve relatório

 b) verboad verbo - primeira folha

 por folha que exceder

 c) havendo necessidade de busca, por 10 (dez) anos ou fração

175,00

65,00

15,00

10,00

24,67

9,16

2,11

1,41

0,00

0,00

0,00

0,00

III . Habilitação para casamento

a) Justificação para dispensa de editais de proclamas, suprimento de idade e de consenti-
mento

 b) Casamento fora do Cartório, excluída a despesa com a condução, a cargo do interessado

 c) Registro de editais recebidos de outro ofício

1.500,00

70,00

2.000,00

50,00

211,50

9,87

282,00

 7,05

Vide nota 4

0,00

0,00

0,00

NOTAS:
1. É vedada a cobrança acumulada das alíneas "a" e "c" deste item III.
2. É vedada a cobrança acumulada do item III com a letra "b" do mesmo item.

VRC R$ CPC

IV. Registro de Nascimento ou de óbito com a primeira certidão.

a) independente de despacho Judicial
  b) mediante despacho Judicial

V. Retificação de assento margem, mediante justificação, com ou sem prova 70,00 9,87 0,0

VI . Inscrição de casamento religioso 200,00 28,20 0,00

VII . Registro: de emancipação, ausência, interdição, inclusive averbação 150,00 21,15 0,0

VIII . Inscrição de opção e aquisição de nacionalidade, adoção e legitimação 170,00 23,97 0,0

NOTAS:
1. Os atos que por determinação legal forem isentos de custas não sofrerão incidência da alíquota à Carteira de Previdência Com

às Associações.
2. No item V não haverá custas quando o erro for do cartorário.
3. Serão gratuitos todos os atos, inclusive as certidões, para a pessoa que se declare pobre, nos termos do artigo 30, parágrafo

6015/73.
4. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6% respectivamente, nas comarcas de entrâ

intermediária e final (Lei nº 10546/93).
OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas.
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TABELA   XIII
ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

VRC R$ CPC

 I. Arquivamento de qualquer documento. 7,00 0,99 0,00

 II. Averbação (inclusive a prenotação, a busca e arquivamento):

a) de mudança de numeração, reconstruo e demolio de prédios, de desmembramento e fusão de
terreno, de alteração de nome em virtude de casamento, de viuvez, de separação ou divórcio con-
sensual ou judicial litigioso, de retificação de averbação ou de registro e matrícula, desde que tal
retificação no importe na alteração do valor contratual.

60,00 8,46 Vide nota 6

 b) de liberação parcial de garantia hipotecária 80,00 11,28 Vide nota

 c) de liberação total de garantia hipotecária - as mesmas custas do item XIII letra A.

d) demais averbações atribuídas ao Registro de Imóveis, serão cobradas a metade das custas deter-
minadas no item XIII.

Vide nota 6

e) de contrato de locação, para fins de preferência (artigo 167, II, 16 L.R.P.), 30% sobre as custas
determinadas no item XIII.

 III. Buscas: cada 10 (dez) anos. 3,00 0,42 0,00

 IV. Certidões:
 a) de registro ou nus real

 b) negativa de propriedade
67,00

40,00

9,48
5,64

0,00
0,00

NOTAS:
1. Nas certidões negativas de propriedade cobrar-se-á mais 1,00 VRC (R$ 0,14) por pessoa que exceder a uma, entendendo-se

casal interessado.
2. Se as certidões mencionadas na alínea "a" deste item se referir a mais de um registro, cobrar-se-á mais 2,00 VRC (R$ 0,28) por r

exceder.

VRC R$ CPC

V. Registro de Cédulas de Crédito e financiamento Rural, Industrial, Comercial e Exportação: as mesmas
custas do item XIII letra A.

VI. Registro no livro 2, de hipoteca cedular:
a) Cédula de Crédito e financiamento Rural, o mesmo valor previsto no item V, para o registro de cada imó-
vel

b) Das demais cédulas mencionadas no item V, o mesmo.

VII. Averbações de cédulas rurais mencionadas no item V: 10% do item V.

VIII. Registro de escrituras de pacto ante nupcial no livro 3

        Averbação de escrituras de pacto ante nupcial no livro 2

60,00

20,00

8,46

2,82

Vide nota 6

0,00

IX. Incorporação e Condomínio:
a) Registro de incorporação imobiliária: o mesmo preço do item XIII, calculado sobre o valor do terreno,

custo global da obra (Lei Federal 4591, de 16/12/64, artigo 32, "h").

 b) Registro de instituição de condomínio

c) Registro de convenção de condomínio, qualquer que seja o número de unidade, incluindo o valor das
averbações necessárias

200,00

200,00

28,20

28,20

Vide nota 6

Vide nota 6

X. Registro de Loteamentos:

a) Registro de loteamento ou desmembramento urbano ou rural, além das despesas de publicação de edital
na imprensa, por lote ou gleba

 b) Intimação ou notificação, excluídas as despesas de publicação de edital e condução

NOTA - Os emolumentos mínimos a serem cobrados na alínea "a", até 50 (cinquenta) lotes, serão de:

10,00

40,00

200,00

1,41

5,64

28,20

Vide nota 6

0,00

Vide nota 6

XI. Recebimento de prestações previstas no Dec. Lei n. 58, de 10/12/1937 e na Lei nº 6766, de 20/12/1979:

 a) Pela abertura de conta e recebimento da primeira prestação

 b) Pelo recebimento sem abertura de conta, 1% do valor depositado.

NOTA - Os valores previstos neste item serão deduzidos da importância depositada pelos prestamistas.

40,00 5,64 0,00

XII. Matrícula: nos casos de unificação e desmembramento do imóvel, pela certidão. 30,00 4,23 Vide

XIII. Registro de Títulos (inclusive buscas, matrícula e certidão):

 a) Sem valor declarado - 50% do item 1 da tabela abaixo.

 b) Com valor declarado:
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VRC R$ VRC R$ CPC

Até 56.000,00 7.896,00 1.260,00 177,66 Vide nota 4

Até 66.000,00 9.306,00 1.485,00 209,38 "

Até 76.000,00 10.716,00 1.710,00 241,11 "

Até 86.000,00 12.126,00 1.935,00 272,83 "

Até 96.000,00 13.536,00 2.160,00 304,56 "

Até 106.000,00 14.946,00 2.385,00 336,28 "

Até 116.000,00 16.356,00 2.610,00 368,01 "

Até 126.000,00 17.766,00 2.835,00 399,73 "

Até 136.000,00 19.176,00 3.060,00 431,46 "

Até 146.000,00 20.586,00 3.285,00 463,18 "

Até 156.000,00 21.996,00 3.510,00 494,91 "

Até 166.000,00 23.406,00 3.652,00 514,93 "

Até 176.000,00 24.816,00 3.872,00 545,95 "

Até 186.000,00 26.226,00 4.092,00 576,97 "

Até 196.000,00 27.636,00 4.312,00 607,99 "

Até 206.000,00 29.046,00 4.532,00 639,01 "

Até 216.000,00 30.456,00 4.752,00 670,03 "

Até 226.000,00 31.866,00 4.972,00 701,05 "

OBS: - Esta tabela não é progressiva.

VRC R$ CPC

XIV. Prenotação do título no protocolo. 10,00 1,41 0,00

XV. As inscrições dos contratos de abertura de crédito com garantia de penhor ou hipotecário,
para o financiamento agrícola e pecuário com o Banco do Brasil S/A e o Banco do Estado do
Paraná S/A, pagarão a metade das custas previstas neste regimento (item V)

OBS: Ver nota 3

Vide nota 6

XVI. Prejudicado pelo sistema de folio real, instituído pela Lei nº 6015/73.

XVII. Do título em que haja incidência do imposto de transmissão de bens imóveis e dos
direitos a ele relativos, as custas deverão ser cobradas pela avaliação dada ao imóvel para
aquela incidência, exceto se o título lavrado em cumprimento a promessa de compra e venda
registrada no registro de imóveis, no prazo de sessenta dias de sua lavratura.

Vide nota 6

XVIII. Tratando-se de um só adquirente ou devedor, pessoa física, num único título que versar
sobre diversas unidades de um mesmo loteamento ou edifício condominial as custas serão
cobradas da seguinte forma:

 a) Pelo registro da primeira unidade: custas integrais.

b) Pelo registro de cada uma das demais unidades 80% (oitenta por cento) das custas inte-
grais.

Vide nota 6

Vide nota 6

XIX. Serão reduzidas em 50% (cinquenta por cento) as custas devidas pelos registros corres-
pondente primeira aquisição mobiliária, comprovada mediante declaração expressa do adqui-
rente, sob as penas da lei, quando houver financiamento pelo sistema financeiro de habitação.

a) Registro de averbação referente aquisição de casa própria, em que seja parte Cooperativa
Habitacional ou entidade assemelhada (artigo 290, 1, Lei 6015/73) - 30% do item XIII A;

b) Nos programas de interesse social, executados pelas COHABs ou entidades assemelhadas;
atos de aquisição de imóveis e os de averbação de construção, estarão sujeitos às seguintes
limitações:

 - imóvel até 60 m de área construída: 40% do item XIII A (sem valor declarado);

 - mais de 60 m até 70 m: 50% do item XIII A (sem valor declarado);

 - mais de 70 m até 80m; 60% do item XIII A.

Vide nota 6

XX. Versando um título sobre a aquisição de um apartamento e uma garagem em edifício con-
dominial e esta última unidade for considerada unidade autônoma, cada registro advindo do
título aquisitivo dessa unidade garagem.

60,00 8,46 Vide nota 6



Pág. 36 Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010

ão calculadas

l, intermedi-

 3
NOTAS:
1) Nos registros de penhora e de contratos de locação as custas correspondem a 30% (trinta por cento) do valor do item XIII.
2) Nos registros de hipoteca ou usufruto as custas correspondem a 50% (cinquenta por cento) do valor do item XIII.
3) Para o registro de hipoteca e penhora será considerado o valor da dívida e não o valor do imóvel.
4) Com a extinção do MVR - Maior Valor de Referência pela Lei nº 8177/91, os registros referidos nos itens V e XIX, letras a e b,obedecerão para o
cálculo de custas os valores fixados na Lei nº 8178/91, artigo 21.
5) Nos atos traslativos da propriedade que não forem prenotados no prazo de trinta dias, a partir da data de sua celebração, as custas ser
com base no valor constante no último lançamento do IPTU ou IPTR, salvo se o valor declarado no instrumento lhe for superior.
6) O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6% respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).
OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas.

TABELA XIV

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

I. Registro integral de contrato, títulos e documentos com valor declarado:

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 20.000,00 2.820,00 300,00 42,30 Vide nota 3

Até 24.000,00 3.384,00 360,00 50,76 "

Até 28.000,00 3.948,00 420,00 59,22 "

Até 32.000,00 4.512,00 480,00 67,68 "

Até 36.000,00 5.076,00 540,00 76,14 "

Até 40.000,00 5.640,00 600,00 84,60 "

Até 44.000,00 6.204,00 660,00 93,06 "

Até 48.000,00 6.768,00 720,00 101,52 "

Até 52.000,00 7.332,00 780,00 109,98 "

Até 56.000,00 7.896,00 840,00 118,44  "

Até 60.000,00 8.460,00 900,00 126,90 "

Até 64.000,00 9.024,00 960,00 135,36 "

Até 68.000,00 9.588,00 1.020,00 143,82 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

VRC R$ CPC

II. Registro integral de títulos, documentos ou papel sem valor declarado. 300,00 42,30 Vide nota

III. Registro e entrega de notificações, inclusive a certidão margem do registro e no docu-
mento

a) Despesas de condução: no perímetro urbano

b) no perímetro rural ou em local distante do Cartório mais de 10 (dez) quilômetros

300,00

80,00

150,00

42,30

11,28

21,15

Vide nota 3

Vide nota 3

Vide nota 3

IV. Matrícula de oficina impressora, jornal e outros periódicos. 150,00 21,15 Vide nota 3

V. Inscrição de pessoas jurídicas de fins científicos, culturais, beneficentes ou religiosos,
inclusive todos os atos de registro e arquivamento 100,00 14,10 Vide nota 3

VI. Inscrição de pessoa jurídica de fins econômicos, inclusive todos os atos do processo,
registro e arquivamento:

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 20.000,00 2.820,00 300,00 42,30 Vide nota 3

Até 24.000,00 3.384,00 360,00 50,76 "

Até 28.000,00 3.948,00 420,00 59,22 "

Até 32.000,00 4.512,00 480,00 67,68 "

Até 36.000,00 5.076,00 540,00 76,14 "
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,00
Até 40.000,00 5.640,00 600,00 84,60 "

Até 44.000,00 6.204,00 660,00 93,06 "

Até 48.000,00 6.768,00  720,00 101,52 "

Até 52.000,00 7.332,00  780,00 109,98 "

Até 56.000,00 7.896,00  840,00 118,44 "

Até 60.000,00 8.460,00  900,00 126,90 "

Até 64.000,00 9.024,00  960,00 135,36 "

Até 68.000,00 9.588,00 1.020,00 143,82 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

VRC R$ CPC

VII. Certidões e Buscas:

 a) Certidões

     por página que acrescer

b) buscas por dez (10) anos ou fração

40,00

10,00

3,00

5,64
1,41
0,42

0,00
0,00
0,00

VIII. Xerocópia ou fotocópia de documento lavrado ou arquivado no Cartório 3,00 0,42 0,0

IX. Microfilme do documento referido nesta tabela, qualquer que seja o número de página, mais 3,00 0,42

NOTAS:
a) Nos registros de aditamentos de contratos, títulos e documentos sem valor declarado, serão cobradas as custas previstas no item II.
b) Se houver valor declarado no aditamento, dele será deduzido o valor original.
c) O recolhimento do CPC das custas devidas pelo atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).
OBS: O recolhimento do CPC já está incluído nas custas.

TABELA XV

ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS DE TÍTULOS

I. Anotação ou protesto

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 12.000,00 1.692,00 180,00 25,38 Vide nota

Até16.000,00 2.256,00 240,00 33,84 "

Até 24.000,00 3.384,00 360,00 50,76 "

Até 32.000,00 4.512,00 480,00 67,68 "

Até 40.000,00 5.640,00 530,00 74,73 "

Até 48.000,00 6.768,00 580,00 81,78 "

Até 56.000,00 7.896,00 630,00 88,83 "

Até 64.000,00 9.024,00 680,00 95,88 "

Até 72.000,00 10.152,00 730,00 102,93 "

Até 80.000,00 11.280,00 780,00 109,98 "

Até 88.000,00 12.408,00 830,00 117,03 "

OBS.: - Esta tabela não é progressiva.

VRC R$ CPC

II. Intimação: 80,00 11,28 Vide nota

III. Cancelamento ou anulação de protesto ou averbação de pagamento: 80% das custas do nº I.

IV. Certidões:

 a) negativa (por nome) e inteiro teor (por página)

 b) relatório breve (por ato)

67,00

5,00

9,45

0,70

0,00

0,00

V. Buscas: por 10 anos ou fração 3,00 0,42 0,00

VI. Autenticação de ato praticado ou de documento em poder da serventia 0,60 0,08 0
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NOTA: - O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância i
mediária e final (Lei nº 10546/93).
OBS: O recolhimento do CPC j est incluído nas custas.

TABELA XVI

ATOS DOS CONTADORES, PARTIDORES, DISTRIBUIDORES E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

DOS CONTADORES

VRC R$ CPC

I. Conta de qualquer natureza  65,00 9,16 Vide nota

II. Conta de juros, correção monetária e prêmios: além do previsto no item I, cada papel, por ano ou fração  2,00 0,28

III. Cálculo de liquidação de sentença

- Cálculo de qualquer processo, de imposto à transmissão de propriedade inter-vivos oucausa-mortisde
quaisquer outros impostos ou taxas; de liquidação em inventário e arrolamento, sejam quantas forem as
sucesses e operações necessárias; formação de ativo e passivo, com base nomonte-mor, na arrecadação,
adjudicação, remissão ou valor apurado

- Cálculo para cumprimento do item 12.7.2.3. do CNCGJ

200,00

50,00

40,00

28,20

7,05
5,64

0,00

0,00

0,00

IV. Conversão à moeda nacional ou estrangeira de cada papel de crédito, título da dívida pública, ao de
companhia ou instituições financeiras; por cálculo 2,00 0,28 0,00

V. Verificação ou conferência de crédito e contas em falência, concordata, recuperação judicial, concurso
creditório e prestação de contas em geral. 30,00 4,23 0,00

VI. Certidão e buscas: as mesmas custas atribuídas ao Distribuidor

VII. Emenda ou reforma de cálculo ou conta: metade do estabelecido nos itens I a V

OBS: Se a emenda ou reforma resultar de omissão ou erro do Contador não serão devidas custas.

NOTAS:
1. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).
2. Se o cálculo for elaborado por processamento de dados, as custas serão acrescidas de 10%.

DOS PARTIDORES

VRC R$ CPC

I. Esboço de partilha: 10% das custas atribuídas ao Escrivão da Vara em que estiver sendo processado o
feito

Vide nota 2

II. Rateio, pelo que houver: as mesmas custas do item I

III. Emenda ou reforma de esboço de partilha ou sobrepartilha: metade das custas atribuídas ao item I

OBS: - Se a emenda ou a reforma resultar de omissão ou erro do Partidor, nada perceber.

IV. Busca: cada 10 (dez) anos ou fração, as mesmas custas atribuídas ao Distribuidor.

V. Certidão: as mesmas custas atribuídas ao Distribuidor.

NOTAS:
1. As custas serão contadas sobre o valor domonte-mor.
2. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).
3. Se a partilha for elaborada por processamento de dados, as custas serão acrescidas de 10%.

DOS DISTRIBUIDORES

VRC R$ CPC

I. Distribuição e/ou registro para o foro judicial e protocolo judiciário, para encaminhamento de petição
ao Tribunal ou Comarca respectiva 90,00 12,69
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II. Distribuição e/ou registro para o foro extrajudicial:

 a) Títulos e Documentos

 b) Nas Comarcas onde houver somente um Ofício de Títulos e Documentos

c) Tabelionatos

 d) Nas Comarcas onde houver somente um Ofício de Tabelionato de Notas

 e) Protestos - at R$ 133,99

  R$ 133,99 a R$ 1.339,90
  R$ 1.339,90 em diante
 f) Registro de Imóveis

70,00

30,00

35,00

30,00
35,00
70,00
92,00
45,00

9,87

4,23

4,93
4,23
4,93
9,87

12,97

6,34

III. Averbação a margem da Distribuição e/ou registro 16,00 2,26

IV. Baixa ou retificação de Distribuição e/ou registro de aditivos, averbações, alterações e anexos 26,00 3,67

V. Busca:
 a) Para informação verbal

 b) Por 10(dez) anos ou fração que exceder os primeiros 20 (vinte) anos

 c) Para cumprimento do item 3.1.15 do CNCGJ

16,00
16,00

79,00

2,26
2,26

11,14

VI. Certidão:

 a) Incluída a busca até 20 (vinte) anos

 b) por página que acrescer

 OBS: Vide nota 4

141,00

8,00

19,88

1,13

NOTAS:
1. As custas acima se referem a certidão por pessoa, não havendo qualquer acréscimo se solicitadas à menção de seu nome por extenso e
solteira ou casada, bem como de espólio ou massa falida correspondente à mesma pessoa.
2. Para os atos praticados através de processamento de dados, as custas serão acrescidas de 10% (dez por cento).
3. Nas certidões fornecidas em autos de processos criminais, com antecedentes de réus, a requerimento do Ministério Público ou "ex-offici
ser cotadas as custas do item VI desta Tabela, as quais serão pagas a final, no caso de condenação.
4. Autorizada a cobrança pela Lei 8329, de 01/07/86, publicada no Diário Oficial nº 2309 de 02/07/86.
5. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).

DOS DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS

CPC

I. De valores, títulos da dívida pública, ações, letras hipotecárias, debêntures, dinheiro, peças de ouro,
prata, jóias e pedras preciosas: sobre o valor nominal, importância final apurada, cotação oficial ou avalia-
ção, até o máximo de 267,00 VRC (R$ 37,65)

2%

II. De imóveis, urbanos ou rurais: sobre a avaliação, importância a final apurada e, na falta destas, pelo
valor da causa, até o máximo de 535,00 VRC (R$ 75,43)

2%

III. De móveis, veículos automotores, artigos de comércio e quaisquer outros objetos perecíveis: sobre a
avaliação, importância a final apurada e, na falta destas, pelo valor da causa, até o máximo de 535,00 VRC
(R$ 75,43)

4%

IV. Via férrea, linha telefônica e telegráfica, empresa de luz, água e outros serviços públicos, ou dos mate-
riais empregados em seu funcionamento; empresas e estabelecimentos comerciais, industriais e agrícolas;
sementeira ou plantação: sobre o produto líquido dos bens administrados, até o máximo de 535,00 VRC
(R$ 75,43)

2%

V. Sobre os rendimentos brutos produzidos pelos bens depositados desde que auferidos com trabalho do
depositário mediante autorização judicial até

10%

VI. Pela administração de imóveis rurais ou urbanos depositados as mesmas do item V

VII. Nos executivos fiscais, quando houver depósitos: as custas serão calculadas sobre o valor da dívida
fiscal

Vide nota 5

VIII. Pela guarda de bens:
a) veículos automotores: além das custas previstas no item III por mês ou fração, sobre a avaliação,

importância a final apurada e, na falta destas, pelo valor da causa.

b) Demais bens: além das custas previstas no item III e observado o seu limite, por mês ou fração, sobre a
avaliação, importância a final apurada e, na falta destas, pelo valor da causa

0,5%

1%

IX. Certidão e Busca: as mesmas custas atribuídas ao Distribuidor
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NOTAS:
1. As custas dos itens V e VI, bem como outras despesas necessárias e comprovadas com a guarda, remoção, fiscalização, conservação
ção dos bens depositados, serão pagas depois de aprovadas pelo Juiz.
2. As despesas com eventuais seguros, rateadas proporcionalmente aos bens guardados em depósitos, mais as previstas no item VIII, se
mensalmente.
3. Não será expedido mandado de levantamento de penhora, arresto ou seqüestro, sem o comprovante, nos autos, de recolhimento das
nesta tabela e das despesas feitas com os bens depositados.
4. Quando, sobre qualquer bem penhorado, recaírem outras penhoras, perceberá o depositário, além das custas referentes à primeira, ma
cada uma das demais, cujo valor será rateado entre diversos feitos, limitado o valor ao dobro do prêmio.
5. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados é de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicia
ária e final (Lei nº 10546/93).
OBS: O recolhimento do CPC já esta incluído nas custas.

TABELA XVII

ATOS DOS AVALIADORES JUDICIAIS

VRC R$ CPC

I . Avaliação de ações de companhia, debêntures, títulos seme-
lhantes e aluguéis ou rendas:

 - por 50 VRC (R$ 7,05) ou fração

 - emolumento máximo
5,00

500,00

0,70

70,50

Vide nota 3

II . Avaliação de imóveis e outros bens:

VRC R$ VRC R$ CPC

Até 100.000,00 14.100,00  400,00 56,40 Vide nota 3

Até 150.000,00 21.150,00  470,00 66,27 "

Até 200.000,00 28.200,00  540,00 76,14 "

Até 250.000,00 35.250,00  670,00 94,47 "

Até 300.000,00 42.300,00  800,00 112,80 "

Até 350.000,00 49.350,00  930,00 131,13 "

Até 400.000,00 56.400,00 1.060,00 149,46 "

Até 450.000,00 63.450,00 1.190,00 167,79 "

Até 500.000,00 70.500,00 1.320,00 186,12 "

Até 550.000,00 77.550,00 1.450,00 204,45 "

Até 600.000,00 84.600,00 1.580,00 222,78 "

Até 650.000,00 91.650,00 1.710,00 241,11 "

NOTAS:
1. Vedada a cobrança progressiva desta tabela.
2. Havendo mais de um bem móvel as custas incidirão sobre o valor total dos bens avaliados.
3. O recolhimento do CPC das custas devidas pelos atos praticados de 4%, 5% e 6%, respectivamente, nas comarcas de entrância inicial, i
e final (Lei n. 10.546/93)
OBS: O recolhimento do CPC j est incluído nas custas.

TABELA XVIII
ATOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

VRC R$ CPC

I.  Autos de qualquer natureza, inclusive os atos complementares 150,00 21,15

II. Citações, intimações ou notificações, por pessoa
- Certidão, sendo no mesmo local, o primeiro ato será cotado integralmente e os subse-

qüentes, pela metade

30,00

12,00

4,23

1,69

III. Contrafé por pessoa 6,00 0,85

IV. Pelos atos que praticarem nas sessões do júri inclusive certidões para ordenação de pro-
cessos, de cada dia de sessão.

20,00 2,82
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 862/07 COM EMENDA

P A R E C E R :
Preâmbulo
O projeto de lei de autoria do Tribunal de Justiça

tem por objetivo alterar a Lei Estadual nº 6149/70, modi-
ficada pelas Leis Estaduais nº 7567/82, 11960/97 e

13611/02, visando alterar as tabelas do Regimento
Custas dos Atos Judiciais e buscando uma mais jus
completa remuneração do serviço do Tribunal. Receb
emenda aditiva de autoria do Deputado Reni Pereira
14/09/09, visando excluir os atos de reconhecimento
firmas nas hipóteses do artigo 9º do Decreto Federa
6932/09 e obrigar a afixação, em todos os cartórios ex

V. Condução:
Será usada tabela fixada pelo Juiz Diretor do Fórum em portaria, ouvidos os demais

magistrados em exercício na Comarca e atendidas as peculiaridades locais (artigo 25 da Lei
nº 7567/82)

NOTAS:
1. Além dessas taxas, as despesas de condução somente poderão ser cotadas se devidamente especificadas e se contiverem o "de ac
gado da parte interessada na diligência. Se houver pagamento antecipado, o Oficial de Justiça lançará a cota, com a observação de que
foram pagas e por quem.
2. As certidões referidas no item II, ficam limitadas ao número de duas para cada caso.
3. As custas previstas no item V só podem ser cotadas uma vez e para a diligência que resultar positiva.
OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei nº 10546/93.

TABELA XIX
ATOS DOS PORTEIROS DE AUDITÓRIO

VRC R$ CPC

I. Certidão: Os mesmos emolumentos dos Distribuidores.

II. Pregão: (incluída, nos leilões, a fixação do edital e respectiva certidão)

 a) efetuado em audiência

 b) efetuado fora de audiência

50,00

50,00

7,05
7,05

III. Percentagem nas arrematações, adjudicações, ou nas remissões ou resgates, requeri-
dos antes da praça ou depois destas: sobre o valor dos objetos arrematados, adjudicados
ou remidos, 2% até o máximo de 800,00 VRC (R$ 112,80)

 2%

OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei nº 10546/93.

TABELA XX

ATOS DOS PERITOS E ARBITRADORES

VRC R$ CPC

I. Arbitramento:
 a) de multa ou de liquidação de objeto sobre o qual tiver de determinar a  multa

 b) de responsabilidade para especialização de hipoteca legal
20,00

20,00

2,82

2,82

II. Corpo de delito:
 a) quando depender de exame médico ou cirúrgico

 b) quando não depender desses exames

40,00

20,00

5,64

2,82

III. Exames:
 a) de sanidade

b) de sanidade mental, ao arbítrio do Juiz que terá em vista a observação mais ou menos longa de 10,00
VRC (R$ 1,41) até 80,00 VRC (R$ 11,28)

40,00 5,64

 c) cadavérico, físico ou químico, se o exame preceder à execução

 d) radioscópico, ao arbítrio do Juiz, de 10,00 VRC (R$ 1,41) até 80,00 VRC (R$ 11,28)

 e) radiográfico, ao arbítrio do Juiz, de 5,00 VRC (R$ 0,70) até 40,00 VRC (R$ 5,64)

 f) de escrituração mercantil, ao arbítrio do Juiz, de 5,00 VRC (R$ 0,70) até 40,00 VRC (R$ 5,64)

g) de documento, livros ou firmas, para verificação de falsidade ou de qualquer outro fato, ao arbítrio do
Juiz, de 5,00 VRC (R$ 0,70) até 50,00 VRC (R$ 7,05)

h) não especificados neste número

120,00

20,00

16,92

2,82

OBS: Esta tabela está isenta do recolhimento do CPC, conforme Lei nº 10546/93.
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judiciais do Estado, de cartaz esclarecendo sobre a proi-
bição do reconhecimento de firmas nestes casos.

Fundamentação
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 96,

inciso II, alínea “b”, a competência privativa dos Tribu-
nais de Justiça, para dispor sobre remuneração dos seus
serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados:

Art. 96. Compete privativamente:
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais

Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado o disposto no artigo
169:

b) a criação e a extinção de cargos e aremunera-
ção dos seusserviçosauxiliares e dos juízos que lhes
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros, e dos juízes, inclusive dos tribunais inferi-
ores, onde houver; (grifo nosso)

No mesmo sentido, a Constituição Estadual do
Paraná estabelece, em seu artigo 101, inciso I, alínea “b”:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de
Justiça, através de seus órgãos:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o
disposto no artigo 169 da Constituição Federal:

b) a criação e a extinção de cargos e a remunera-
ção dos seusserviçosauxiliares e dos juízos que lhe
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juízes, observado o que dispõem os
artigos 39, parágrafo 4º, 150, II, 153, III e 153, pará-
grafo 2º, I da Constituição Federal; (grifo nosso)

A constatação da lei vigente nos demonstra que
nos últimos 10 (dez) anos não ocorreu qualquer reajuste
nas tabelas de remuneração do Tribunal de Justiça.

A própria Lei Estadual nº 6149/70, a ser alterada
pelo presente projeto de lei em análise visa alterar, em
seu artigo 49, estabelece que as tabelas em questão serão
atualizadas semestralmente, na variação nominal das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN)
no período:

Art. 49. As Tabelas constantes do Anexo desta lei
serãoatualizadassemestralmente, na variação nominal
das obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional
(ORTN), no período, sendo o valor comunicado por ato
do Corregedor de Justiça.(grifo nosso)

Desta forma, fica clara a competência do Tribunal
de Contas para iniciar o processo legislativo no caso em
análise, uma vez que trata justamente da alteração das
tabelas referentes à remuneração recebida pelos serviços
prestados pelo Tribunal.

No que se refere à emenda apresentada, constata-
mos que visa apenas incluir no projeto a dispensa do
reconhecimento de firma constante no artigo 9º do
Decreto nº 6932/09. Vejamos:

Art. 9º Salvo na existência de dúvida fundada
quanto à autenticidade e no caso de imposição legal, fica
dispensado o reconhecimento de firma em qualquer
documento produzido no Brasil destinado a fazer prova
junto a órgãos e entidades da Administração Pública

Federal, quando assinado perante o servidor público
quem deva ser apresentado.

Art. 10. A juntada de documento, quando deco
rente de disposição legal, poderá ser feita por cóp
autenticada, dispensada nova conferência com o do
mento original.

§ 1º A autenticação poderá ser feita, median
cotejo da cópia com o original, pelo próprio servidor a
quem o documento deva ser apresentado.

§ 2º Verificada, a qualquer tempo, falsificação d
assinatura ou de autenticação de documento público
particular, o órgão ou entidade considerará não satis
feita a exigência documental respectiva e, dentro
prazo máximo de cinco dias, dará conhecimento do fa
à autoridade competente para adoção das providênc
administrativas, civis e penais cabíveis.

Ocorre que, de acordo com o artigo 9º da Lei Com
plementar nº 095/98, que dispõe sobre a elaboração le
lativa no Brasil, a cláusula de revogação deverá enume
expressamente as leis ou disposições legais revogada

Art. 9º A cláusulade revogaçãodeverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposiçõeslegais revogadas.
(grifo nosso)

Uma vez que o projeto e a emenda em análise d
põe que sejam revogadas as disposições em contrá
sugerimos a apresentação de uma subemenda supre
com a finalidade de sanear o vício apresentado.

Conclusão
Diante do exposto, tendo em vista que o prese

projeto encontra-se revestido de legalidade e constituc
nalidade opinamos pela sua aprovação, na forma
emenda substitutiva em anexo.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CAÍTO QUINTANA - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL

PROJETO DE LEI Nº 862/07

Com fulcro no que autoriza os artigos 137, par
grafo 2º e 141, II do Regimento Interno da Assemble
Legislativa, fica alterada a redação do artigo 4º
Emenda Aditiva ao Projeto nº 862/07, que passa a con
com a seguinte redação:

“Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência
de Custas (VRC), previsto na Lei Estadual nº 6149,
09/09/70, com suas posteriores alterações, a vigora
partir de 01/01/08, será igual a R$ 0,141 (cento e qu
renta e um milésimos de real), correspondendo a apro
mados 0,271% (zero vírgula duzentos e setenta e um
cento) da Unidade Padrão Fiscal do Paraná (UPF).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolument
do Regimento de Custas, passam a vigorar, a partir de
01/08, em conformidade com as Tabelas I, II, III, VI, VII
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IX, X, XI, XII, XIII, XIX, XV, XVI, XVII, XIX, e XX,
anexas à presente lei.

Art. 3º Ficam expressamente excluídos os atos de
reconhecimento de firmas nas hipóteses do artigo 9º do
Decreto Federal nº 6932/09.”

Parágrafo Único. Com base no artigo 6º, III e
artigo 36 de Código de Defesa do Consumidor, fica obri-
gada a afixação, em todos os cartórios extrajudiciais do
Estado, de cartaz, que de modo visível esclareça sobre a
proibição do artigo citado. O cartaz deverá conter a
seguinte redação:

“Código de Defesa do Consumidor
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
III - a informação adequada e clara sobre os dife-

rentes produtos e serviços, com especificação correta de
quantidade, características, composição, qualidade e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal
forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identi-
fique como tal.

Decreto Federal nº 6932/09
Art. 9º Salvo na existência de dúvida fundada

quanto à autenticidade e no caso de imposição legal, fica
dispensado o reconhecimento de firma em qualquer
documento produzido no Brasil destinado a fazer prova
junto a órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, quando assinado perante o servidor público a
quem deva ser apresentado.

Art. 10. A juntada de documento, quando decor-
rente de disposição legal, poderá ser feita por cópia
autenticada, dispensada nova conferência com o docu-
mento original.

§ 1º A autenticação poderá ser feita, mediante
cotejo da cópia com o original, pelo próprio servidor a
quem o documento deva ser apresentado.

§ 2º Verificada, a qualquer tempo, falsificação de
assinatura ou de autenticação de documento público ou
particular, o órgão ou entidade considerará não satisfeita
a exigência documental respectiva e, dentro do prazo
máximo de cinco dias, dará conhecimento do fato à auto-
ridade competente para adoção das providências admi-
nistrativas, civis e penais cabíveis.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CAÍTO QUINTANA - Relator

Em discussão. Em votação.

O SR. ELIO RUSCH (DEM) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, estamos vendo que esse projeto tem

apenas o parecer da Comissão de Constituição e Justiça.
Temos a Comissão de Finanças e também a Comissão de

Defesa do Consumidor. Gostaria que esse projeto ta
bém fosse enviado a essas comissões da Assembleia

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Cabe a questão de ordem de V. Exa. O Deputa

Strapasson, Presidente da Comissão de Finanças, re
que o referido projeto vá à Comissão de Finanças, ra
pela qual atendemos o pedido do requerimento do De
tado Strapasson, mesmo sem colocar em votação, e e
amos imediatamente à Comissão de Finanças e
Comissão de Defesa do Consumidor.

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 323/10, de auto
do Deputado Luiz Claudio Romanelli, que denomin
Fortunato Casanova o trecho da PR-437 que liga P
meiro de Maio ao trevo da PR-323. COM PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC.Aprovada. (Publ. no
DA nº 077/10, de 12/07/10, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 323/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
A presente proposta legislativa tem por objetiv

denominar de Fortunato Casanova o trecho da PR-
que liga Primeiro de Maio ao trevo da PR-323.

Fundamentação
Primeiramente, compete à Comissão de Constit

ção e Justiça, em conformidade ao disposto no Re
mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

Paraná1, a análise acerca da constitucionalidade e lega
dade do presente projeto de lei, da legitimidade do pro
nente e, por fim, da técnica legislativa ora utilizada.

A Constituição da República Federativa do Bras
dispõe que é de competência concorrente entre a Un
os Estados e Distrito Federal legislar sobre a proteção

patrimônio cultural2.
Ainda, por tratar-se de matéria atinente às le

ordinárias, inexistem óbices constitucionais, eis que
proponente está abarcado pelo rol de legitimados d
posto em nossa Constituição Estadual:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissãoda
AssembleiaLegislativa, ao Governador do Estado, ao

1.Art. 33. Regimento Interno. Cabe às Comissões Per-
manentes, observada a competência específica: § 2º À
Comissão de Constiutição e Justiça compete: manifes-
tar-se sobre todas as proposições quanto ao seu aspecto
constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa
(...)
2.Art. 24, CF/88. Compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: VII -
proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,
turístico e paisagístico.
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Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

Entretanto, apesar da constitucionalidade,prima
facie, apresentada, bem como da legitimidade do propo-
nente em legislar sobre o objeto versado, a escolha de
nominação não pode ser realizada sobre trecho já nome-
ado por nome de pessoas, fatos históricos ou geográficos,
consoante o disposto na Constituição do Estado do
Paraná:

Art. 238.É vedadaa alteraçãodenomesdospró-
prios públicos estaduaise municipais que contenham
nomesde pessoas,fatoshistóricosou geográficos, salvo
para correção ou adequação aos termos da lei; é vedada
também a inscrição de símbolos ou nomes de autorida-
des ou administradores em placas indicadoras de obras
ou em veículo de propriedade ou a serviço da Adminis-
tração Pública Direta, Indireta ou Fundacional do
Estado, a partir da promulgação dessa constituição,
inclusive a atribuição de nome de pessoa viva e bem
público de qualquer natureza, pertencente ao Estado ou
ao Município.

Conforme resposta à diligência requerida por esta
Comissão de Constituição e Justiça, a Secretaria de
Estado dos Transportes, manifestou-se através do Ofício
nº 215/AT que o trecho em questão não possui denomina-
ção, dessa forma nada impede a aprovação do projeto de
lei em questão.

Por fim, quanto à técnica legislativa, não se vis-
lumbram contrariedades ao disposto pela Lei Comple-
mentar nº 095/98.

Conclusão
Ante o exposto, tendo em vista a presente legali-

dade do projeto e o parecer favorável da Secretaria de
Estado dos Transportes, opinamos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 26/10/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NEREU MOURA - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 323/10

P A R E C E R :

Apresentação
O plano de lei, ora em análise, é de autoria do

nobre Deputado Luiz Claudio Romanelli, denominando
Fortunato Casanova o trecho da PR-437 que liga Pri-
meiro de Maio ao Trevo da PR-323.

Fundamentação
Esta comissão chamada a se pronunciar, de acordo

com o que determina o artigo 33, parágrafo 7º, do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, observa não existir
nenhum impedimento quanto a sua normal tramitação
pelos demais órgãos desta Casa.

Contudo, devemos observar que a matéria tem seus
méritos e encontra-se devidamente justificada. Ressalta-

se, que a aprovação de tal proposta, levará a tona o n
de uma pessoa notável e reconhecida pela comunidad
Cidade de Primeiro de Maio, elevando as memórias de
homem de vida pública que tanto contribuiu para
Paraná.

Quanto a legalidade, não se faz necessária fun
mentação, já que o projeto atende o artigo 24, VII
Constituição Federal. O mesmo também mostra-se ac
dado com a Lei Complementar nº 095/98 e por não tra
nenhum prejuízo ao Estado, nos quesitos de recur
financeiros.

Conclusão
Sendo assim, apresentamos parecer favorável

projeto de lei em questão, opinando-se pela sua apro
ção e o envio ao plenário para a devida decisão.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 26/10/10.

(aa) MARCELO RANGEL - Presidente
ADEMIR BIER - Relator

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 383/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 076/10, que objet
isentar dos tributos estaduais que especifica, os fa
geradores relacionados as competições da Copa das C
federações da Fédération Internationale do Footb
Association - FIFA de 2013 e da Copa do Mundo da Fi
de 2014. (ITCMD, IPVA, TAXAS). COM PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ. COM EMENDA SUBSTITU-
TIVA GERAL DA CCJ. Aprovada. (Publ. no DA nº
077/10, de 12/07/10, em Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 383/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
A proposta encaminhada pelo Poder Executi

Estadual tem a finalidade de isentar dos tributos esta
ais: ITCMD - Imposto sobre a TransmissãoCausa Mortis
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos; IPVA - Impos
sobre a Propriedade de Veículos Automotores e Taxas
presentes na relação de beneficiários estabelecidos
Poder Executivo dos fatos geradores relacionados
competições da Copa das Confederações da “Fédéra
Internationale de Football Association - FIFA de 2013
da Copa do Mundo da FIFA de 2014.

Fundamentação
Inicialmente, cumpre esclarecer que compete

esta Comissão de Constituição e Justiça a análise ini
de verificação quanto à legalidade e constitucionalida
do projeto de lei em tela, com a devida verificação
legitimidade e técnica legislativa, conforme tutela o Reg
mento Interno desta Assembleia Legislativa.

A competência para legislar sobre tributos e finanç
é concorrente à União, Estados e Municípios, conform
preceitua o inciso primeiro do artigo 24 da Constituiçã
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Federal fundamentado no Princípio da Separação dos
Poderes, adotado pelo nosso ordenamento jurídico.

Tal Princípio, observado, no artigo 2º da Constitui-

ção Federal1 demonstra que o Poder do Estado divide-se
em funções, com competências específicas a determina-
dos órgãos diferentes. Verifica-se a necessidade de cada
poder manter-se autônomo e constituído por pessoas e
grupos diferentes.

Segundo a explicação de Marçal Justen Filho:
A teoria da separação dos Poderes Estatais é um

mecanismo clássico de organização e limitação do Poder
Político, e consisteem impedir que todas as funções
sejamconcentradasemumaúnicaestrutura organizacio-
nal. Isso produz um sistema de freios e contrapesos e per-
mite que o Poder controle o próprio Poder, ou seja, gera
a fragmentação do Poder, com uma pluralidade de sujei-
tos exercitando competências distintas e controle recí-

proco2. (grifo nosso)
Existente, portanto, a legitimidade legislativa do

proponente, que possibilita a análise do presente projeto,
pois observa-se que tal tema é de competência concor-
rente a esta foi observada para a legislação sobre a maté-
ria em tela.

Por fim, cabe ressaltar que inexiste óbice à inser-
ção específica dos tributos relacionados neste projeto de
lei (ITCMD, IPVA e Taxas), tendo em vista que todos são
impostos estaduais, conforme disposto nos incisos I e II

do artigo 1553 e no inciso II do artigo 1454, ambos da
Constituição Federal.

Porém, importante ressaltar, que, devido aos fins a
que se propõe o projeto ora em análise, importante o
acréscimo do ICMS ao texto, razão pela qual, opinamos
pela apresentação do substitutivo anexo.

Verifica-se ainda, que a proposta de lei em tela
adequa-se às disposições presentes na Lei Complementar
nº 095/98.

Conclusão
Assim, tendo em vista a constitucionalidade e

legalidade do projeto de lei em exame, opinamos por sua
aprovação, na forma do substitutivo geral em anexo.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL

PROJETO DE LEI Nº 383/10

Com escopo no que autoriza o Regimento Inter
dessa Casa de Leis, em especial o artigo 137, parág
2º do Regimento Interno, faz-se necessária a aprese
ção da seguinte emenda aditiva, ao Projeto de Lei nº 3
10:

“Art. 1º O Projeto de Lei de nº 383/10, passa
vigorar com a redação a seguir apresentada:

Art. 1º Ficam isentos dos tributos estaduais
seguir indicados, conforme relação de beneficiári
forma e condições estabelecidos pelo Poder Executivo
fatos geradores relacionados às competições da Copa
Confederações da Fédération Internationale de Foot
Associations - FIFA de 2013 e da Copa do Mundo
FIFA de 2014:

I - Imposto sobre a transmissãoCausa Mortise
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD;

II - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Aut
motores - IPVA;

III - Imposto sobre Circulação de Mercadorias
Serviços - ICMS;

IV - Taxas.

Art. 2º Ao Poder Executivo compete, também, di
por sobre a dispensa do cumprimento de obrigações a
sórias, relacionadas aos fatos geradores de tribu
indicados e nas condições previstas.”

Art. 2º A presente emenda passa a vigorar a pa
de sua publicação”.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 414/10, d
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 081/1
que objetiva autorizar o Tesouro do Estado, por int
médio do Fundo de Desenvolvimento Econômico
FDE, a apoiar, financeiramente, projetos de intere
público e coletivo com vistas à realização da Copa
Mundo de 2014. COM PARECER FAVORÁVEL DA
CCJ. Aprovada. (Publ. no DA nº 095/10, de
13/09/10, em Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 414/10

P A R E C E R :

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, te
por objetivo autorizar o Tesouro do Estado, por interm
dio do Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE,
apoiar, financeiramente, projetos de interesse públic
coletivo com vistas à legalidade e constitucionalidad

1.Art. 2º São Poderes da União, independentes e
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Ju-
diciário.
2.JUSTEN FILHO, Marçal, Curso de Direito Admin-
istrativo, São Paulo: Ed. Saraiva, 2005. 1ed. pg. 23.
3.Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal
instituir impostos sobre: I - transmissãocausa mortise
doação, de qualquer bens ou direitos; III - propriedade
de veículos automotores.
4.Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou não.



Pág. 46 Curitiba, quarta-feira, em 24/11/2010

to,
nº

ia
iva
de
ni-
de
do
rca

er
ar
ara

ual

er

-
ns
s

ão
ue
rie-
o

a

a

al
tos

n-
nº
o, a
nada encontramos que possa impedir sua normal tramita-
ção.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 23/11/10.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
CAÍTO QUINTANA - Relator

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 440/10, de
autoria do Deputado Artagão Júnior, dispõe sobre a
estadualização da estrada municipal que liga a sede do
Município de Ariranha da Ivaí à PR-466. COM PARE-
CERES FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC.Apro-
vada. (Publ. no DA nº 103/10, de 20/10/10, em
Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 440/10

P A R E C E R :

O projeto de lei de autoria do Deputado Artagão
Júnior, que dispõe sobre a estadualização da Estrada
Municipal que liga a sede do Município de Ariranha do
Ivai à PR-466.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 17/11/10.

(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente
LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 440/10

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado
Artagão Júnior, dispõe sobre a estadualização da Estrada
Municipal que liga a sede do Município de Ariranha do
Ivaí à PR-466.

A matéria já recebeu análise, quanto a constitucio-
nalidade, da douta Comissão da Constituição e Justiça,
que apresentou parecer favorável.

Chamada a opinar, a Comissão de Obras Públicas,
Transportes e Comunicação, encontra méritos indiscutí-
veis no projeto de lei em tela, pois a proposta tem por
objetivo, com uma malha viária com melhor conserva-
ção, a localidade possuirá um maior número de investi-
mentos privados, gerando crescimento econômico, o que,
por consequência, também amplia a arrecadação esta-
dual.

Isto posto, opinamos pela aprovação do proje
apresentando parecer favorável ao Projeto de Lei
440/10.

Sala das Comissões, em 22/11/10.
(aa) MARCELO RANGEL - Presidente

PÉRICLES DE MELLO - Relator

ITEM 13
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 458/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 093/10, que objet
autorizar o Poder Executivo a firmar escritura pública
renovação amigável de doação, para devolução ao Mu
cípio de Corbélia, de lotes urbanos do loteamento Cida
de Corbélia, pertencentes ao patrimônio do Estado
Paraná, registrados no Cartório de Imóveis da Coma
de Corbélia. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
CCJ e COPTC.Aprovada. (Publ. no DA nº 105/10, de
26/10/10, em Mensagens).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 458/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
O projeto de lei em análise, de autoria do Pod

Executivo, objetiva autorizar o Poder Executivo a firm
escritura pública de renovação amigável de doação, p
devolução ao Município de Corbélia.

Fundamentação
Com relação ao assunto, a Constituição Estad

determina especificamente, em seu artigo 10:
Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem s

objeto de doação ou de utilização gratuita, salvo, emedi-
ante lei, se o beneficiário forpessoajurídica de direito
público interno, órgão ou fundação de sua Administra
ção Indireta ou entidade de assistência social sem fi
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fin
de assentamento de caráter social.

O projeto está em pleno acordo com tal disposiç
constitucional, visto que se trata de projeto de lei q
reverte a propriedade de imóvel do Estado ao seu prop
tário anterior, uma pessoa jurídica de direito públic
interno: o Município de Corbélia.

Quanto à iniciativa para legislar, o artigo 65 d
Constituição Estadual determina:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão d
Assembleia Legislativa,ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Ger
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previs
nesta Constituição.

Quanto à técnica legislativa, o projeto está em co
formidade com os requisitos da Lei Complementar
095/98, a qual dispõe sobre a elaboração, a redaçã
alteração e a consolidação das leis.
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Conclusão
Desta forma, tendo em vista a constitucionalidade

do projeto apresentado, esta comissão opina por sua apro-
vação.

Sala das Comissões, em 17/11/10.
(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente

NEREU MOURA - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 458/10

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Exe-
cutivo, autoriza o Poder Executivo a firmar escritura
pública de renogação amigável de doação, para devolu-
ção ao Município de Corbélia.

A matéria já recebeu análise, quanto a constitucio-
nalidade, da douta Comissão de Constituição e Justiça,
que apresentou parecer favorável.

Chamada a opinar, a Comissão de Obras Públicas,
Transportes e Comunicação encontra méritos indiscutí-
veis no projeto de lei em tela, pois a proposta tem por
objetivo reverter, ao Município de Corbélia, imóveis que
foram dados ao Estado, com finalidade específica de ser-
vir à edificação das residências do Juiz e do Promotor.
Entretanto, passados mais de 30 anos, o encargo não foi
cumprido pelo Estado e, tanto o Tribunal de Justiça
quanto o Ministério Público, nada opõem à devolução
pleiteada.

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto,
apresentando parecer favorável ao Projeto de Lei nº
458/10.

Sala das Comissões, em 22/11/10.
(aa) MARCELO RANGEL - Presidente

PÉRICLES DE MELLO - Relator

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB) (Pela Ordem)
Os jornais de hoje, de repercussão nacional e tam-

bém internacional, falam no escândalo financeiro do
Israel Discount Bank, que foi obrigado a quebrar o sigilo
das contas bancárias de brasileiros em sua agência de
Nova Iorque, localizada no nº 511 da Quinta Avenida. O
rompimento de 114 sigilos bancários se deu por acordo
entre os Estados Unidos e o Brasil. Os cofres do Israel
Discount Bank guardariam recursos oriundos das remes-
sas referentes ao rumoroso caso da CPI do BANES-
TADO. Parece que só oito contistas declararam as suas
remessas ao exterior. Há portanto 104 contas a serem
investigadas. O Juiz Federal Sérgio Mouro, do Paraná,
especializado em crimes contra o sistema financeiro e de
combate à lavagem de dinheiro, conduz o caso. Como
envolve o BANESTADO, a notícia publicada pela
Mônica Bérgamo, na sua página na Folha de São Paulo, e
como também envolve o rumoroso caso do Bernardo
Mardoff, aquele financista acusado de fraude em Wall
Street, que cumpre pena de prisão de 150 anos, cabe nos

perguntar: será que como lá, aqui veremos o castigo
ímpios?

Era para informar à Assembleia sobre este imp
tante fato econômico, que desencadeia luz sobre o c
da quebra do BANESTADO.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Pela ordem, Sr. Presidente?
(Assentimento)
Como membro da Comissão de Fiscalização

tendo o nosso Presidente Artagão aqui presente, e co
as palavras do Deputado Greca vêm de encontro ao
aconteceu com o BANESTADO, hoje - o Paraná pa
todo mês 70 milhões na quebra do banco - eu solicita
ao nosso eminente Presidente Artagão que tomass
providências no sentido de que a Comissão de Invest
ção tome ciência do que trata esse caso levantado
Deputado Greca, porque pode envolver dinheiro públ
que foi desviado e quem sabe regressar ao Paran
dinheiro que o povo está pagando.

Então, solicitaria a V. Exa. que fizesse o registro
o Deputado Artagão pudesse, desde já, procurar m
informações neste caso.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente.

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimento nº 4064, de autoria

Deputado Ney Leprevost, constante do expediente
Sessão anterior. Rejeitado.

Para encaminhar, Deputado Caíto Quintana.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Eu pediria à bancada que votasse contrário. Porq

esse pedido, V. Exa. mesmo ontem colocou na mesa. E
se imaginando que vai existir pagamento de R$ 2 mil
para a Junta isto não existe.

Vou trazer para o Deputado Ney Leprevost,
rejeitarmos o requerimento, as informações que
pede. Porque a Junta Comercial envolve questões s
losas.

A SRA. ROSANE FERREIRA (PV)
Pela ordem, Sr. Presidente?
(Assentimento)
Desculpe eu ser um pouco intempestiva, mas q

ria que constasse em ata, na Ordem do Dia, da tarde
hoje, em relação ao item 01 da pauta, a minha absten
naquele momento, quando não pude registrar o meu v

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está em votação o requerimento do Deputado N

Leprevost, que não se encontra presente. Portanto, nã
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possibilidade de solicitar a retirada ou não do requeri-
mento.

Os Deputados que forem favoráveis à solicitação
do Deputado Caíto Quintana, negando o requerimento,
permaneçam como estão.Está rejeitado o requeri-
mento.

Requerimento nº 4092, de autoria do Deputado
Waldyr Pugliesi, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 4093, de autoria da Deputada
Cida Borghetti, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 4094 a 4107, de autoria do
Deputado Plauto Miró, constantes do expediente.Apro-
vados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 4110 a 4112, de autoria do
Deputado Ney Leprevost, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 4115, de autoria do Deputado
Ademir Bier, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 4116 e 4117, de autoria do
Deputado Elio Rusch, constantes do expediente.Aprova-
dos. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 4121, de autoria do Deputado
Teruo Kato, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.

Requerimento nº 4122, de autoria do Deputado
Marcelo Rangel, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcando outra antecipada para quinta-
feira, dia 25, para logo após o término da presente, con-
forme requerimento aprovado de autoria do Sr. Deputado
Jonas Guimarães, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

VOTAÇÃO EM:
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 316/10.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 323, 383, 414,
440 e 458/10.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs. 419 e 460/10.

Levanta-se a Sessão.

121ª SESSÃO ORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 121ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

24 DE NOVEMBRO 2010
(quarta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justu
secretariado pela Sra. Deputada Cida Borghetti e p
Sr. Deputado Teruo Kato.

 Presenças:

Às dezesseis horas e quarenta minutos é reg
trada a presença dos seguintes Srs. Deputados:Nelson
Justus, Antonio Anibelli, Augustinho Zucchi, Felipe
Lucas, Alexandre Curi, Valdir Rossoni, Elton Welte
Cida Borghetti, Ademar Traiano, Ademir Bier, Antonio
Belinati, Artagão Júnior, Beti Pavin, Caíto Quintana
Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Dobrandino da Silv
Douglas Fabrício, Dr. Batista, Duílio Genari, Durva
Amaral, Edson Strapasson, Elio Rusch, Enio Verri, Fe
nando Scanavaca, Francisco Bührer, Jocelito Can
Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Lu
Claudio Romanelli, Luiz Eduardo Cheida, Marcelo Ra
gel, Nelson Garcia, Nereu Moura, Osmar Bertoldi, Ped
Ivo, Péricles de Mello, Rafael Greca, Reni Pereir
Rosane Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Te
Kato, Waldyr Pugliesi  e Wilson Quinteiro (46).

Ausentes os Srs. Deputados: Pastor Edson P
czyk, Luiz Carlos Martins, Luiz Fernandes Litro, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin e Plauto Miró (06).

Ausentes com justificativa os Srs. Deputado
Fábio Camargo e Ney Leprevost (02)

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão, antecipada do dia
(quinta-feira), conforme requerimento aprovado, de au
ria do Sr. Deputado Jonas Guimarães.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.
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O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

A SRA. 1ª SECRETÁRIA
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 4126

Senhor Presidente:
A Deputada que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições, REQUER, após ouvido o douto Plená-
rio, retirada da pauta do Projeto de Lei n˚ 460/10, para ser
enviado a Comissão de Educação, Cultura, Esportes,
Ciência e Tecnologia, para receber análise e parecer.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) PÉRICLES DE MELLO

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Há um orador inscrito no Pequeno Expediente.

Com a palavra o Deputado Péricles de Mello.

Deputado Péricles de Mello (PT)
O SR. PÉRICLES DE MELLO

Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Todos sabem que eu fui o maior defensor da idade

de ingresso da criança no ensino fundamental que com-
pletasse seis anos até 31 de dezembro do ano letivo em
curso, e o Paraná aprovou essa lei. Ganhamos no debate e
essa lei foi aprovada por quatro votos de diferença, Depu-
tado Marcelo Rangel. Por isso, eu voto. Eu falava pela
manhã, as quatro Deputadas mulheres também votaram a
favor dessa proposta. E isso mudou, e realmente neste
ano, no Paraná, as crianças que completaram seis anos
até 31 de dezembro puderam entrar no ensino fundamen-
tal, mas acontece que a partir dessa lei algumas coisas
aconteceram.

O Conselho Nacional, recentemente, baixou uma
resolução tentando estabelecer uma unidade em todos os
Estados da Federação, que a criança tenha que completar
seis anos até março. É uma norma vigente, hoje, no Con-
selho Nacional. Vários Conselhos Estaduais se manifes-
taram no mesmo sentido, inclusive do Paraná. E o Paraná
acabou sendo um dos únicos Estados da Federação que
tem uma lei diferente, que é a lei de 31 de dezembro, e
que eu, inclusive, defendo por vários motivos que elen-
quei. Em função disso, fui procurado por várias entidades
que merecem todo nosso respeito, a começar pelo Presi-
dente do Conselho Estadual de Educação, Romeu Gomes

Miranda, para que reunisse a Comissão de Educação
ouvisse. Fizemos isso, hoje de manhã, numa grande
nião.

Estiveram presentes nessa reunião o Conse
Estadual de Educação, na pessoa do professor Ro
Gomes Miranda, e vários outros Conselheiros; a Un
Nacional dos Conselhos Municipais de Educaçã
uma entidade chamada UNCME; a professora Eve
Marques Canto; a União Nacional dos Dirigente
Municipais de Educação, que temos o paranaense
é o Presidente Nacional; o professor Sanches de C
tro; da UNDIME esteve a professora Cláudia Maria d
Cruz; da Associação de Escolas Particulares de Edu
ção Infantil de Curitiba, a professora Noeli Luíza Sa
tos; da Rede Marista de Solidariedade, a profess
Patrícia Benitez Romero; do Fórum de Educaç
Infantil do Paraná, a Daniele Marques Vieira; e d
APP-Sindicato, a Janeslei Aperecida Albuquerqu
Todas essas entidades pediram à Comissão de Ed
ção que entrasse com um projeto alterando a d
Deputado Marcelo Rangel, ou seja, uma posição c
tra a minha posição pessoal. Os argumentos que
colocaram são que, em função desse critério do Con
lho Nacional do Estado, o professor de Telêma
Borba falou o seguinte: “Em Telêmaco Borba, Dep
tado, as professoras vão convencer os pais e alu
para colocar os filhos mais tarde para acompanha
norma nacional, porque acabam existindo ações h
rogêneas nas escolas e só 5% dos pais acabam
rendo colocar o filho, que faz até 31 de dezembro,
escola.

Então, as entidades estão convencidas que a no
lei está trazendo mais problemas que solução. Em fun
disso, mesmo sem mudar a minha posição conceitua
data de ingresso, eu me senti no dever, como Presid
da Comissão de Educação, de apresentar este projeto
outros Deputados para que novamente façamos
debate profundo aqui sobre como vai ficar a ques
paranaense da data de ingresso.

Passa a usar o horário da Liderança
do PT
Então, em função disso e de estar acabando o a

vou convidar outros Deputados para assinarem esse
jeto, em regime de urgência, para que possamos tra
mais uma vez esse debate nesta Casa, diante dos n
fatos que aconteceram, mesmo porque o Conselho Na
nal estabeleceu na sua diretriz que vai ter um período
transição, que é o ano de 2011, em que as crianças
2011 que não tenham seis anos até 31 de março, mas
tenham feito dois anos de educação infantil, possam
matricular de uma forma excepcional aqueles que c
cluírem seis anos até 31 de dezembro.

Em função disso, sinto-me na obrigação de enc
minhar o projeto para que haja uma nova discussão
Casa.
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O SR. MARCELO RANGEL (PPS)
Permite um aparte, Deputado?
(Assentimento)
Deputado Péricles, a princípio sou contra essa

mudança. Mesmo o Paraná sendo diferente dos outros
Estados, acho que estamos dando até um bom exemplo.

Gostaria muito de poder conversar com esses
representantes, esses professores. Acho que antes de pro-
pormos uma alteração na lei, talvez uma discussão mais
aprofundada, uma Audiência Pública aqui na Assembleia
Legislativa seja necessária, porque a princípio acho que
conseguimos um avanço muito grande, uma lei que foi
apresentada inclusive com o seu apoio, e tenho muito
orgulho também de ter o meu nome como um dos auto-
res. Acho que tínhamos que discutir de uma maneira
mais aprofundada este tema, porque também recebi mui-
tos elogios de profissionais e técnicos, professores a res-
peito desta lei.

Então, tenho algumas dúvidas com relação a esta
modificação, Deputado.

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)
Agradeço o seu aparte. O senhor pensa como eu.
Então, a minha ideia, abrindo o debate novamente,

queremos fazer uma grande Audiência já para a semana
que vem, o mais tardar na outra semana, Deputado Mar-
celo, com as pessoas que têm posição semelhante à
nossa, minha e sua.

O problema que me convenceu é que vai haver um
imbróglio jurídico tão grande a partir dessa resolução do
Conselho Nacional, porque é a resolução do Conselho
Nacional de Educação que não existia, o Conselho Naci-
onal estabeleceu uma norma a partir do ano que vem que
a criança só pode entrar se fizer seis anos até 31 de
março, com exceção para 2011, que aquelas crianças
dessa transição de 2011 que já têm dois anos de educação
infantil possam então completar seis até 31 de dezembro
como a nossa lei.

Então, vai ter um conflito jurídico tão grande nas
escolas e é uma posição tão forte das entidades que me
convenceram a reabrir este debate aqui nesta Casa, exata-
mente o que o senhor falou.

Então, nessa reabertura do debate vamos procurar
chamar o Senador Flávio Arns, por exemplo, que tinha
uma posição semelhante à nossa e me chegou a informa-
ção agora que recuou dessa posição.

O Congresso Nacional ia fazer uma legislação
nacional e não fez. Então, ficou uma série de normas jurí-
dicas, no Paraná temos uma lei nossa que aprovamos,
mas tem ao mesmo tempo uma norma do Conselho Naci-
onal de Educação, que alguns entendem que essa norma é
superior à nossa lei. Outros entendem que não. Há uma
crise jurídica de entendimento que está trazendo proble-
mas na posição da Secretaria da Educação. Isso que me
convenceu no debate hoje.

Então, me senti, não o Péricles indivíduo, Depu-
tado, mas como Presidente da Comissão, de representar

este papel e chamar para o debate novamente essa q
tão de idade de ingresso. Comprometi-me com eles, es
com ofício assinado pelos representantes aqui e vam
fazer uma grande Audiência e trazer todas as partes p
o debate profundo. Concordo com o senhor.

Então, precisava dar esse esclarecimento a
nesta Casa e por isso pedi para me inscrever nesta Se
Deputado Nelson Justus.

Obrigado.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença

número legal.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Sr
Deputados:

3ª Discussão

ITEM 01
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 316/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 068/10, que objet
acrescer e alterar os dispositivos especificados na Le
1394, de 11/11/53, que instituiu o Fundo de Eletrificaç
do Estado do Paraná. COM PARECER FAVORÁVE
DA CCJ. COM EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL
DA CCJ. COM EMENDA DE PLENÁRIO. COM
PARECER CONTRÁRIO DA CCJ. APRECIAR NESTE
TURNO EMENDAS APROVADAS EM 2ª DISCUS-
SÃO.

Em votação o substitutivo aprovado em 2ª discu
são.Aprovado, com os votos contrários da Bancada d
PT e da Deputada Rosane Ferreira.

2ª Discussão

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 323/10, de autor
do Deputado Luiz Claudio Romanelli, que denomin
Fortunato Casanova o trecho da PR-437, que liga P
meiro de Maio ao trevo da PR-323. COM PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTEC.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 383/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 076/10, que objet
isentar dos tributos estaduais que especifica, os fa
geradores relacionados às competições da Copa das C
federações da Fédération Internationale de Footb
Association - FIFA de 2013 e da Copa do Mundo d
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FIFA de 2014. (ITCMD, IPVA, Taxas). COM PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ. COM EMENDA SUBSTITU-
TIVA GERAL DA CCJ.

Sobre o referido projeto, emenda de Plenário nos
seguintes termos:

EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO Nº 01
PROJETO DE LEI Nº 383/10

Art. 1º Ficam isentos dos tributos estaduais, a
seguir indicados, conforme forma, condições e relação de
beneficiários estabelecidos pelo Poder Executivo, os fatos
geradores relacionados às competições da Copa das Con-
federações da FIFA - 2013 e da Copa do Mundo de Fute-
bol FIFA 2014:

I - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços - ICMS, incidente sobre as aquisi-
ções vinculadas as projetos e às obras destinadas às com-
petições referidas nocaput deste artigo;

II - Imposto sobre a TransmissãoCausa Mortise
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD;

III - Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA;

IV - Taxas.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo resolver os
casos omissos e tratar da dispensa do cumprimento de
obrigações acessórias, relacionados com os eventos des-
critos no artigo 1º.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos até 31/12/14.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Apoiamento:
Ademir Bier, Teruo Kato, Fernando Scanavaca e
Alexandre Curi.

O SR. ELIO RUSCH (DEM) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, sei que há emendas sobre o projeto

e ele vai votar à CCJ, mas antes de voltar, com as emen-
das, gostaria que os dois projetos, a exemplo dos outros,
também fossem encaminhados à Comissão de Finanças,
tanto o item 03 quanto o item 04.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vamos encaminhar à Comissão de Finanças e à

CCJ com as emenda, para facilitar o assunto. Isso serve
também para o item 04: Projeto de Lei nº 414/10.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 414/10, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 081/10, que objetiva
autorizar o Tesouro do Estado, por intermédio do Fundo
de Desenvolvimento Econômico - FDE, a apoiar, finan-
ceiramente, projetos de interesse público e coletivo com

vistas à realização da Copa do Mundo de 2014. CO
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.

Sobre o referido projeto, emendas de Plenário n
seguintes termos:

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 01
PROJETO DE LEI Nº 414/10

A presente emenda acrescenta o parágrafo ún
ao artigo 1º, do Projeto de Lei nº 414/10, de autoria
Poder Executivo, conforme redação a seguir:

“Art. 1º...
Parágrafo Único. O Município de Ponta Gross

fica desde logo habilitado como subsede da Copa
Mundo FIFA 2014 no Estado do Paraná, estando as
apto a receber recursos e apoio financeiro para tal fim

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) JOCELITO CANTO

Apoiamento:
Elton Welter, Luiz Claudio Romanelli, Chico
Noroeste, Elio Rusch e Artagão Júnior.

JUSTIFICATIVA:
O Município de Ponta Grossa possui várias justi

cativas para ser incluído como subsede da Copa
Mundo FIFA 2014, destacando-se dentre elas a proxim
dade da Capital paranaense e a relevância históric
importância turística do Município, além de contar co
infraestrutura adequada.

Importante também destacar a história esportiva
Município, sede do Operário Ferroviário Esporte Club
time que completará 100 (cem) anos de fundação
2012.

Outro fato histórico relevante é que a primeira pa
tida de futebol disputada no Estado do Paraná aconte
em Ponta Grossa.

Finalmente, tão importante quanto os argumen
acima elencados, salientamos que com a habilitação
Município de Ponta Grossa como subsede da Copa
Mundo de 2014, a Região dos Campos Gerais est
muito bem representada no evento, trazendo novos ne
cios e empregos a toda a sua população.

EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL
DE PLENÁRIO Nº 02

Art. 1º Fica autorizado o Tesouro do Estado, p
intermédio do Fundo de Desenvolvimento Econômico
FDE, a apoiar financeiramente projeto de interes
público e coletivo, com vistas à realização da Copa d
Confederações de 2013 e da Copa do Mundo de Fute
FIFA 2014, em Curitiba, Cidade-sede do evento, indica
pelo Estado do Paraná e aprovada pela Féderation In
nacionale de Football Association - FIFA, bem como e
outras Cidades do Estado que possam vir a ser consid
das como integrantes do mesmo projeto.

Parágrafo Único. Compreende-se também, incl
dos na autorização prevista nocaput, os entes e órgãos da
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Administração Pública Direta e Indireta do Estado do
Paraná envolvidos na realização do evento Copa do
Mundo de 2014.

Art. 2º Consideram-se projetos de interesse
público e coletivo aqueles relacionados à realização do
referido evento no Estado do Paraná, incluindo obras de
infraestrutura, viárias, de melhoria, de ampliação e
reforma do estádio do evento indicado pelo Estado e
aprovado pela FIFA, e outras reformas e adequações jul-
gadas necessárias.

Art. 3º Nas situações em que o apoio financeiro for
concedido na forma de financiamento, o Fundo de Desen-
volvimento Econômico - FDE poderá utilizar seus recur-
sos observando os seguintes encargos:

I - Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, ou outro
índice que vier a substituí-lo;

II - multa moratória de 2% (dois por cento), em
caso de atraso;

III - juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,
além dos encargos previstos no inciso I.

§ 1º O prazo máximo para pagamento do financia-
mento será de 20 (vinte) anos, incluído o período de
carência de até 03 (três) anos.

§ 2º Todos os financiamentos concedidos pelo
FDE, aos órgãos e entidades referidas no parágrafo único
do artigo 1º, deverão estar garantidos pelas formas legais
habitualmente aceitas pelo fundo.

§ 3º Fica autorizado o FDE a aceitar os títulos de
potencial construtivo, devidamente homologados e habi-
litados pela municipalidade concedente, em montante
idêntico ao do financiamento tomado, como garantia inte-
gral daquele financiamento.

Art. 4º O Estado do Paraná celebrará os instrumen-
tos legais necessários visando dar cumprimento ao dis-
posto nesta lei.

Art. 5º Para fins de cumprimento e fiscalização
da aplicação dos recursos disponibilizados pelo Fundo
de Desenvolvimento Econômico - FDE fica instituído
o Comitê de Gestão e Acompanhamento das Ações do
Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, relati-
vas à Copa das Confederações de 2013 e da Copa do
Mundo de 2014, cuja composição será definida em ato
específico.

§ 1º Os membros para compor o comitê institu-
ído não farão jus à percepção de qualquer espécie de
remuneração, sendo considerado como serviço público
relevante.

§ 2º Para fins de estruturação e funcionamento do
comitê fica autorizada a celebração de convênios especí-
ficos entre os órgãos e entidades envolvidos, inclusive a
disposição funcional de servidores.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abr
os créditos adicionais necessários à implementação d
lei.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 24/11/10.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELI

Apoiamento:
Alexandre Curi, Fernando Scanavaca, Ademir Bi
e Teruo Kato.
O projeto será encaminhado para a Comissão

de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 440/10, de autor
do Deputado Artagão Júnior, que dispõe sobre a estad
lização da estrada municipal que liga a sede do Muni
pio de Ariranha do Ivaí à PR-466. COM PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 458/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 093/10, que objet
autorizar o Poder Executivo a firmar escritura pública
renovação amigável de doação, para devolução ao Mu
cípio de Corbélia, de lotes urbanos do loteamento Cida
de Corbélia, pertencentes ao patrimônio do Estado
Paraná, registrados no Cartório de Imóveis da Coma
de Corbélia. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
CCJ e COPTC.Aprovado, artigo por artigo.

1ª Discussão

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 419/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 075/10, fica instituí
o Sistema de Ensino e Pesquisa da Polícia Militar
Estado do Paraná (PMPR), nos termos do artigo 83
Lei Federal nº 9394, de 20/12/96 - Lei de Diretrizes
bases da Educação Nacional - LDB. COM PARECE
FAVORÁVEL DA CCJ. (Publ. no DA nº 012/10, de
02/03/10, em Mensagens).

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
Sr. Presidente, na verdade o projeto está com

Comissão de Finanças, está comigo e eu sou o relator d
projeto. Então, gostaria que ele não fosse votado hoje, p
esperar que venha o parecer da Comissão de Finanças

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vamos esperar o parecer, em que pese, Deput

Elio Rusch, quero crer que este projeto não tem mu
razão de ser, até porque não tem impacto finance
algum.
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O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Sr. Presidente, embora V. Exa. já tenha decidido, o
projeto não está autuado para ir para a Comissão de
Finanças. Segundo, como qualquer Deputado pode aces-
sar o projeto de lei que está sendo votado inclusive pela
internet, pode verificar que não há nenhuma criação de
cargo nesse projeto. Ele organiza e disciplina com base
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação o sistema de
ensino da Polícia Militar, sem criar um único cargo. Ele
não cria nenhum impacto financeiro.

Deveríamos estar votando esse projeto, que é
extremamente importante para a Polícia Militar, é a orga-
nização do sistema de ensino da Polícia, não cria nenhum
cargo e não tem impacto financeiro.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Podemos votar a constitucionalidade do projeto e

aí sim vai à Comissão de Finanças. O projeto foi restau-
rado.

Deputado Elio Rusch, V. Exa. encontra-se com o
projeto não sei por quê razão, porque ele foi encami-
nhado à CCJ e autuado para a Comissão de Finanças.

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
O projeto está comigo, sou o relator.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Recebo a informação de que ele foi restaurado,

porque ele desapareceu. Vamos votar a constitucionali-
dade dele e encaminho à Comissão de Finanças.

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
O projeto não desapareceu, ele está comigo.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Eu tratei deste tema. Assiste razão ao Deputado

Elio Rusch, porque ele está como relator, pela Comissão
de Finanças, desse projeto. É absolutamente correto o
que ele está fazendo. De fato não está autuado, mas ele
está com o projeto, como relator, pela Comissão de
Finanças.

Entendo também que não tem custos o projeto,
mas enfim, salvo que pudesse ser aceito aqui pelo nobre
Relator que fosse votado em 1ª discussão em termos de
constitucionalidade, e não se votar em 2ª discussão.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Foi essa a minha proposta ao Deputado Elio

Rusch: que se vote a constitucionalidade e que se enca-
minhe imediatamente à Comissão de Finanças. Só volta
para a Ordem do Dia depois do parecer da Comissão de
Finanças.

O projeto hoje volta para a Comissão de Finanças,
e se ele já está lá vai ser anexado ao seu parecer.
Enquanto não tiver o seu parecer, não votamos, porque
ele foi restaurado.

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
Acho esquisito pôr na Ordem do Dia um projet

que ainda está na comissão. Quando você vota a cons
cionalidade, quando os Deputados querem apresent
emenda, eles já se preparam para apresentar a emen
projeto. Se votarmos a constitucionalidade hoje, não
quando vamos votar o mérito.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Só iremos votar depois do seu parecer. Fica b

claro.

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
Fica acordado, não se vota o mérito antes do pa

cer.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Nem se pode. Em votação.Aprovado.

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 460/10, de auto
do Deputado Nereu Moura, que denomina o Colég
Estadual Maria Destéfani Griggio - Ensino Fundamen
- o atual Colégio Professor André Luiz da Silva Preste
Ensino Fundamental - localizado no Município de Caf
lância, Estado do Paraná. COM PARECER FAVORÁ
VEL DA CCJ. COM SUBSTITUTIVO DA CCJ.(Publ.
no DA nº 106/10, de 27/10/10, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 460/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Nereu Moura, objetiva alterar denominação a nova ala
Colégio Estadual Professor André Luiz da Silva Preste
Ensino Fundamental - para Colégio Estadual Maria D
téfani Griggio - Ensino Fundamental.

Ocorre que, a referida escola, municipalizada, e
verdade. Foi reconstituída pelo Governo Estadual, ra
pela qual, tem-se o formato de nova denominação.

Fundamentação
O projeto em questão encontra sua legitimidade

âmbito constitucional, tendo em vista o que preconiza
Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Di
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico.
Quanto à iniciativa para legislar, o artigo 65 d

Constituição do Estado do Paraná determina que qu
quer membro da Assembleia Legislativa pode iniciar Le
Ordinárias e Complementares:

Art. 65. A iniciativa das Leis Complementares
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão
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Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

Ainda, quanto à técnica legislativa, o projeto de lei
em tela não apresenta nenhum óbice na Lei Complemen-
tar nº 095/98.

Conclusão
Diante do acima exposto, tendo em vista a consti-

tucionalidade e legalidade apresentadas pelo projeto de
lei em análise, opinamos pela sua aprovação, na forma da
emenda substitutiva geral em anexo.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL

PROJETO DE LEI Nº 460/10

Com escopo no que autoriza o Regimento Interno
dessa Casa de Leis, em especial o artigo 137, parágrafo 2º
do Regimento Interno, faz-se necessário a apresentação da
seguinte emenda, passando o artigo 1º a ter a redação:

Art. 1º Fica denominada de Colégio Estadual
Maria Destéfani Griggio - Ensino Fundamental, o novo
Colégio Municipal Professor André Luiz da Silva Prestes
- Ensino Fundamental, localizado no Município de Cafe-
lândia - PR.

Sala das Comissões, em 23/11/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator

O SR. PÉRICLES DE MELLO (PT)
Fiz um requerimento pedindo a retirada para que a

Comissão de Educação desse parecer, porque alguns
Deputados, o Deputado Duílio Genari e o Deputado
Lemos, dizem que tem uma parcela da comunidade que
diz que é contra a mudança desse nome.

Então, a minha ideia é fazer uma Audiência Pública
no local para tomar uma posição de conteúdo. O Deputado
Nereu propôs que votássemos em 1ª discussão o projeto
pela legalidade, viesse para a Comissão de Educação e
tivesse o tempo necessário para tomar uma posição e fazer
uma emenda, se fosse o caso, ou rejeitando o projeto.

Não sei se há concordância do Deputado Duílio e
do Deputado Nereu, que são partes que têm posições
diferentes.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Votamos a constitucionalidade e daí então encami-

nhamos à Comissão de Educação, para que decida atra-
vés de uma Audiência Pública.

O SR. ELIO RUSCH (DEM) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, sabia que havia um requerimento do

Deputado Péricles solicitando que o projeto fosse enca-

minhado à Comissão de Educação. Entendi que o proj
não iríamos votar a constitucionalidade hoje. Iria dire
para a Comissão de Educação, antes de votar a consti
onalidade. Se não for aceito dessa forma, peço à mi
assessora para entrar com o requerimento para solicit
retirada desse projeto. Não concordo em votar a const
cionalidade, Sr. Presidente, porque é uma situação m
delicada. Até gostaria de conversar com o Deputa
Nereu Moura, nós o respeitamos demais, a homenag
que ele quer prestar à essa pessoa é louvável, mas
que temos que conversar sobre esse assunto. Não p
votar a favor desse projeto.

Solicito a V. Exa. que realmente atenda o Dep
tado Péricles de Mello para que o projeto seja enviad
Comissão de Educação. Solicito que não se vote a con
tucionalidade.

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimento nº 4126, de autoria

Deputado Péricles de Mello, constante do expedien
Aprovado.

Vamos aprovar o requerimento do Deputado
vamos encaminhar imediatamente esse projeto à Com
são de Educação, para que se faça o devido ajuste.

Em votação o requerimento do Deputado Péricle
Aprovado.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão, marcando outra para segunda-feira
29, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 602/07
316, 349, 384, 440, 458/10 e do Projeto de Resoluç
nº 027/10.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 137 e 424/1

Levanta-se a Sessão

 Publicações:

Atas de Comissões

Finanças

COMISSÃO DE FINANÇAS
16ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
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Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dez, reuniu-
se extraordinariamente a Comissão de Finanças, na sala
de reuniões das comissões, às 14 h, sob a presidência do
Sr. Deputado Edson Strapasson, mais a presença dos
seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch, Reni Pereira, Luiz
Nishimori, Pedro Ivo e Antonio Belinati. Havendo
número legal, o Sr. Presidente declarou abertos os traba-
lhos, ao mesmo tempo em que solicita ao Sr. Secretário
da Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião
anterior. O Deputado Elio Rusch solicita a dispensa da
leitura sendo a mesma dispensada e aprovada. A seguir,
passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 839/07,
de autoria do Deputado Osmar Bertoldi, estabelece
incentivos aos municípios que adotem sistema de disposi-
ção final de resíduos sólidos e de reciclagem, alterando
os índices de participação dos municípios no produto da
arrecadação do ICMS estabelecido na Lei nº 9491, de
21/12/90. Relator Deputado Reni Pereira. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO, COM EMENDA MODIFICA-
TIVA. 02) Projeto de Lei nº 178/10, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 028/10, estabelece as defini-
ções, princípios, diretrizes, objetivos e composição do
Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISAN - Pr. Relator Deputado Antonio Belinati. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Assume a presidência o
Deputado Reni Pereira. 03) Projeto de Lei Complementar
nº 212/08, de autoria do Deputado Edson Luiz Strapas-
son, institui um novo modelo de gestão à Região Metro-
politana de Curitiba e seus Conselhos Deliberativo e
Consultivo. Relator Deputado Pedro Ivo. Antes porém, o
Deputado Edson Luiz Strapasson, faz o encaminhamento
do projeto em tela, esclarecendo que as sugestões de
emendas apresentadas na Audiência Pública, serão enca-
minhadas em Plenário. Encerrada a discussão, passamos
a votação do Parecer que é FAVORÁVEL - APROVADO.
O Deputado Antonio Belinati sugere encaminhar ofício
ao Presidente Nelson Justus, solicitando que, quando a
Sessão Plenária for transformada em Comissão Geral,
seja designado como relator da proposta, um dos mem-
bros integrante da Comissão Permanente, que deveria
analisar e exarar o parecer conclusivo. A proposta foi
colocada em votação, sendo a mesma aprovada por una-
nimidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
encerrou os trabalhos, dos quais para constar e produzir
os efeitos legais lavrei a presente ata, que após lida e
aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e por mim
Wilson Penka, Secretário da Comissão.

(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka -  Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
16ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dez,
reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finanças,
na sala de reuniões do Plenário, às 17 h, sob a presidência

do Sr. Deputado Edson Strapasson, mais as prese
dos seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch, Reni Pere
Luiz Nishimori, e Antonio Belinati. Havendo número
legal, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos
mesmo tempo em que solicita ao Sr. Secretário
Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião an
rior. O Deputado Elio Rusch solicita a dispensa da leitu
sendo a mesma dispensada e aprovada. A seguir, pas
se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 150/10, de au
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 027/10, objeti
modificar o artigo 5º da Lei Estadual nº 15200, de 10/0
06, que institui o Programa Estadual de Aprendizage
para o Adolescente em Conflito com a Lei. Relator Dep
tado Antonio Belinati. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. 02) Projeto de Lei nº 208/10, de autoria do Pod
Executivo - Mensagem nº 041/10, institui o projeto d
ação no âmbito do Paraná, conforme especifica. Rela
Deputado Dobrandino Da Silva. FAVORÁVEL -
APROVADO. Parecer lido pelo Deputado Elio Rusc
03) Projeto de Lei nº 314/10, de autoria do Poder Exec
tivo - Mensagem nº 053/10, fixa o efetivo da Polícia Mil
tar do Paraná, alterando a composição do FUMP
FASPM e alterando, também, a Lei de Promoção de O
ciais da PMPR, conforme especifica. Relator Deputa
Dobrandino Da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Parecer lido pelo Deputado Reni Pereira. 0
Projeto de Lei nº 315/10, de autoria do Poder Execut
nº 067/10, solicita a aprovação de abertura de créd
especial ao vigente orçamento da Secretaria de Estad
Educação, aprovado pela Lei nº 16.369 de 29 de dez
bro de 2009, no valor de R$ 137.696,00 (cento e trinta
sete mil, seiscentos e noventa e seis reais), visand
aquisição de terreno para a ampliação do espaço físico
Escola Estadual Doutor Roque Vernalha. Relator Dep
tado Pedro Ivo. Parecer FAVORÁVEL- APROVADO
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerro
trabalhos, dos quais para constar e produzir os efe
legais lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada
assinada pelo Sr. Presidente e por mim Wilson Pen
Secretário da Comissão.

(a) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka -  Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
16ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dez, r
niu-se extraordinariamente a Comissão de Finanças
sala de reuniões das Comissões, às 14 h, sob a pres
cia do Sr. Deputado Edson Strapasson, mais as prese
dos seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch, Reni Pere
Luiz Nishimori, e Antonio Belinati. Havendo número
legal, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos
mesmo tempo em que solicita ao Sr. Secretário
Comissão que proceda a leitura da Ata da reunião an
rior. O Deputado Reni Pereira solicita a dispensa da l
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tura sendo a mesma dispensada e aprovada. A seguir,
passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei Comple-
mentar nº 406/10, de autoria do Poder Executivo - Men-
sagem nº 084/10, reestrutura a carreira de Auditores
Fiscais da Coordenação da Receita do Estado - CRE, em
face da necessidade de se corrigir algumas improprieda-
des da Lei Complementar nº 092, de 05/07/02, observa-
das as disposições da Constituição da República e da Lei
nº 6174, de 16/11/70, que estabelece o regime jurídico
dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do
Paraná. Relator Deputado Reni Pereira. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO. O Sr. Presidente agradece a pre-
sença dos Srs. Deputados e também a presença de todos
os Auditores aqui presentes, na pessoa do Sr. Pedro San-
ches, Presidente do Sindicato dos Auditores do Paraná -
SINDAFEP. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
encerrou os trabalhos, dos quais para constar e produzir
os efeitos legais lavrei a presente Ata, que após lida e
aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e por mim
Wilson Penka, Secretário da Comissão.

(a) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka -  Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
16ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dez, reu-
niu-se extraordinariamente a Comissão de Finanças, na
sala de reunião do Plenário, às 17h30, sob a presidência
do Sr. Deputado Edson Strapasson, mais as presenças
dos seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch, Reni Pereira,
Pedro Ivo, e Antonio Belinati. Havendo número legal, o
Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos, ao mesmo
tempo em que solicita ao Sr. Secretário da Comissão que
proceda a leitura da Ata da reunião anterior. O Deputado
Dobrandino da Silva solicita a dispensa da leitura sendo a

mesma dispensada e aprovada. A seguir, passou-
Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 301/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 057/10, institui
Política Estadual sobre mudança de clima, fixa seus p
cípios, objetivos, diretrizes e instrumentos. Relator Dep
tado Luiz Nishimori. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Parecer lido pelo Deputado Élio Rusch
02) Projeto de Lei nº 302/10, de autoria do Poder Exec
tivo - Mensagem nº 059/10, objetiva a instituir a Polític
Estadual de Fomento à Economia Solidária no Estado
Paraná, a qual terá como diretriz fundamental a prom
ção da economia solidária e o desenvolvimento de grupo
organizados autogestionários de atividades econômi
visando sua integração no mercado e a autossustenta
dade de suas atividades. Relator Deputado Pedro
Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 03) Projeto de Le
Complementar nº 002/10, de autoria do Poder Execut
- Mensagem nº 002/10, dispõe sobre o Fundo Estadua
Saúde do Paraná - FUNSAÚDE. Relator Deputado Pe
Ivo. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. 04) Projeto
de Lei nº 237/10, de autoria do Poder Executivo - Mens
gem nº 046/10, objetiva alterar dispositivos da Lei
11863, de 23 de outubro de 1997, que dispõe sobr
Política Estadual dos Direitos do Idoso. Relator Dep
tado Antonio Belinati. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. A seguir o Sr. Deputado Antonio Belinati, reque
seja consignado em Ata um voto de louvor ao Secretá
da Comissão, Sr. Wilson Penka, pelos brilhantes e inc
sáveis serviços prestados junto a esta Comissão. O
Presidente defere, com aquiescência dos demais dep
dos. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente en
rou os trabalhos, dos quais para constar e produzir
efeitos legais lavrei a presente Ata, que após lida e ap
vada será assinada pelo Sr. Presidente e por mim Wil
Penka, Secretário da Comissão.

(a) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka -  Secretário
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